
ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE ABASTECIMENTO D’ÁGUA E SANEAMENTO 

DO ESTADO DE ALAGOAS

Ofício nO Í̂̂ 3/2006- SELIC/DP Maceió, 15 de maio de 2006.

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n° 4.843/86, estamos 
enviando a V.Ex.  ̂para registro, o Contrato no 19/2006, celebrado entre a CASAL e o Sr. 
ÉRICO CHAGAS PINTO que tem como objeto a locação de um imóvel urbano não 
residencial, situado na Rua Sebastião Pereira Bastos, 668, Bairro Monumento, Santana 
do Ipanema/Al.

A Súmula do Contrato em epígrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 
08/05/2006.

Outrossim, remetemos em anexo, todo o dossiê que integra o Processo C.I. no 18/2006 
- GEOBAL, as f ls ^ l a 13.

Ao ensejo, reite;^os a V.Ex.̂ , protestos de consideração e apreço.

Engo JORGI^BRISENO TORRES
Diretor Presiiaenre

Exm.o Sr.
Dr. EDIVAL VIEIRA GAIA 
DD. Presidente do Tribunal de 
Contas do Estado.
Nesta.
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casal
COMUNICAÇÃO INTERNA

N® da Cl: 

018/2006

Origem:
GEOBAL

Destino:
D. O.

Data de emissão: 
20/01/2006

Senhor Diretor,

Estamos solicitando, com urgência a contratação do imóvel situado a Rua Sebastião Perei

ra Bastos, 668, de propriedade do Sr. Érico Chagas Pinto, para a instalação do prédio da 

Gerência da Bacia leiteira, pois atualmente o nosso prédio fica localizado vizinho a um pos

to de gasolina, que após uma inspeção ao local, pelos técnicos de segurança, solicitado 

pela Cipa desta região através da Cl 52/2006, inviabilizou o local por questões de seguran

ça dos empregados. Uma vez que nosso espaço físico tornou-se insuficiente com o aumen

to de empregados e mudanças no organograma da Empresa, aguardamos ser atendidos 

em nosso pleito, para dar maior segurânça e melhor acomodação aos empregados, para o 

bom desempenho desta Gerência, •

O valor do aluguel do imóvel a ser contratado é de R$ 1.000,00 (um mil reais), mensais, e 

está de acordo com a localização do imóvel e o preço de mercado. O término do contrato 

do atual prédio está previsto para o dia 25 de janeiro do corrente ano.

Segue em anexo, a documentação necessária para a firmação do contrato.

Atenciosamente,

Ldo Pereira 
ite da GEOBAL

^PLAN 009-C
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ESTADO DE ALAGOAS 

PODER JUDICIÁRIO
3a VARA DA COMARCA DE SANTANA DO IPANEMA

FORMAL DE PARTILHA passado em favor do ÉRICO CHAGAS 
PINTO, extraído dos autos de n.° 1.841/02, dos bens 
deixados por o falecimento LAURA MARIA CHAGAS DE ASSIS, 
para título e conservação dos seus direitos

O Doutor John Silas da Silva, Juiz de Direito da 3^ Vara, da 
Comarca de Santana do Ipanema, Estado de Alagoas.

FAZ SABER a todos os senhores Desembargadores, Juizes e 
mais pessoas da Justiça a quem 0 conhecimento desta haja de pertencer que 
perante este Juízo e Cartório da 3̂  Vara se processou os autos de inventário dos 
bens deixados por falecimento de LAURA MARIA CHAGAS DE ASSIS, portadora 
do CPF n.o 648.167.454-91, e RG n° 85.510.SSP/AL, feito iniciado aos
dezessete (17) dias do mês de janeiro do ano dois mil e um (2001), e, tendo. 
sido julgada a partilha a qual transitou em julgado. E como o herdeiro /ÉRICO j 
^HAGAS PÍNTOJ brasileiro, solteiro, comerciante, portador do CIC' h.ó 
034.481.9()4-34 ê RG 1.576.248/SSP/AL, residente na Rua Sebastião Pereira 
Bastos, nesta cidade, tenha pedido o presente formal é o mesmo extraído dos 
referidos autos, nos termos e com as peças necessárias determinadas pelo artigo 
1.027 do Código de Processo Civil, a seguir transcrito: às fis. 02 dos autos 
consta a petição inicial a seguir: Exm° Sr. D. Juiz de Direito da 3a da Comarca de 
Santana do Ipanema/AL. JOSÉ PINTO DE ASSIS, brasileiro, alagoano, funcionário 
{Dúblico, viúvo, portador do RG. N.o 75.677- SSP/AL e CPF n.o 007,773.584-68, e 
ÉRICO CHAGAS PINTO, brasileiro, alagoano, solteiro, comerciante, portador do 
CPF no 034.481.904-38 e RG no 1.576.248 -  SSP/AL, ambos residentes e 
domiciliados na Rua Sebastião Pereira Bastos, n° 668, no bairro do Monumento, 
nesta cidade, por suas advogadas MARIA APARECIDA TELES ARAÚJO e IRIS 
SILVA DE AFtAÚJO, brasileiras, alagoanas, casadas, advogadas, inscritas na 
OAB/AL sob nOs 1.125 e 4.664, respectiva mente, ambas com escritório jurídico 
na Rua Barão de Penedo, n° 187 -  Centro Empresarial Barão de Penedo, Salas 
811/812, centro, na cidade de Maceió/AL, onde recebem as intimações de direito 
necessárias, constituída nos termos do instrumento procuratório anexo (doc. 
01), requerer vem embaçados nos Artigos 1.031 e seguintes do Código de 
Processo Civil, a abertura e processamento do INVENTÁRIO EM RITO DE 
ARROLAMENTO dos bens deixados por falecimento de sua esposa e mãe LAURA 
MARIA CHAGAS DE ASSIS, falecida " ab instestato" em 26 de julho de 2.000, na 
cidade de Maceió-AL, fazendo desde logo as seguintes declarações e anexando a 
'respectiva partilha amigável: 1) Os peticionários são esposo e filho de LAURA 
MARIA CHAGAS DE ASSIS, falecida no dia 26 de julho de 2.000, na cidade de 
Maceió/AL, onde estava hçspitalizada, consoante provam as Certidões de 
Casamento, Nascimento e Óbito acostadas (does. 02, 03 e 04), 2) Que por 
serem 0 cônjuge supérstite e 0 herdeiro únicos interessados na sucessão, 
maiores e capazes, e estarem de pleno acordo quanto a partilha dos bens, 
acordam que sejam deferido o cargo de inventa ria nte ao viúvo meeiro acima 
qualificado JOSÉ PINTO DE ASSIS, que se encontram na administração dos bens. 
3) Prestam, desde já as seguintes decla;:|ições, nos termos do art. 993,̂  do 
Código de Processo Civil: a) ás 09:50 horas*̂ do dia 26 de julho de 2.000, com 61 
anos de idade, faleceu no Hospital d'a' Santa Casa de Misericórdia de Maceió,
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Capital do Estado de Alagoas, onde esta hospitalizada, a Sra. U\URA MARIA 
CHAGAS DE ASSIS, brasileira, funcionária pública estadual aposentada, casada, 
residente e domiciliada na Rua Sebastião Pereira Bastos, n° 658, bairro do 
Monumento, nesta cidade, tendo causa mortis Choque Hipovolêmico de Múltipios 
órgãos, síndrome de iise tumorai e leucemia mieloide aguda, consoante Certidão 
de Óbito anexa, b) a falecida era casada pelo regime da comunhão de bens com 
0 Sr. JOSÉ PINTO DE ASSIS e deixou um único herdeiro na linha descendente: 
ÉRICO CHAGAS PINTO, c) a falecida não deixou testamento nem disposição de 
última vontade, deixando, entretanto, os seguintes bens a inventariar: 1- Um 
terreno próprio medindo 20,00m (vinte metros) de frente e de fundos por 35,00 
(trinta e cinco metros) de frente a .fundos em ambos os lados, cqm uma ár^a 
total de 7002 (setecentos metros quadrados) situado na jRÜA SEBASTI^  
/PéKe íKA^BÀSTÒS, n° 66S, no bairro do Monumento, nesta cidade, contendo uma 
ĉasa residénciar e Uma"’garagem construída de tijolos e coberta de telhas, 

limitando-se pela frente com a Rua Sebastião Pereira Bastos, pelo lado direito 
com a casa no 627 pertencente ao espólio, pelo lado esquerdo com o imóvel 
pertencente a Irineu Francisco da Siiva e pelos fundos com os fundos dos 
imóveis pertencentes ao espóiio de Ursuiino Pinto de Araújo e de Socorro Soares, 
devidamente registrado sob n° R-6.249, fis. 19 do livro no 3-K e Averbação n° R- 
01-2.214, às fis. 099 do livro n° 2-J, do Cartório de Registro de Imóveis e 
Hipotecas desta cidade, no valor Venal de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mii reais), 
2) Um terreno p. orio medindo 10,00m (dez metros) de frente a fundos por 
24,00m ( vinte e . jatro metros) de frente a fundos em ambos os iados, contíguo 
aos imóveis de Edmundo Araújo Meio e José Arnaldo Azevedo Menezes, situado à 
RUA ROTARY, fundos da Rua Professora Josefa Leite, antiga Rua do Velame, 
s/n°, nesta cidade, devidamente registrado sob n° R-09-210, às fis. 173, do livro 
no 2-A, do Cartório de Registro Geral de Imóveis e Hipotecas desta cidade, no 
valor venal de R$ 15.000,00 ( Quinze mil reais), 3) -  Uma Casa Residencial 
situada na RUA SEBASTIÃO PEREIRA BASTOS, n° 627, no Bairro do Monumento, 
nesta cidade, construída de tijolos e coberta de telhas, contendo duas salas, dois 
quartos, uma cozinha e um WC, edificada em terreno próprio medindo 6,00m 
(seis metros) de frente e de fundos, por 15,70m (Quinze metros e setenta 
centímetros) de frente a fundos em ambos os lados, numa área total de 
94,20m2, ( noventa e quatro metros e vinte centímetros quadrados), limitando- 
se pelo lado direito com o imóvel residencial s/n°, de propriedade de Francisco 
de Assis Soares, antigamente do Sr. Doroteu Celestino das Chagas, pelo lado 
esquerdo com a casa no 668, pertencente ao espóiio e fundos com terreno 
pertencente também ao espólio, devidamente registrada sob n° R-4-R-5-991, fis. 
78 do livro n° 2-D, do Cartório de Registro Geral de Imóveis e Hipotecas desta 
cidade^ no valor venal de R$ 10.000,00 ( Dez mil reais), 4)- Um Imóvel rural 
constituído de uma parte de terra com área de 70 (setenta) tarefas, limitando-se 
ao Norte com terrps de João Amaro, ao Sul com terras de Manoel Algonato, ao 
Nasceqte com terras de Antônio e José Cazuza, através da Estrada Gravatá, e ao 
Poente cbm terras'de Fernando Noquinha, pela Estrada de Wcão, denominada " 
FAZENDA VELHA", devidamente cadastrada no INCRA sob n° 242.160.003.085- 
2, devidamente registrado sob no UM (01) R-01-0158, sob matrícula 0158, às 
fis. 121 do Livro n° 2-A, do Cartório de Registro Geral de Imóveis e Hipotecas 
desta cidade, no valor venal de R$ 40.000,00 ( Quarenta mil reais) 5- Um 
apartamento sob n° 201, localizado no 2 °  pavimento do Edifício ANA LUCILA, 
situado na RUA DR. LUIZ DE MASCARENHAS, n° 131, bairro do Farol, na cidade 
de Maceió, Capital do Estado de Alagoas, construído em terreno que mede 
27 ' 'vinte e sete metros e trinta e cinco centímetros) de frente, pelo lado 
d de 37,00 ( trinta e sete metros), pelo lado esquerdo seguindo ur
c Je 12,70m ( doze metros e setenta centímetros), daí numa deflexí
p querda mede mais 13,00m ( treze metros), daí numa reflexão parí
direita mede mais 9,00m, ( nove metros, em direção a linha de fundos me
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cencirnetrosj, contenüo u i .̂uiiicaj idid, u-i ûuib; qudiLub, o i ,̂um; udiineiio 
social, circulação, dispensa, cozinha, quarto e banheiro WC, empregada e 
de serviço, com seguintes áreas do apartamento 91,89m2, porção ideat^o 
condomínio 59,47m2, área total do apartamento 151,36m2, limitando-se n 
imóvel pela frente com a Rua Dr. Luiz de Mascarenhas, pelo lado direib 
imóveis pertencentes a Manoel Bezerra e Edite de Oliveira, pelo lado esqu' 
com 0 imóvel de propriedade de Theobaldo Vasconcelos Barbosa e pelos fundos 
com terreno da casa n° 326 da Rua Frei Caneca, pertencente a Theobaldo 
Vasconcelos Barbosa, devidamente registrada sob n° R-7-18.677, Livro no 02, e 
Averbação n° Av-8-18.677 do mesmo livro no 02, do 1° Cartório de Registro 
Geral de Imóveis e Hipotecas da cidade de Maceió, Capital deste Estado de 
Alagoas, no valor venal de R$ 40.000,00 ( Quarenta mil reais). 6- 12.472 ( Doze 
mil, quatrocentos e setenta e duas ) Cotes da Sociedade Por Cotas de 
Responsabilidade Limitada denominada IRMÃOS JOTA PINTO & CIA LTDA., 
estabelecida na Rua Domingos Acácio, n° 144, bairro Domingos Acácio, nesta 
cidade de Santana do Ipanema -  AL, com Contrato Social devidamente 
arquivado na Junta Comercial sob n° 2720002285-0 e última alteração sob n°
276.0001614-2, no valor venal de R$ 70.000,00 ( Setenta mil reais). 4- Os 
peticionários declaram, ainda, que não existe créditos e débitos do espólio, nem 
pendências de impostos junto as Fazendas Públicas Federal, Estadual e 
Municipal, conforme provam os recibos de IPTUs e as Certidões Negativas 
anexas. 5- PLANO DE PARTILHA 5.1. MONTE INVENTÁRIO 1. Um terreno próprio 
medindo 20,00m (vinte metros) de frente a fundos, por 35,00m ( trinta e cinco 
metros) de frente a fundos em ambos os lados, com área total de 700  ̂ ( 
Setecentos metros quadrados) situado na Rua Sebastião Pereira Bastos, no 668, 
bairro do Monumento, nesta cidade, contendo uma casa residencial e uma 
garagem construída de tijolos e coberta de telhas, limitando-se pela frente com a 
Rua Sebastião Pereira Bastos, pelo lado direito com a Casa no 627, pertencente 
ao espólio, pelo lado esquerdo com o imóvel pertencente a Irineu Francisco da 
Silva e pelos fundos com os fundos dos imóveis pertencentes ao espólio de 
Ursulino Pinto de Araújo e de Socorro Soares, devidamente registrado sob n° R- 
6.249, fis. 19 do Livro n° 3-K e Averbação no Av-01-2.214, às fis. 099 do Livro 
n° 2-j; do Cartório de Registro Geral de Imóveis e Hipotecas desta cidade, no 
vaior venal de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais), 2. Um terreno próprio 
medindo 10,00m (dez metros) de frente e de fundos por 24,00 ( vinte e quatro) 
de frente a fundos em ambos os lados, contíguo aos imóveis de Edmundo Araújo 
Meio e José Arnaldo Azevedo Menezes, situado à Rua Rotary, fundos da Rua 
Professora Josefa Leite, antiga Rua do Velame, s/n°, nesta cidade,'devidamente 
registrada sob n° R-09-210, às fis. 173 do Livro n° 2-A, do Cartório de Registro 
Geral de Imóveis e Hipotecas desta cidade, no valor venal de R$ 15.000,00 
(Quinze mil reais), 3. Uma.,Casa Residencial situada na Rua Sebastião Pereira 
Bastos, n° 627, bairro do Monumento, nesta cidade, construída de tijolos e 
coberta de telhas, contendo duas salas, dois quartos, uma cozinha e um WC, 
edificada em terreno própriç medindo 6,00 (seis metros) de frente e de fundos, 
por I5,70m (quinze metros ê  setenta centímetros) de frente a fundos em ambos 
os lados, numa área total de 94,20m2 ( Noventa e quatro metros e vinte 
centímetros quadrados), limitando-se pelo lado direito com o imóvel residencial 
s/no, de propriedade de Francisco de Assis Soares ( antigamente Sr. Doroteu 
Celestino das Chagas, pelo lado esquerdo com a casa no 668, pertencente ao 
espólio e fundos com terreno pertencente também ao espólio, devidamente 
registrada sob n° R-4-R-5-991, fis. 78, do Livro n° 2-D, do Cartório de Registo 
Geral de Imóveis e Hipoteca desta cidade no valor de r$ 10.000,00 ( DEZ IlIL 
REAIS), 4. Um imóvel rural constituído de uma parte de terra com área de 7p j (  
(setenta) tarefas, limitando-se ao Norte com terras de João Amaro, ao Sul o
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terras de Manoel Algonato, ao Nascente com terras de Antônio E José Cazuza , 
através da Estrada Gravatá, e ao Poente com terras de Fernando Noquinha, pela 
Estrada de Sacão, denominada ” FAZENDA VELHA", devidamente cadastrada no 
INCRA sob n° 242.160.003.085-2, devidamente registrada no Registro Geral de 
Imóveis e Hipoteca desta cidade, no valor venal de R$ 40.000,00 ( quarenta mil 
reais); 5) Um apartamento sob n° 131, bairro Farol, na cidade de Maceió, Capital 
do Estado de Alagoas , construído em terreno que mede 27,35m ( vinte e sete 
metros e trinta e cinco centímetros) de frente, pelo lado direito mede 37,00m ( 
trinta e sete metros); pelo lado esquerdo seguindo uma quebrada de 12,70m ( 
doze metros e setenta centímetros), daí numa deflexão para a esquerda mede 
mais 13,00m ( treze metros), daí numa reflexão para a direita mede mais 9,00m 
( nove metros), em direção a linha de fundo mede mais 23,50 ( vinte e três 
metros e cinqüenta centímetros), medindo finalmente a linha dos fundos a 
largura de 31,70m ( trinta e um metros e setenta centímetros), contendo 01 
(uma) sala, 02 ( dois) quarto, 01 (um) banheiro social, circulação, dispensa, 
cozinha, quarto e banheiro WC empregada e área de serviço, com as seguintes 
área: áreas do apartamento 91,89m2; porção ideal do condomínio 59,47m2, área 
total do apartamento 151,36m2, limitando-se referido imóvel pela frente com a 
rua Dr. Luiz de Mascarenhas, pelo lado direito com imóveis pertencentes a 
Manoel Bezerra e Edite de Oliveira, pelo lado esquerdo com o imóvel de 
propriedade de Theobaldo Vasconcelos Barbosa e pelos fundos com terreno da 
casa n° 326, da rua Frei Caneca, pertencente a Theobaldo Vasconcelos Barbosa, 
devidamente registrado sob n° R- 7-18.677 - Livro 02 e averbação n° 8.18.677 
-  Livro 02 e Averbação n° 8.18.677 do mesmo livro n° 02, do 1° Cartório de 
Registro Gerai de Imóveis e Hipoteca da cidade de Maceió/AL. Capital do Estado 
de Alagoas, no valor venal de R$ 40.000,00 ( quarenta mil reais). 6- 12.472 ( 
doze mil, quatrocentos e setenta e duas cotas da Sociedade por Cotas de 
Responsabilidade Limitada denominada IRMÃOS.-JOTA PINTO & CIA LTDA., 
estabelecida na rua Domingos Acácio, no 144, bairro Domingos Acácio, nesta 
cidade de Santana do Ipanema AL., com Contrato Social devidamente arquivado 
na Junta Comercial sob n° 2720002285-0 e última alteração sob n°
276.0001614-2, no valor venal de R$ 70.000,00 ( setenta mil reais); 5.2.
MONTANTE PARTILHAVEL. O valor total dos bens é de R$ 210.000,00 ( duzentos 
e dez mil reais), O Montante partivel corresponde a R$ 105.000,00 ( cento e 
cinco mil reais) e a meação do cônjuge supérstite meeiro é de R$ 105.000,00 ( 
cento e cinco mil reais), VALOR DO MANTANTE R$ 210.000,00 ( duzentos e dez 
mii reais), meação R$ 105.000,00: valor partilhavel R$ 105.000,00. 6- Partilha 
amigável. A) Ao viuvo meeiro JOSÉ PINTO DE ASSIS, em pagamento de sua 
meação no valor de R$ 105.000,00 ( cento e cinco mil reais). HAVERÁ. 1) Um 
terreno medindo lO.OOm ( dez metros) de frente e de fundos, por 24,00ms ( 
vinte e quatro metros), de frente a fundos em ambos os lados, contígua aos 
imóveis de Edmundo Araújo Melo e José Arnaldo Azevedo Menezes, situado na 
rua Rotary, fundos com ao rua Professora Josefa Leite, antiga rua do Velame, 
s/n, nesta cidade, devidamente registrada sob n° R- 09-210, às fis. 173 do livro 
n° 2-A, do Cartório de Registro Geral de Imóveis e Hipoteca desta cidade, no 
valor venal de R$ 15.000,00 ( quinze mil reais), 2) Uma casa residencial situada 
na rua Sebastião Pereira Bastos, n° 627, no bairro do Monumento, nesta cidade, 
construída de tijolos e coberta com telhas, contendo duas salas, dois quartos, 
uma cozinha e um WC, edificada em terreno próprio, medindo 6,00m ( seis 
metros) de frente a fundos, por 15,70m ( quinze metros e setenta centímetros) 
de frente a fundos, em ambos os lados, numa área total de 94,20m2 ( noventa e 
quatro metros e vinte centímetros quadrados), limitando-se pelo lado direito 
com o imóvel residencial s/n, de propriedade de Francisco de Assis Soares (
antigamente do Sr. Doroteu 
casa n° 668, pertencente ao > 
ao espólio, devidamente regí

Celestino das Chagas, pelo lado esquerdo 
ólio e fundos com terreno pertencente tai ém 

sob n° R-4-R-5-991, fis. 78 do livro 
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de R$ 10.000,00 ( dez mil reais), 3) Um imóvel rural constituído de uma par  ̂
de terra com área de 70n ( setenta) tarefas, limitando-se ao IMorte com terra 
João Amaro, ao Sul com terras de Manoel Algonato, ,ao Nascente com terra 
Antônio e José Cazuza, através da Estrada Gravatá, e ao Poente com terra 
Fernando Noquinha, pela Estrada de Sacão, denominado, 'Fazenda Vel 
devidamente''cadastrada no INCRA sob n° 242.160.003.085-2, devidamente 
registrado sob n° UM (01) R-01-0158, sob no de matricula 0158, às fis. 121 do 
livro n° 2-A, do Cartório de Registro Geral de Imóveis e Hipotecas desta cidade, 
no valor venal de quarenta mil reais que sai a margem R$ 40.00,00 40 Um 
Apartamento sob n° 201, localizado no 2° Pavimento do Edifício ANA LUCILA, 
situado na rua Dr. Luiz de Mascaranhas, n° 131, bairro do Farol, na cidade de 
Maceió, Capital do Estado de Alagoas, construído ern terreno que mede 27,35 ( 
vinte e sete metros e trintâ ê Cinco centímetros), de frente, pelo lado direito 
mede 37,00m ( trinta e sete metros), pelo lado esquerdo seguindo unia 
quebrada de 12,70m ( doze metros e setenta centímetros), daí numa deflexão 
para a esquerda mede mais 13,00m ( treze metros), daí numa deflexão para 
direita mede mais 9,00 ( nome metros), em direção a linda de fundo mede mais 
23,50m ( vinte e três metros e cinqüenta centímetros), medindo finalmente na 
linha dos fundos a largura de 31,70m ( trinta e um metros e. setenta 
centímetros) contendo 01 ( uma) sala, 02 ( dois) quartos, 01 ( um) banheiro 
social, circulação, dispensa, cozinha, quarto e banheiro WC empregada e área de 
serviço, com as seguintes áreas: área do apartamento 91,8 9 m 2, porção ideal do 
condomínio 59,47m2, área total do apartamento 151,56m2, limitando-se referido 
imóvel pela frente com a rua Dr. Luiz de Mascarenhas, pelo lado direito com 
imóveis pertencentes a Manoel Bezerra e Edite de Oliveira, pelo lado esquerdo 
com 0 imóvel de propriedade de Theobaldò Vasconcelos Barbosa e pelos fundos 
com 0 terreno da casa no 326 da rua Frei Caneca, pertencente a Theobaldo 
Vasconcelos Barbosa, devidamente registrado sob no R- 7- 18.677 -  Livro 02, e 
averbação no 8.18.677 do mesmo Livro nP 02 de 1° Cartório de Registro de 
Imóveis e Hipoteca da cidade de Maceió/AL, no valor venal de R$ 40.000,00 ( 
quarenta mil reais), que sai a margem R$ 40.000,00 TOTAL R$ 105.000,00; b) 
herdeiro: ÉRICO CHAGAS PINTO, em pagamento da sua legitima no valor de R$
105.000. 00 ( cento e cinco mil reais), HAVÉI^: i)  Um terreno próprio medindo 
20,00m ( vinte metros) de frente e de fundos por 35,00m ( trinta e cinco 
metros) de frente a fundos em ambos os lados, com uma área total de 700m2 ( 
setecentos metros quadrados), situado na rua Sebastião Pereira Bastos, n° 668, 
bairro do Monumento, nesta cidade, contendo uma casa residencial e uma 
garagerh construída de tijolos e coberta de telhas, limitando-se pela frente com a 
rua Sebastião Pereira Bastos, pelo lado direito com a casa n° 627 pertencente 
ao espólio, pelo lado esquerdo com o imóvel pertencente a Irineu Francisco da 
Silva e pelos fundos com os imóveis pertencente ao espólio de Ursulino Pinto de 
Araújo e de Socorro Soares, devidamente registrado sob n° R. 6.249, fls. 19 do 
Livro n° 3-K e Averbação no R -<01-2.214, às fls. 099 do livro 2-J, do Cartório de 
Registro Geral de Imóveis e Hipoteca desta cidade, nó valor venal de R$

<35.000,00 ( trinta e cinco mil reais); 3) 12.472 ( doze mil, quatrocentos e 
setenta e duasO^cotas da Sociedade,'por Cotaç de Responsabilidade Limitada 
denominada IRMÃOS JOTA PINTO & CIA LTDA., Estabelecida na rua Domingos 
Acácio, n° 144, bairro Domingos Acácio, nesta cidade de Santana do 
Ipanema,/AL, com Contrato Social devidamente arquivado na Junta Comercial 
sob n° 2720002285-0 e última alteração sob n° 276.0001614-2, no valor venal 
de setenta mil reais que sai à margem R$ 70.000,00 TOTAL r$ 105.000,00. Face 
o exposto homologo a partilha acima deliberada, nos termos do art. 1031 do 
Código de Processo Civil, com necessária expedição dos competentes Formais 
Partilha, para que surtam seus efeitos legais. Dá-se a causa o valor de
105.000. 00 ( cento e cinco mil reais), Santana do Ipanema,- AL, 08 de jan 
de 2001'. Maria Aparecida Teles Araújo, OAB/AL 1.125. íris Silva de Araúj;
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OAB/AL 4.664, AS FLS. 78V dos autos consta o despacho a seguir transcrito: '1- 
Citenn-se ÀS Fazendas Públicas, Municipal, Estadual e Federal para que se 
manifestem sobre o inventário requerido e sobre os valores ali atribuídos. 2- 
Notifique o Órgão do Ministério Público, na condição de Custos Legais, para que 
conheça do presente e, querendo, apresente o seu • parecer. 3. Expeçam-se 
guias o oficie-se a Receita Federal. 4. Certificada a- existência" de todas as 
negativas e comprovações nos autos. Voltem-me à Conclusão para sentença. 5. 
Cumpra-se. Santana do Ipanema, 25 de janeiro de 2001. Dr. John Silas da Silva- 
Juiz de Direito, às fis. 86 consta o o requerimento da Procuradoria Geral do 
Estado onde requer o valor do imóvel situado na cidade de Maceió seja atribuído 
o valor de R$ 43.553.67 ( quarenta e três mil quinhentos e cinqüenta e três reais 
e sessenta e sete centavos) às fis. 92 dos autos consta a guia de imposto de 
transmissão causa mortis no valor de R$,1.067,00, às fis. 94 dos autos consta o 
seguinte. TERMO DE COMPROMISSO DE INVENTAIRANTE. Que presta e assina 
JOSÉ PINTO DE ASSIS. Aos dezoito (18) dias do mês abril do ano dois mil e um 
(2001) às 10:00 horas, nesta cidade de Santana do Ipanema, Estado de Alagoas, 
na sala de audiências do Edifício do Fórum, onde presente se achava o MM. Juiz 
de Direito da Comarca, Dr. John Silas da Silva, comigo Escrivã de seu cargo, 
adiante nomeado e no final assinado, aí compareceu o Sr. José Pinto de Assis, 
brasileiro, viúvo, residente e domiciliado nesta cidade, e que vinha prestar 
compromisso de INVENTARIANTE nos autos Ação de n° 1.841/01 — Ação de 
INVENTÁRIO requerida por José Pinto de Assis em Trânsito por Juízo e Cartório 
da 3a Vara. Pelo MM. Juiz foi-lhe deferido o compromisso, 0 qual aceitou 
sujeitando-lhe às penas da Lei. Nada Mais. Do que para constar lavrou o 
presente que depois de lido e achado conforme vai devidamente assinado. Eu, 
Zuleide Soares Vieira Chagas, Escrivã subscrevi. Juiz de Direito. Dr. John Silas da 
Silva. Inventariante José Pinto de Assis, às fis. 94 dos autos consta o Termo de 
Compromisso prestado pelo inventariante José Pinto de Assis, às fis. 92 dos 
autos consta a guia de imposto de transmissão causa mortis pago no valor de R$ 
1.067,00 e ás fis. 95v., dos autos consta a guia de imposto de transmissão causa 
mortis pagamento de diferença no valor de R$ 1.117,00 perfazendo assim um 
total de imposto de transmissão pago no valor de R$ 2.185.54 (dois mil cento e 
oitenta e cinco reais e cinqüenta e quatro centavos). Ás fis. Dos autos consta 
a partilha amigável. PAGAMENTO AO HERDEIRO O SR. ÉRICO CHAGAS 
PINTO, com CIC n° 034.481.904-38 e RG no 1.S76.248/SSP/AL. 
brasileiro, alaaoano, solteiro, comerciante, residente e domiciliado na 
Rua Sebastião Pereira Bastos, n° 668, no Bairro do Monumento, nesta 
cidade, em pagamento de sua leaítíma no valor de R i  105.000.00 fCento 
e cinco mil reais). HAVERÁ. 1) Um terreno oróorio medindo lO.OOm 
fvinte metros) de frente e fundos oor 3S,00m (trinta e cinco metros) de 
frente a fundos em ambos os lados, com uma área total de 700.00m^ 
ísetecentos metros quadrados) situado na RUA SEBASTIÃO PEREIRA 
BASTOS. n° 668. no Bairro do Monumento, nesta cidade, contendo uma 
casa residencial e uma aaraaem construídas de tiiolos e coberta de 
telhas, limitando-se oela frente com a Rua Sebastião Pereira Bastos, 
oelo lado direito com a casa 627 pertencente ao espólio, oelo lado 
esquerdo com o imóvel pertencente a Irineu Francisco da Silva e oelos 
fundos com fundos dos imóveis pertencentes ao esoolio de Ursulino 
Pinto de Araúio e de Socorro Soares, devidamente registrado sob n** R-6- 
249. fis. 19 do Livro n° 3-K e Averbaeão /i° Av-01-2.214. ás FIs. 099 do 
Uvro n° 2-J do Cartório de Reaistro de Imóveis e Hiootecas desta cidade, 
no valor venal ( trinta e cinco mil reais) aue sai a maraem R í  35.000.00 
2- 12.472 (doze mil, quatrocentos e setenta e duas ) Cotas da Sociedade 
Por Cotas de Rer ^onsabiUdade Limitada denominada IRMÃOS 
PINTO & CIA f , estat^el^cid  ̂ na Î UA pOMI^GOS ACACIO. n  ̂ 14̂  
bairro Dom: ácio. nesta cidade de Santana do loanema-AL. cc
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bairro Dominaos Acácio. nesta cidade de Santana do loanema-AL. co 
Contrato Social devidamente arquivado na Junta Comerciai sob n 
2720002285-0 e última alteração sob n° 276.0001614-2, no valor venal 
de (setenta mil reais) aue sai a maraem R í  70.000.00 TOTAL R í
105.000.00 FIs. 97 a 98 dos autos consta a sentença que transitou em julgado 
a seguir transcrito:' VISTOS. ETC, JOSÉ PINTO DE ASSIS e ÉRICO CHAGAS 
PINTO> .devidamente qualificados na inicial, jepresentados por advogadas 
legalmente habilitadas, ajuizaram a presente AÇÃO DE INVENTÁRIO EM RITO DE 
ARROLAMENTO, dos bens deixados por falecimento de sua esposa e mãe LADRA 
MARIA CHAGAS DE ASSIS, ocorrido em 26 de julho de 2000, na cidade de 
Maceió/AL. Na inicial os peticionários fazem as declarações, diz que são os únicos 
herdeiros, maiores e capazes e estão de pleno acordo quanto a partilha dos 
bens, acordando que seja dèferidp ô; cargo de Inventariante ao viúvo meeíro, 
JOSÉ PINTO DE ASSIS, que se encontra'na administração dos bens. Prestaram 
declarações constante o que dita'o artigo 993, do C.P.C., relacionando os bens 
deixados pela " de cujus" , fis. 3/5 da inicial. No item 5 da petição, 
apresentaram o plano de partilha amigável, o valor do Monte Mor, da meação e o 
valor da partilha para o herdeiro e meeiro, com descrição dos bens pertencentes 
a cada um. Fis. 05/10. Requerem ao fmal a homologação da partilha, nos termos 
do artigo 1031 do C.P.C., a expedição dos competentes Formais de Partilha para 
que surtam os seus . devidos efeitos legais, fis,, 10. Com a inicial acostaram 
procuração, fis. 11, Certidão de Nascimento de Érico Chagas Pinto, FIs. 12, 
Certidão de Casamento, FIs. 13, Certidão de Óbito, fis. 14, Contrato Social de 
Sociedade Por Quotas de Responsabilidade Limitada denominada CEREALISTA 
IRMÃOS JOTA PINTO LTDAÍ, fis. 15/17, Certidões do Cartório de Registro de 
Imóveis da Comarca de Santana do Ipanema, fis. 18/19, alterações contratuais, 
fis. 20 usque 35. Escritura de Compra e Vendas de Imóveis, fis. 36 a 68. 
Certidões das Fazendas Pública Municipal, Federal e Estadual, CertidãO' Negativa 
de Títulos Protestados e comprovantes do recolhimento de Arrecadação 
Municipal, DAM, fis. 69 a 74. Comprovaram o recolhimento das custes judiciais, 
fis. 76/77, sendo o processo Autuado, registrado e concluso,; fls. ;78. O processo 
foi despachado com citações às Fazendas, notificação do M.P., e expedição de 
guias à Receita Federal, fis. 78v., e devidamente cumpridas, conforme se vê às 
fis. 80 a 83, vindo as respostas às fis. 84/85 e 95. A Procuradoria da Fazenda 
Estadual, por sua vez, requereu que fosse atribuído o valor de R$ -43.553,67 ao 
imóvel situado à Rua Dr. Luiz Mascarenhas, 131, localizado no Bairro do FaroJ, 
Maceió, conforme declarações apresentadas, sendo dada cota de vista ao 
Inventariante, que concordou com valor atribuído, fis. 90. Homologado o valor do 
cálculo do imposto e devidamente recolhidos conforme se verifica às fis. 91 a 92. 
O feito foi chamado à ordem para que fosse intimado mais uma vez *o 
Inventariante para o recolhimento da diferença do imposto, fis. 92v., no que ío i 
atendido às fis. 95v. Dado cota de Viste ao Ministério Público, este emifiu 
parecer dizendo que "pugnava :pelo. prosseguimento do feito em todos os seus 
termos legais até final entrega da prestação jurisdicional perquirida, fis. 96. É O 
RELATÓRIO. DECIDO. Verifico que o processo está devidamente em ordem, com 
todos os documentos necessários devifjamente autenticados que comprovam os 
bens relacionados na inicial. Sendo o arrolamento um forma simplificada de 
inventário e partilha, realizada entre pessoas maiores e capazes, trazendo assim 
a simplicidade, brevidade e economia processual, fazendo com que entrega da 
prestação jurisdicional seja feita de forma célere, ficando o processo pouco 
oneroso. Posto isto de conformidade com os artigos 1031 e 1043 do Código de 
Processo Civil, nomeio inventariante o requerente, devendo o mesmo prestar o 
compromisso nos autos e JULGO POR SENTENÇA, para que produza os séEsis 
jurídicos e legais efeitos, a partilha amigável apresentada às fis. 08 a 10, d 
Autos de Inventário dos bens deixados por LADRA MARIA CHAGAS DE AS; 
atribuindo aos nela contemplados os respectivos quinhões, salvo erro ou omi
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e ressalvados direitos de terceiros. Expeçam-se guias e oficie à Receita Federal. 
Pagas as Custas, expeçam-se formal de partilha conforme requerido e após os 
trarnites legais, arquive-se com as cautelas da Lei. P.R.I. Santana do Ipanema, 
08 de maio de 2001. Dr. John Silas da Silva. Juiz de Direito. O referido é
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE ABASTECIMENTO D’ÁGUA E SANEAMENTO 

DO ESTADO DE ALAGOAS

Processo n° 18/2006. 
Interessado: GEOBAL

A
ASJUR.,

Embasado na solicitação da GEOBAL, através da C.I. n° 018/2006, AUTORIZO 
com base no Artigo 24 inciso X, da Lei 8.666/93, a celebração do contrato de 
locação do imóvel de propriedade do Sr. ÉRICO CHAGAS PINTO, que servirá para 
instalar a Gerência Operacional da Bacia Leiteira, no valor mensal de R$ 1.000,00 
(um mil realT

Em: 01.02

Engo JO 
Diretor

BRISENO TORRES 
iüente

À
SELIC,

Para atendimento ao contido no despacho exarado pelo Senhor Diretor Presidente. 

Em: 01/02/2006. ^

Adv° Edilson >Wves Vieira 
Assessor Juríolco

GEPLAN 021-C





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE ABASTECIMENTO D ’ÁGUA E SANEAMENTO  

DO ESTADO DE ALAGOAS

Processo: C.I. N ‘*018/2006 

Interessado’- GEOBAL

A

eEPLAN,

Solicitamos indicar o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da 
classificação funcional programática e da categoria econômica.

Em: 02/02/B006

Adv®
Chefe dl

PEREIf^A

A SELIC,

Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, na classificação 

orçamentária abaixo:

Função Programática..................................................... 17.122.0004

Receita por Natureza..............   1520.99.00

Despesa por Natureza.................................................. 3.3.90.36/91

Em: 03/02/2006

.Mat.598
GEPLAN/, CASAL
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE ABASTECIMENTO D’ÁGUA E SANEAMENTO  

DO ESTADO DE ALAGOAS

C.I. n” 018/2006-G E O B A L

A
ASSESSORIA JURÍDICA,

Em atendimento ao despacho dessa assessoria encaminhamos o  contrato n° 19/2006- CASAL tendo 
com o objeto a locação, de um im óvel urbano não residencial, que servirá para instalar a Gerencia 
Operacional da Bacia Leiteira, no valor mensal de R $ 1000.00(um  mil reais).
A  presente contratação enquadra-se no instituto da dispensa de licitação capitulada no 24  inciso  x, 
da Lei n° 8 .666/93.

Â
D.A,
Encaminhamos o Contrato n9 19/2006-CASAL, 
para aposição das competentes assinaturas 
dos Senhores Diretores Administrativo e 
Presidente,respectivamente.
EM, 03.0 :2 .2006.

AdvÇ EDILSÔN\ALVES VIEIRA 
Assessor Jurídico
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EXTRATO DO CONTRATO N* * 48/2006 
Pfocn?2945/2005^A SA L  ; v
Modalidade: Licitação luinodaUiiiadeConvite n° 20/2006. 
Contratante; CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, 
CNPJ/MF n'’̂ 3.294.708^001r81 -  JORGE BRISENO 
TORRES, dom iciliado em M aceió/Al, CPF/MF n” .
326.014.844-20 c MARCUS JOSÉ DE OLIVEIRA 
LO PES, dom iciliado  cm M aceió /A l, CPF/M F n® 

:073.082.134-04.'
Contratada: CONSTRUTORfrASSUMPÇÂO LTDA, 
estabelecida na Rua Miguel P a^^ íra , 800, Farol, Maceió/
Al, inscrita no CNPJ/MF sob^t^X 08.499.279/0001-01, 
neste ato representada por. .VSBLLINGTON JORGE 
CAVALCANTI ASSUMPÇAO, inscrito no CPF/MF sob o 
n“ 272.020.974-00.
G esto r CARLOS ANTONIO DE S. FIGUEIREDO, ' 
Gerente da Geriucia Operacional do Leste, (árá a gestão do 

. presente contrata '■ . .
' Objeto: Execução de obras e se^ jços de engenharia para 
adequação do sistema de abastecimento dé água dacidade 
deMaragogi/Al. ' :  X í"  ̂ ^
Data da Assinatura do Contrato: (J7/04/2006 
Prazo: 90 (noventa) dias. *;

Valor do Contrato: RS 78.34537 (setenta e oito mil trezentos
■e qu^ta e cinco reais e tijnlae
Origem dos riecursos: Próprios
Função Programática: 17.512.002S.ll36.0000-Receitapor
N a tu iç^  1520,99.00-Despesa por Natureza 4.4.90.51/62
Dos Signatários: Acnria citados.
Pioc. n°2945/2005-CASAL - Considerando as informações 
contidas neste processo, HOMOLOGO o Convite n* 20/ 
2006- CASAL, e ADJUDICO o objeto do presente certame 
em favorda firma CONSTRUTORAASSUMPÇAO LTDA, 
com proposta no valor global de RS 78.345,37. Em; 07/04/

' '2006.

EXTRATO DO CONTRATO N® 43/2006 
ProcC .I.n“ 007/2006-DC
Modalidade; Licitação na modalidade Convite n® 19/2006. 
Contratante;.CASAL. RUa Barão de Atalaia, 200, Centro, 
CNPJ/MF n® 12.294.708/0001-81 -  JORGE BRISENO 
TORRES, dom iciliado em M aceió/Al, CPF/MF n®
326.014.844-20 e WALACE PADILHADOS SANTOS, 
dom icilia^ em Maceió/AI, CPF/MF n® 209.039.604-00. 
Contratada: TELESIL ENGENHARIA LTDA, estabelecida 
.na Rua Coronel Murilo Otávio de Barros, 215, Farol, Maceió/

• Al, inscrita no CNPJ/MF sob.o n® 01.637.593/0001-64, 
neste ato representada porALFREDOGUTTEMBERG DE 
MENDONÇA BREDA, inscrito no CPF/MF sob o n® 
445.652.084-15.
Gestor: SEBASTIAO CUSTÓDIO DE CARVALHO 
DAVIM, Gerente Comercial Metropolitano, fará a gestão 
do presente contrato.
Objeto: Execução de obras e serviços de engenharia para 
substituição da adutora, caixa de registros e cisternas no 
Conjunto Residençial Medeiro Neto, Maceíó/AI.
Data da Assinatura do.ContratO: 24/03/2006 
Prazo: 90 (noventa) dias.
Valor do Contrato: RS 128.463,31 (cento e vinte e oito mil 
quatrocentos e sessenta e  três reais e trinta e um centavos). 
Origem dos recursos: Próprios

Função Programática: 17.512.0004-Receita por Natureza 
1520.99.00-Despesá por Natureza 3.3.90.39/91 
Dos Signatários; Acltèa citados.
Proc. C.Ln°.007/2Ó(J|=;D0f^-Considerandoas informações 

'contidas nesJ^^|Mfêesso, HOMOLOGO o Convite n® 19/ 
2006- CASÃU e ADJUDICO o objeto do presente certame 
em favor da fimia TELESIL E N G ^H A R IA  LTDA, com 
proposta no valor global de RS 128.46331. Em; 24/03/2006.

EXTRATO DO CONTRATO N® 19/2006 
Proc C.I. n® 18/2006-GEOBAL 

^  Modalidade: Dispensa de Licitação.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, 

'  CNPJ/MF n® 12.294.708/0001-81 -  JORGE BRISENO 
TORRES, dom iciliado em M aceió/Al, CPF/MF n®
326.014.844-20 e  JOSÉ MAURÍCIO COUTINHO DE 
VASCONCELOS,domiciliadoem Maceió/AI,CPF/MF n° 
007.753.984-20.
Contratada: Sr. ÉRICO CHAGAS PINTO, residente e 
domiciliado em Santana do Ipanema/AI, inscrito no CPF/MF 
sob o n® 034.481.904-38,
G estor: JO SÉ ARNALDO PEREIRA , G erente da 
GEOBAL, fará a gestão do presente contrato.
Objeto: Locação de um imóvel urbano não residencial, situado 
na Rua Sebastião Pereira Bastos, 668, Bairro Monumento, 
Santana do Ipanema/AI.
Data da Assinatura do Contrato: 01/02/2006 
Prazo: 12 (doze) meses.

I Vilor do (iontrato: R$ 12.000,00(doze mil reais).
Origem dos recursos: Próprios 
Função Programática: 17.122.0004- Receita por Natureza 

I 1520.99.00-Despesa por Natureza 3.3.90.36^1 
: Dos Signatários: Acima citados.

Proc. C.I. n® 18/2006-GEOBAL-Atendendo solicitação 
da GEOBAL, autorizamos á elaboração dò Contrato n® 19/ 
2006, celebrado com o Sr. ÉRICO CHAGAS PINTO, 
observando a legislação vigente, com proposta no valor global 
de R$ 12.000,00. Em: 01/02/2006.

9 EXTRATO DO CONVÊNIO N® 04/2006 
Proc.s/n-ÇASAL
Modalidade; Inexigibilidade de Licitação.
Contratante: CASAL, Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, 
CNPJ/MF n® 12.294.708/0001-81 -  JORGE BRISENO 
TORRES, dom iciliado em M aceió/Al, CPF/MF n®
326.014.844-20 e JOSÉ MAURÍCIO COUTINHO DE 
VASCONCELOS, domiciliadoemMaceió/Al,CPF/MFn® 
007.753.984-20. ,
Conveniada; INSTITUTO EUVALDO LODI, doravante 
denominado lEL, estabelecido twAv. Fernandes Lima, 385, 
Farol, Maceió/Al, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 12.157.863/ 
0001-56, neste ato representado por JOSÉ CARLOS LYRA 
DE/INDRADE, inscrito no CPF/MF sob o n® 038.849.024- 
15.
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE ABASTECIMENTO D’ÁGUA E SANEAMENTO  

DO ESTADO DE ALAGOAS

CONTRATO NO 19/2006 - CASAL

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL NÃO 
RESIDENCIAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 
LADO, COMO LOCATÁRIA A COMPANHIA DE 
ABASTECIMENTO D'ÁGUA E SANEAMENTO DO 
ESTADO DE ALAGOAS - CASAL E, DO OUTRO 
COMO LOCADOR ÉRICO CHAGAS PINTO.

Pelo presente Instrumento particular de contrato de locação de imóvel não residencial, 
de um lado, a COMPANHIA DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA E SANEAMENTO DO ESTADO 
DE ALAGOAS - CASAL, sociedade de economia mista estadual, vinculada à Secretaria 
Coordenadora de Infra-Estrutura - SEINFRA, sediada na rua Barão de Atalaia, no 200, 
Centro, Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF 
sob 0 n° 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual no 24.008.146-3, neste 
ato, representada por seu Diretor Presidente JORGE BRISENO TORRES, brasileiro, 
casado, engenheiro mecânico, inscrito no CPF/MF sob o no 326.014.844-20, e pelo 
Diretor Administrativo JOSE MAURÍCIO COUTINHO DE VASCONCELOS, brasileiro, 
casado, economista, inscrito no CPF sob o no 007.753.984-20 , ambos residentes e 
domiciliados nesta Capital, do outro a Sr. ÉRICO CHAGAS PINTO, brasileiro, inscrita no 
CPF/MF sob 0 n° 034.481.904-38, R.G. n® 1.576.248-SSP/AL, residente e domiciliado na 
cidade de Santana do Ipanema-AL, doravante, denominado simplesmente LOCADOR.

FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação, decorre da 
dispensa de licitação, devidamente autorizada pelo Diretor Presidente da CASAL, com 
base no Art. 24°, X, da Lei n° 8.666/93, tudo conforme consta no Processo 
Administrativo C.I. n.° 18/2006 GEOBAL, obrigando as partes de acordo com as 
cláusulas e condições, a seguir expressas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Constitui objeto do presente contrato, a locação de um imóvel 
urbano não residencial, situado na Rua Sebastião Pereira Bastos, n® 668, no bairro do 
Monumento, município de Santana do Ipanema/Al, o qual, servirá para a instalação do 
escritório da CASAL.

PARÁGRAFO ÚNICO: A destinação do imóvel locado, não será mudada; salvo, 
mediante autorização expressa da LOCADOR.

CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, a 
contar da data da assinatura, podendo ser renovado a critério das partes; ficando a 
CASAL, obrigada a restituir o imóvel locado, completamente desocupado ao término da 
vigência deste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA: O valor mensal do aluguel é de R$ 1.000,00 (um mil reais), 
valor que a CASAL se compromete a pagar no dia 10 (dez) de cada mês a LOCADOR ou 
ao seu procurador legalmente constituído.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: : O valor total do Contrato durante os 12 (doze) meses de 
sua vigência fica estabelecido em R$ 12.000,00 (doze mjÇreais).
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PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressa mente estabelecido que o valor contratado é fixo 
e irreajustável.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Todas as despesas normais de locação, inclusive os impostos, 
serão arcadas pela CASAL.

CLÁUSULA QUARTA: A despesa decorrente deste contrato terá a seguinte classificação 
orçamentária:
- Função Programática...................................................  17.122.0004
- Natureza de Receita....................................................  1520.99.00
- Natureza de Despesa...................................................  3.3.90.35/91

CLÁUSULA QUINTA -  DA GESTÃO - : Por força deste instrumento fica determinado 
que 0 empregado JOSÉ ARNALDO PEREIRA, matrícula , Gerente da GEOBAL, fará a 
gestão do presente Contrato, zelando pelo seu cumprimento, comunicando com trinta 
dias de antecedência á Diretoria Administrativa a necessidade ou não da prorrogação de 
prazo.

PARÁGRAFO ÚNICO: Fica estabelecido que na ausência do empregado acima nominado 
por qualquer motivo, a gestão do presente contrato será feita pelo seu substituto.

CLÁUSULA SEXTA: Obriga-se a CASAL, a satisfazer as exigências do poder público a 
que der causa, e a não fazer modificações, nem transformações no imóvel, sem 
autorização escrita da LOCADOR.

PARÁGRAFO ÚNICO: A CASAL, desde já, faculta a LOCADOR, examinar ou vistoriar o 
imóvel locado, quando julgar conveniente.

CLÁUSULA SÉTIMA: A CASAL, não poderá transferir este contrato, nem sublocar ou 
emprestar o imóvel no todo ou em parte, sem obter o consentimento por escrito da 
LOCADOR, devendo no caso deste ser dado, agir oportunamente, junto aos ocupantes a 
fim de que o imóvel esteja desimpedido no termo do prazo de vigência do presente 
contrato.

CLÁUSULA OITAVA; Se durante a vigência deste contrato, o imóvel locado, for 
alienado ou transferido, o adquirente, qualquer que seja, ficará obrigado a respeitar o 
presente contrato, em todas as suas cláusulas e condições.

CLÁUSULA NONA; No caso de desapropriação do imóvel locado, ficará a LOCADOR 
desobrigada por todas as cláusulas deste contrato, ressalvada a CASAL, tão somente, a 
faculdade de haver do poder desapropriante, indenização a que porventura tiver direito.

CLÁUSULA DÉCIMA; Nenhuma intimação do serviço sanitário será motivo para a 
CASAL abandonar o imóvel ou pedir a rescisão do contrato; salvo, procedendo vistoria 
judicial que apure que a construção ameaça ruir.

CLÁUSULA DÉCIMA - PRIMEIRA: Tudo quanto for devido, em razão deste contrato e 
que não comprometa o processo executivo, será cobrado em açãojcompetente, ficando a

<C I
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cargo do devedor, em qualquer caso, os honorários do advogado que o credor constituir 
para ressaiva dos seus direitos.

CLÁUSULA DÉCIMA - SEGUNDA ; Ocorrendo a desapropriação do imóvel ora locado 
pelos Poderes Púbicos, as partes ficarão exoneradas de toda e qualquer responsabilidade 
decorrente.

CLÁUSULA DÉCIMA - TERCEIRA; Quaisquer questões oriundas deste contrato serão 
dirimidas no Foro da Comarca da situação do imóvel, quaisquer que sejam os domicílios 
dos contratantes.

E, por estarem justas e acordes, as partes, assinam o presente instrumento, em duas 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas.

Maceió, O  ^  ^  ^  a  ( ,

JORGE
DIRI

TORRES
ESIDENTE/CASAL

JOSjrMAURlCIO COUTINHO DE VASCOl
DIRETOR ADMINISTRATIVO/CASAL

:e lo s

ERICO CHAGAS PINTO
LOCADOR

TESTEMUNHAS:

C:\Sellc 2006\Contretos\Com.l9 _2006Jmdvel _ÉRICO CHAGAS PlNTO.doc





Qiério O^tía! . 
cSteifo.tíe A)£0C35

✓  .
■
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Ofício nO /2007- SELIC/DP Maceió, 30 de Março de 2007.

Senhor Presidente,

Pelo presente, "atendendo detérminação constante da Lei Estadual n.° 
4.843/86, estamos enviando a V.Ex.a, para registro,o PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO N© 19/2006, ;celebrado entre a CASAL e a ERICO 
CHAGAS PINTO, que tem como objeto a prorrogação de prazo por mais 24 
(vinte e quarto) meses.

A Súmula do Contrato em epígrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em 
edição de 29/03/2007.

Outrossim , remetemos em anexo, todo ò 'dossiê que integra o Processo C.I n° 
317/2006 -  GEOBAiyCASAL, as fis. 01 a 09.

ijo, reiteram os a V.Ex.^, protesÇçs de consideração e apreço.

EKq^ESSE  MipTTA CARVALHO FILI
Diretor Presidente

T p
L

Exm.o Sr.

"is""rx-í i

m m n m i

Dr. ISNALDO BULHÕES BARROS 
DD. Presidente do Tribunal de

COMPANHIA OE .

Contas do Estado. C Ã8ÃL

Nesta. TERMO ADITWC

Q4/D4/2Da7 

MARILEIDE DOS 

SiCOP VsrsSo 2DC

\8lHe 2DOAOfIel9Í»OfIcto 200S- Contl49_S004_Le'





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N° 19/2006-CASAL, CELEBRADO ENTRE A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL, E O SR. ÉRICO CHAGAS 
PINTO. TENDO COMO OBJETO A LOCAÇÃO 
DE IMÓVEL LOCALIZADO NA CIDADE DE 
SANTANA DO IPANEMA/AL.

Pelo presente instrumento particular em aditivo ao contrato n° 19/2006 - CASAL, 
a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, sociedade de economia 
mista estadual, vinculada à Secretaria Coordenadora de Infra-Estrutura e 
Serviços, sediada na rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 12.294.708/0001-81, neste ato, representada por seu Diretor 
Presidente JORGE BRISENO TORRES, brasileiro, casado, engenheiro mecânico, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 326.014.844-20, e pelo Diretor Administrativo JOSÉ 
MAURÍCIO COUTINHO DE VASCONCELOS, brasileiro, casado, economista, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 007.753.984-20, ambos residentes e domiciliados 
em Maceió/AI; doravante, denominada simplesmente CASAL e o Sr. ÉRICO 
CHAGAS PINTO, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o n° 034.481.904-38, 
doravante, denominada simplesmente LOCADOR. Tendo em vista o que consta 
no processo administrativo C.I n° 317/2006-GEOBAL, acordam em celebrar o 
presente instrumento objetivando alteração de clausula contratual, tudo de 
conformidade com as clausulas e condições, as quais as partes se comprometem 
a cumprir.

CLÁUSULA PRIMEIHA: Por força deste instrumento, o prazo de vigência 
estabelecido na Cláusula Segunda do Contrato original, fica prorrogado por mais 
24 (vinte e quatro) meses a contar de 31 de janeiro de 2007.

CLÁUSULA SEGUNDA: A despesa pertinente à prorrogação de prazo
estabelecida na cláusula primeira terá a seguinte classificação orçamentária:

- Função Programática..................................... 17.122.0004

- Natureza da Receita...................................... 1520.99.00

- Natureza da Despesa...................................  3.3.90.36/91

CLÁUSULA TERCEIRA; Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de 
direito, as cláusulas e condições que não foram alteradas por força^deste 
instrumento.

A  V lf — I
v y  V



y.
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas:





V
Casal

COMUNICAÇÃO INTERNA - C. 1.

N° da C l: 

317/2006

Origem;
GEOBAL

Destino:
D. 0.

Data de emissão; 
22/12/2006









Casal

Á

D.P,

Conforme consta da C.I n° 317/2006 -  GEOBAL, solicitamos AUTORIZAR a renovação do 

Contrato n° 19/2006, referente a locação de um imóvel, em Santana do Ipanema, para 

fii^iontunento da GEOBAL e GECBAL, no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais).

EéSn. JoséM aurício C. de Vasconcelos 

D im or Administrativo

6 Aõ^' k^CA.

Big* Alexandre P. de H. Cavalcanti
Assessor da Presidéncia/CASAL

Ã SELIC,
Para as providências decorrentes 
EM,02.01.2007.

J l^  ^
ADV9 EDILS0N|ALVES VIEIRA 
Assessor Jurídico





d
Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo C. I. n° 317/2006 
Interessado: GEOBAL

A

GEPLAN,

Solicitamos indicar o crédito pelo qual correrá a despesa, com indicação da classificação 
funcionolorogramática e da categoria econômica.

Em: 04CCÍ.2007

A d v ^ í f m ^ l l S O N  PEREIRA 
Chefelda SELIC

À SELIC,

Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, na classificação 
orçamentária abaixo:

Função Programática............................................. 17.122.0004

Receita por Natureza...........................................  1520.99.00

Despesa por Natureza..........................................  3.3.90.36/91

Em: 04.01.2007

Nancy péma^s • Mat. 598 
geplan/. casal





TCasal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo C.I. n.° 317/2006 
Interessada: GEOBAL

A

ASJUR,

Vem para exame e parecer deste serviço jurídico processo C.I. N° 317/2006, no qual a 
GEOBAL solicita providências objetivando a renovação de Contrato N° 19/2006, que tem 
como objeto a locação de 01 (um) imóvel, que é utilizado para instalação de Escritório 
Regional da Bacia Leiteira, compreendendo as Gerências GEOBAL e GECBAL.

A Lei n° 8.666/93, no seu Artigo 24, inciso X, dispensa a licitação para a compra ou 
locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precípuas da Administração, 
cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o 
preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia.

Complementarmente a lei 8.666/93 a lei n° 8.245, de 18 de outubro de 1991, - lei do 
inquilinato, trata no seu art. 51, inciso I, das locações e renovações de imóveis não- 
residenciais.

Art 51 - Nas locações de imóveis destinados ao comércio, o locatário terá 
direito à renovação do contrato, por igual prazo, desde que, 
cumulativamente:

I - 0 contrato a renovar tenha sido celebrado por escrito e com prazo 
determinado

Assim, considerando a necessidade de manutenção do imóvel, somos pela prorrogação 
de prazei por um períodô  de 24 (vinte e quatro) meses, após autorização a ser proferida 
em aio formal pelo senhor diretor presidente.

de Licitação e Contratos. Ã D.P,
Com a orientação jurídica 
requerida com a qual con
cordamos .
EM,04.01.2007.

ADV? EDILgíON ALVES VIEIRA 
Assessor Jurídico





Casal

C.l N“ 317/2006 -  GEOBAL

Assessoría Jurídica,

De acordo com a solicitação da GEOBAL, através da C.l. n° 317/2006, 
corroborada pela instrução processual e jurídica, parte integrante do presente 
processo, que caracteriza a necessidade de continuidade da contratação, 
AUTORIZAMOS a renovação do Contrato n“ 19/2006, que tem como objeto 
imóvel em Santana do Ipanema, onde funciona o escritório regional da Bacia 
Leiteira, por um período de 24 (vinte e quatro) meses.
Em, o X  I /2007.

Eng«
Diret

E BRISENO TORRES 
údente

A
SELIC,
Para aá dfevidas providências. 
EM,05.01.2007.

ADV? EDILSON ALVES VIEIRA 
Assessor Jurídico

^ } e k h '. V o   ̂ * Z _0 -<o 7 [

.--̂ Cg?OÃB<AL2051
SEUCiASJUP

G E P L A N  0 2 1  C





C 0 S a !  C o m p a n hia d e S a n e a m e n to de A la g o a s

C . I . n ç  3 1 7/2 0.06.-r^GE.OBAL.

Ã

D.A,
Encaminhamos o Termo Aditivo ao Contrato n9 19/2006-CASAL, para 
aposição das competentes assinaturas dos Senhores Diretores Adminis
trativo e Presidente,irespectivamente,
EM,10,01.2007,

ADV9 EDILSÒWAALVES VIEIRA 
Assessor Jurípico 

\
AX:iv)'Çl I y

j u u u .

tng° Alexandre P. de H. Cavalcanti
Assessor da Presidêncía/CASAL

Ã

SELIC,
Para as providências decorrentes,
EM,10.01.2007.

ADV9 EDILSON/^VES VIEIRA 
Assessor Jurídico

G E P L A N  0 2 1  C





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N° 19/2006-CASAL, CELEBRADO ENTRE A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL, E O SR. ÉRICO CHAGAS 
PINTO. TENDO COMO OBJETO A LOCAÇÃO 
DE IMÓVEL LOCALIZADO NA CIDADE DE 
SANTANA DO IPANEMA/AL.

Pelo presente instrumento particular em aditivo ao contrato n® 19/2006 - CASAL, 
a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, sociedade de economia 
mista estadual, vinculada à Secretaria Coordenadora de Infra-Estrutura e 
Serviços, sediada na rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 12.294.708/0001-81, neste ato, representada por seu Diretor 
Presidente JORGE BRISENO TORRES, brasileiro, casado, engenheiro mecânico, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 326.014.844-20, e pelo Diretor Administrativo JOSE 
MAURÍCIO COUTINHO DE VASCONCELOS, brasileiro, casado, economista, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 007.753.984-20, ambos residentes e domiciliados 
em Maceió/AI; doravante, denominada simplesmente CASAL e o Sr. ÉRICO 
CHAGAS PINTO, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o n° 034.481.904-38, 
doravante, denominada simplesmente LOCADOR. Tendo em vista o que consta 
no processo administrativo C.I n° 317/2006-GEOBAL, acordam em celebrar o 
presente instrumento objetivando alteração de clausula contratual, tudo de 
conformidade com as clausulas e condições, as quais as partes se comprometem 
a cumprir.

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento, o prazo de vigência 
estabelecido na Cláusula Segunda do Contrato original, fica prorrogado por mais 
24 (vinte e quatro) meses a contar de 31 de janeiro de 2007.

CLÁUSULA SEGUNDA: A despesa pertinente à prorrogação de prazo
estabelecida na cláusula primeira terá a seguinte classificação orçamentária:

- Função Programática......................................17.122.0004

- Natureza da Receita.......................................1520.99.00

- Natureza da Despesa...................................  3.3.90.36/91

CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de 
direito, as cláusulas e condições que não fon 
instrumento.





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas:





< •





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Ofício no 213/2009 -SELIC /DP Maceió, 02 de abril de 2Ò09

Exm.® Sr.
Dr. ISNALDO BULHÕES BARROS 
DD. Presidente do Tribunal de 
Contas do Estado.

Senhfor Presidente,

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n.o 
*4.843/86, estamos enviando a V.Ex.^ para Registro do SEGUNDO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO N° 19/2006,'celebrado entre a CASAL e o Sr. 
ÉRICO CHAGAS PINTO, que tem como objeto prorrogação do prazo por 
mais 12 (doze) meses.

A Súmula do Contrato em epígrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em 
edição de 02/04/2009

Õutrossim, remetemos em anexo, todo o dossiê que integra Proc. C.I. n° 
219/2008 -  GEOBAL fis. 01 a 29.^

■ Ao ensejo, reiteramos a V.Ex.^, protestos de consideração e apreço.

c . 4
Ek(^^E$SE MÕTTA CARVALHO FILHO
D ir^ r  Presidente

PR07DCOLO-TCAL 13M/2009 

PROCESSO TC/AL; 3345C009

INTERESSADO;
COMPANHIA DE ABASTECIMENTO DE AOU  ̂
E EMEAMENTO 00 ESTADO DE AtAOOAS 
CASAL

ASSUNTO:
TB»«3«ITIVD

C NDecunanu am S«tngiyaul\DMl(tep\SMe 2009\or«at\onee 213* SeuC.dK 1»ífKfam«io: PRESIDÊNCIA

OENISE MARIA FIOEUS
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Q - ' .....

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N° 19/2006-CASAL, CELEBRADO ENTRE A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL, E O SR. ÉRICO CHAGAS 
PINTO. TENDO COMO OBJETO A LOCAÇÃO 
DE IMÓVEL LOCALIZADO NA CIDADE DE 

• SANTANA DO IPANEMA/AL. ,

Pelo-presente instrumento particular em aditivo ao contrato n° 19/2005 - CASAL, 
a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, sociedade de economia 
mista estadual, vinculada à Secretaria Coordenadora de Infra-Estrutura e 
Serviços, sediada na rua Barão de Atalaia, -0° 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no 
CNPJ/MF sob 0 n° 12.294.708/0001-81, neste' ato, representada por seu Diretor 
Presidente JORGE BRISENO TORRES, brasileiro, casado, engenheiro mecânico, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 326.014.844-20, e pelo Diretor Administrativo JOSÉ 
MAURÍCIO COUTINHO DE VASCONCELOS, brasileiro, casado,, economista, 
inscrito nó CPF/MF sob o n° 007.753.984-20, ambos residentes e domiciliados 
em Maceió/AI.; doravante, denominada, simplesmenté ÇASAL e o Sr. ÉRICO 
CHAGAS PINTO,, , brasileiro, inscrito -no CPF/MF sob o n° 034.481.904-38, 
■ doravante, denominada simplesmente LOCADOR. Tendo em vista ó que consta 
no processo administrativo C.I n° 317/2006-GEOBAL, acordam em celebrar o 
presente instrumento objetivando alteração de clausula contratual, tudo de 
conformidade com as clausulas e condições, as quais as partes se .comprometem 
a cumprir. .

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento, o prazo de vigência 
estabelecido na Cláusula Segunda do Contrato original, fica prorrogado por mais 
24 (vinte e quatro) meses a contar de 31 de janeiro de 2007.

CLÁUSULA SEGUNDA: , A despesa pertinente à prorrogação de prazo
estabelecida na cláusula primeira terá a seguinte classificação orçamentária:

- Função Programática.,................... '................ 17.122.0004

- Natureza da Receita .......................... '...'.......•..1520.99.00

- Natureza da Despesa ........................... . 3.3.90.35/91

CLÁUSULA TERCEIRA; Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de

instrumento.
í'





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N° 19/2006-CASAL, CELEBRADO ENTRE A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL, E O SR. ÉRICO CHAGAS,

■ PINTO. TENDO COMO OBJETO A LOCAÇÃO 
DE IMÓVEL LOCALIZADO NA CIDADE DE 

, • SANTANA DO IPANEMA/AL

Pelo-presente instrumento particular em aditivo ao contrato n° 19/2006 - CASAL, 
a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, sociedade de economia 
mista estadual, vinculada à Secretaria Coordenadora de Infra-Estrutura e 
Serviços, sediada na rua Barão de Atalaia, -no 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no’ 
CNPJ/MF sob 0 n° 12.294.708/0001-81, neste ato, representada por seu Diretor 
Presidente JORGE BRISENO TORRES, brasileiro, casado, engenheiro mecânico, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 326.014.844-20, e pelo Diretor Administrativo JOSÉ 
MAURÍCIO COUTINHO DE VASCONCELOS, brasileiro, casado, economista, 
inscrito nõ CPF/MF sob o n° 007.753.984-20, ambos residentes e domiciliados 
em Maceió/AI; doravante, denominada, simplesmente CASAL e o Sr. ÉRICO 
CHAGAS PINTO, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o n° 034.481.904-38, 
doravante, denominada simplesmente LOCADOR. Tendo em vista 6 que consta 
no processo administrativo C.I n° 317/2006-GEOBAL, acordam em celebrar o 
presente instrumento objetivando alteração de dausula contratual, tudo de 
conformidade com as clausulas e condições, as quais as partes se comprometem 
a cumprir. . '

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento, o prazo de vigência 
estabelecido na Cláusula Segunda do Contrato original, fica prorrogado por mais 
24̂ (vinte e quatro) meses a contar de 31 de janeiro de 2007.

CLÁUSULA SEGUNDA: . A despesa pertinente à prorrogação de prazo
estabelecida na cláusula primeira terá a seguinte classificação orçamentária:

- Função Programática............................... ......17.122.0004

- Natureza da Receita.......................................1520.99.00

- Natureza da Despesa ................................ . 3.3.90.35/91

CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de 
direito, as cláusulas e. condições que não foram alteradas por forçadeste 
instrumento.





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas 
vias de i ûal teor e forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas:

Maceió, ^ cíU_ ^

•.y
/ JORGE m ;eno  to rr es  

Diretor/Pre; idente/ CASAL

JOèi MAURÍCIO COUTINHO DE VASCONCEtQS 
Dlréior Administrativo/ CASAL

ÉRICO CHAGAS PÍNTO,
LOCADOR

TESTEMUNHAS:

Ú h -





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE ABASTECIMENTO D’ÁGUA E SANEAMENTO  

DO ESTADO DE ALAGOAS

CONTRATO NO 19/2006 - CASAL

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL NÃO 
RESIDENCIAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 
LADO/ COMO LOCATÁRIA A COMPANHIA DE 
ABASTECIMENTO D'ÁGUA E SANEAMENTO DO 
ESTADO DE ÁLAGOAS - CASAL E, DO OUTRO 
COMO LOCADOR ÉRICO CHAGAS PINTO.

Pelo presente instrumento particular de contrato de locação de imóvel não'residencial, 
de um lado, a COMPANHIA DÊ ABASTECIMENTO D'ÁGUA E SANEAMENTO DO ESTADO 
DE ALAGOAS - CASAL, sociedade de economia mista estadual, vinculada à Secretaria 
Coordenadora de Infra-Estrutura - SEINFRA, sediada na rua Barão de Atalaia, n<> 200, 
Centro, Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual no 24.008.146-3, neste 
ato, representada por seu Diretor Presidente JORGE BRISENO TORRES, brasileiro, 
casado, engenheiro mecânico, inscrito no CPF/MF sob o n° 326.014.844-20, e pelo 
Diretor Administrativo JOSE MAURÍCIO COUTINHO DE VASCONCELOS, brasileiro, 
casado, economista, inscrito no CPF sob 9 no 007.753.984-20 , ambos residentes e 
domiciliados nesta Capital, do outro a Sr. ÉRICO CHAGAS PINTO, brasileiro, inscrita no 
CPF/MF-sob 0 no 034.481.904-38, R.G. n° 1.576.248-SSP/AL, residente e domiciliado na 
cidade de Santana do Ipanema-AL, doravante, denominado simplesmente LOCADOR.

FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação, decorre da 
dispensa de licitação, devidamente autorizada pelo Diretor Presidente da CASAL, com 
base no Art. 24°, X, da Lei n° 8.666/93, tudo conforme consta no Processo 
Administrativo C.I, n.° 18/2006 GEOBAL, obrigando as partes de acordo com as 
cláusulas e condições, a seguir expressas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Constitui objeto do presente contrato, a locação de um imóvel 
urbano não residencial, situado na Rua Sebastião Pereira Bastos, n® 668, no bairro do 
Monumento, município de Santana do Ipanema/AI, o qual, servirá, para a instalação do 
escritório da CASAL.

PARÁGRAFO ÚNICO: A destinação do imóvel locado, não será mudada; salvo, 
mediante autorização expressa da LOCADOR.

CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, a 
contar da data da assinatura, podendo ser renovado a critério das partes; ficando a 
CASAL, obrigada a restituir o imóvel locado, completamente desocupado ao término da 
vigência deste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA: O valor mensal do aluguel é de R$ 1.000,00 (um mil reais), 
valor que a CASAL se compromete a pagar no dia 10 (dez) de cada mês a LOCADOR ou 
ao seu procurador legalmente constituído.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: : O valor total do Contrato durante os 12 (doze) meses de 
sua vigência fica estabelecido em R$ 12.000,00 (doze mU reais).

C:\SeHc 2006\ConlratoS\Com .l9 _2006_lm 6vel _ÉRICO CHAGAS PINTO.COC
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE ABASTECIMENTO D’ÁGÜA E SANEAMENTO  

DO ESTADO DE ALAGOAS

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que o valor contratado é fixo 
e irreajustável.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Todas as despesas normais de locação, Inclusive os Impostos, 
serão arcadas pela CASAL.

CLÁUSULA QUARTA: A despesa decorrente deste contrato terá a seguinte classificação 
orçamentária:
- Função Programática............... ................. ............17.122.0004
- Natureza de Receita..................................................  1520.99.00
- Natureza de Despesa................... .............................  3.3.90.36/91

CLÁUSULA QUINTA -  DA GESTÃO - : Por força deste instrumento fica determinado 
que 0 empregado JOSÉ ARNALDO PEREIRA, matrícula , Gerente da GEOBAL, fará a 
gestão do presente Contrato, zelando pelo seu cumprimento, comunicando com trinta, 
dias de antecedência á Diretoria Administrativa a necessidade ou não da prorrogação de 
prazo.

PARÁGRAFO ÚNICO: Fica estabelecido que na ausência do empregado acima nominado 
por qualquer motivo, a gestão do presente contrato será feita pelo seu substituto.

CLÁUSULA SEXTA: Obriga-se a CASAL, a satisfazer as exigências do poder público a 
que der causa, e a não fazer modificações, nem transformações no imóvel, sem 
autorização escrita da LOCADOR.

PARÁGRAFO ÚNICO: A CASAL, desde já, faculta a LOCADOR, examinar ou vistoriar o 
imóvel locado, quando julgar conveniente.

CLÁUSULA SÉTIMA: A CASAL, não poderá transferir este contrato, nem sublocar ou 
emprestar o imóvel no todo ou em parte, sem obter o consentimento por escrito da 
LOCADOR, devendo no caso deste ser dado, agir oportunamente, junto aos ocupantes a 
fim de que o imóvel esteja desimpedido no termo do prazo de vigência do presente 
contrato.

CLÁUSULA OITAVA: Se durante a vigência deste contrato, o imóvel locado, for 
alienado ou transferido, o adquirente, qualquer que seja, ficará obrigado a respeitar o 
presente contrato, em todas as suas cláusulas e condições.

CLÁUSULA NONA: No caso de desapropriação do imóvel locado, ficará a LOCADOR 
desobrigada por todas as cláusulas deste contrato, ressalvada a CASAL, tão somente, a 
faculdade de haver do poder desapropriante, indenização a que porventura tiyer direito.

CLÁUSULA DÉCIMA: Nenhuma intimação do serviço sanitário será motivo para a 
CASAL abandonar o imóvel ou pedir a rescisão do contrato; salvo, procedendo vistoria 
judicial que apure que a construção ameaça ruir.

CLÁUSULA DÉCIMA - PRIMEIRA: Tudo quanto for devido, em razão deste contrato e 
que não comprometa o processo executivo, será cobrado em ação competente, ficando a
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE ABASTECIMENTO D’ÁGUA E SANEAMENTO  

DO ESTADO DE ALAGOAS

cargo do devedor, em qualquer caso, os honorários do advogado que o credor constituir 
para ressalva dos seus direitos.

CLÁUSULA DÉCIMA - SEGUNDA : Ocorrendo a desapropriação do imóvel ora locado 
pelos Poderes Púbicos, as partes ficarão exoneradas de toda e qualquer responsabilidade 
decorrente.

CLÁUSULA DÉCIMA - TERCEIRA; Quaisquer questões oriundas deste contrato serão 
dirimidas no Foro da Comarca da situação do imóvel, quaisquer que sejam os domicílios 
dos contratantes.

E, por estarem justas e acordes, as partes, assinam o presente instrumento, em duas 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas.

j 1

JORGE ^rSEN O  TORRES
D IR E T O R  P R E S ID E N T E / C A S A L

O COUTINHO DE VASCÕRCJOSITMAURICIO
D IR E T O R  A D M IN IS T R A T IV O / C A S A L

ELOS

ERICO CHAGAS PINTO
L O C A D O R

TESTEMUNHAS:

I
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Companhia de Saneamento de.Alagoas

Processo n°. 23937/2008
Interessado: GEOBAL - GERÊNCIA OPERACIONAL DA BACIA LEITEIRA

A
GEFIN,

A fim de melhor instruir o presente processo solicitamos reajustar o 
valor contratado pelo IPC, para tanto anexamos Contrato n°. 19/2006 e, 
primeiro .termo aditivo que prorrogou o prazo do referido contrato por 
24(vinte e quatro) meses a contar de 31 de janeiro de 2009.

Em: 2.2008.

Ad\^ ̂ DglfcSON PEREIRA 
C Kefe-tíâ^ JU R

A
^ /  o r h-

 ̂ V

/ ..
{ 3/ Á •'- / t.

L
Carios/ ' Bezenra -

anceiró

“A

^  ^  j  . O  é  r /

íj i-  ?-Ocr^
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Calculo exato - Reajuste de aluguel Página 1 de 2 

P

CÁLCULO EXATO O melhor serviço cse cálculos gratuitos da internsi:„„_, _
VERSÃO BETA

Home I Sugestões | Cadastre-se | Adicione a favoritos 1 Recomende este 
site

'
Busca

Reajuste de aluguel #resultado#

Reajustes do aluguel de $ 1.000,00 a partir do início do contrato em 
31-Jan-2008 pelo índice IPC-Br, em base mensal.

Reajuste em 29-Fev-2008:
Variação do índice: 0 ,9700  % 
Va io r reajustado: $ 1.009,70

Reajuste em 29-Mar-2008:
Variação do índice: 0 ,0000  % 
Va lo r reajustado: $ 1.009,7C|

detalhes]

f+ detalhes] 
I

Reajuste em' 29-Abr-2008:
Variação do índice: 0 ,4500  %  [ + detalhes] 
Va lo r reajustado: $ 1.014,24 ' '

Reajuste em 29-Mai-2008:
Variação do índice: 0 ,7200 %  [+ detalhes] 
Va io r reajustado: $ 1.021,54

Reajuste em 29-2un-2008:
Variação do índice: 0 ,8700  % 
Va io r reajustado: $ 1.030,43

[+ detalhes]

Reajuste em 29-2ul-2008:
Variação do índice: 0 ,7700 % [* detalhes] .
Va lor reajustado: $ 1.038,36

Reajuste em 29-Ago-2008:
Variação do índice: 0 ,5300 %  [+ detalhes] 
Valor reajustado: $ 1.043,86

Reajuste em 29-Set-2008:
Variação do índice: 0 ,1400  % [s detalhes] 
Va lo r reajustado: $ T.045,32

Reajuste em 29-Out-2008:
Variação do índice: -0 ,0900 % [+ detalhes] 
Valor reajustado: $ 1.044,38

Reajuste em 29-Nov-2008:
Variação do índice: 0 ,4700 % r* detalhes] 
Va lo r reajustado: $ 1.049,29

Reajuste em 29-Dez-2008:
Variação do índice: 0 ,5600 % [+ detalhes] 
Va lo r reajustado: $ 1.055,17

Observações sobre a atualização:
IPC-Br é um índ ice d ivu lgado  na form a de percentual mensal. A variação 
entre duas datas é ca lcu lada pelo acúm ulo dos valores no período.

Os valores do índice utilizados neste cálcu lo foram:
Jan-08=0,97% ; Fev-08=0% ; Mar-08=0',45% ; Abr-08=0,72% ; Mai- 
08=0,87% ; Jun-08=0,77% ; Ju l-08= 0,53% ; Ago-08=0,14% ; Set-08=- 
0,09% ; Out-08= 0,47% ; Nov-08= 0,56% .

Imprimir Salvar Exportar
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distancia e online
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N* PROCESSO;

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
PROT. 23921
N* FOLHA:

A

Sejur,

Infonnamos ^ue o valor atualizado do isobredito aluguel pará fevereiro/2009 é 

de R$ 1.061,07 (um mil e sessenta e um reais e sete centavos), valor este reajusta-
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo n° 23921/2008
Interessado: GEOBAL - GERÊNCIA OPERACIONAL DA BACIA LEITEIRA

A
ASJUR,

Vem para exame e parecer deste serviço jurídico, Processo n° 23921/2008, na 
qual a GEOBAL, solicita providências objetivando a renovação de prazo do 
Contrato no. 19/2006. que tem como objeto a locação de um imóvel jocado a 
CASAL, localizado na cidade de Santana do Ipanema/AL, onde o proprietário 
solicita reajuste do contrato de acordo com o IPC.

Diligenciamos o presente processo a SEOFIN, para analise e posicionamento 
sobre o reajuste requerido pelo proprietário, tendo a Seção de Operações 
Financeira efetuado cofrecão do valor com base no INPC, verificada no período 
de fevereiro/2008 a janeiro/2009, considerando a variação de dezembro/2008 
para o mês de 1aneiro/2009(estimado)., o valor corresponde a R$ 1.061,07 
(um mil sessenta e um reais sete centavos).

A Lei n°. 8.666/93, no seu artigo 24, inciso X, dispensa a iicitação para compra 
ou locação de imóvel destinado aó atendimento das finalidades precípuas da 
Administração, cuja necessidade de instalação e localização condicionem à sua 
escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo 
avaliação prévia.
Estatue o artigo 51, incisos I e II, da Lei no. 8.245/, de 18 de outubro de 
1991:

Art. 51 Nas locações de imóveis destinados ao comercio, o locatário 
terá direito à renovação do contrato, por igual prazo, desde que 
cumuiativamente.

I - 0 contrato a renovar tenha sido celebrado por escrito e com o 
prazo determinado;

II - o prazo mínimo do contrato a renovar ou a soma dos prazos 
ininterruptos dos contratos escritos seja de cinco anos;

Assim, considerando a necessidade de manutenção do imóvel, considerando 
que 0 prazo do contrato está em vigor até 30.01.2009, somos pela 
jyorrogação de prazo do Contrato^n°. 19/2006, por mais um período de 
12(dozê) meses e 0 pagamento do aluguel para o mês de fevereiro com o 
valor atualizado em R$ 1.061,07 (um mil sessenta e um reais sete centavos), 
apos autorização expressa do Senhor Diretor Presidente.

E o /^ ecer S.M.J. 

Em-(ds.01.2009..

reira
Chefé^defSEJUR

A D:P

Com a instrução jurídica apresentada 
peia SEJUR, com a qual concordamos. 
Em 05.01^2009

\k ^ v e sV \è \xEdilson Alves Vieira 
Assessor Jurídico
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Protocolo II** 23921 
a i  n« 219f2008- G E O ^
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A
SELIC,

De acordo xx}m a soliafâçâo da GEOBAL, atravéa da C.l. n® 219/2008, corroborada 
pela instrução processual e jurídica âs fis. 20, que caracteriza a necessidade de 
continuidade da ; contratação, AytOPPüAÉOS a rtnováçêo do Contrato 
n“ 18/2006, que fem como objeto a locação de imóvel urbano onde funciona o 
Escritório da CASAI ná cidade de Santana do ipanema/AL, de confomiidade com 
o que ostaíyô o Artigo 18, da lã i n® 8.248/91, por mais 12 (doze) meses, passando 
0 valor da locado de P$ 1.000,00 (um mil reais) para P$ l.i^ 1,00 (um mil e 
sessenta e um reais) referente ao reajuste de 6,1 % (seis virguta um por cento) com
base (índice Nâcíonai

0 ,
SÉ MblrTA CARVALHO P)L 

Presidente

do a

/acpm...

GEPLAN 021 C





W ,Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Protocolo n® 23921 - CASAL

-

A
SEPLAN,

Solicitamos indicar o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da 
classificação funcional programática e da categoria etonômica.

Em; 08.01.2009

Marcela AzevedaCdlheiros 
Chefe da SELIC

A SELIC,

Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, na classificação 
orçamentária abaixo:

- Função Programática............................ ,......................  17.122.0004

- Receita por Natureza.............. ......................................  1520.99.00

- Despesa por Natureza.......................... ..........................3.3.90.36/91

*

Em: 08/01/2009 ' -

CASAL





Casal

. \

■ M"
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo n°. 23921

A SEJUft,

Para análise e aprovação do 2® Termo Aditivo ao Contrato n°. 19/2006. 
Em, 12/01/2009. ,

Marcela Aze^dp Calheiros
Chefe da Seção de .Licitação e Contratos

V ■
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Garta nó 03/2009 - SELIC 
Maceió, 14 de janeiro de 2009.

GEOBAL ■

Att. José Àrhaldò - . .

Pela presente estamos encaminhando para V.s  ̂ 02 (düas) vias do Segundo 
TermO-Aditivõ ao Contrato n° 19/2005 para assinatura.

Sblicitamos que logo após o ato,, devolver,as duas vias para assinatura dos 
Senhores Diretores. Em seguida, enviaremos uma cópia para o vosso 
arquivo.

Atenciosamente,

MARCELA AZEVEDO' CALHEIROS 
Chefe da SELIC/ASJUR '

>  t
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.  ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 19/2006 - 
CASAL, CELEBRADO E(MTRE A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, E O Sr. ÉRICO 
CHAGAS PINTO, TENDO COMO OBJETO- A LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL EM SANTANA DO IPANEMA/AL.

Pór este instrumento particular e na melhor forma de Direito, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL, sociedade de economia mista estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra- 
Estrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
12.2'94.708/0001-81, neste ato, representada por seu Diretor Presidente JESSÉ MOTTA CARVALHO 
FILHO, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF n° 148.709.165-68, e por sua Diretora 
Administrativa MARIA DE FÁTIMA LISBOA AMORIM, brasileira, casada, advogada, inscrita no CPF/MF 
sob 0 n° 347.800.254-00, ambos residentes e domiciliados nesta Capital; doravante, denominada 
simplesmente CASAL e o Sr. ÉRICO CHAGAS PINTO, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o n° 
034.481.904-38, residente’ e domiciliado em Maceió/AL, doravante, denominado simplesmente 
LOCADOR, tendo em vista o que consta no Protocolo n° 23921-CASAL e Processo Administrativo C.I. n° 
219/2008-GEOBAL, celebram o presente aditivo, de acordo com as cláusulas e condições abaixo: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento, o prazo de vigência estabelecido na Cláusula 
Segunda do Contrato original fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de 31 de janeiro de 
2009.
CLÁUSULA SEGUNDA: A despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na cláusula primeira 
terá a seguinte classificação orçamentária:

Função Programática....................................... 17.122.0004
Natureza da Receita......................................... 1520.99.00
Natureza da Despesa....................................  3.3.90*.36/91

CLÁUSULA TERCEIRA: Por força deste instrumento fica autorizada a aplicação de reajuste de 6,1% 
(seis virgula um por cento), referente a variação do INPC verificada no período de fevereiro/2008 a 
janeiro/2009, elevando, dessa forma, o valor mensal do Contrato de R$ 1.000,00 (mil reais) pára R$ 
1.061,00 (mil e sessenta e um reais), totalizando anualmente em R$ 12.732,00 (doze mil setecentos e 
trinta e dois reais).
CLÁUSULA QUARTA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e 
condições que não foram alteradas por força deste instrumento.
E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas:

Maceió,

TESTEMUNHAS:
JESSE MOTTA CARVALHO FILHO 
Diretor Presidente/ CASAL

MARIA DE FATIMA LISBOA AMORIM 
Diretora Administrativa/ CASAL

ERICO CHAGAS PINTO 
LOCADOR
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 19/2006 - 
CASAL, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, E O Sr. ÉRICO 
CHAGAS PINTO, TENDO COMO OBJETO A LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL EM SANTANA DO IPANEMA/AL.

Por este instrumento particular e na melhor forma de Direito, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL, sociedade de economia mista estadual, vincul.ada à Secretaria de Estado de Infra- 
Estrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
12.294.708/0001-81, neste ato, representada por seu Diretor Presidente JESSÉ MOTTA CAR-VALHO 
FILHO, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF n° 148.709.165-68, e por sua Diretora 
Administrativa MARIA DE FÁTIMA LISBOA AMORIM, brasileira, casada, advogada, inscrita no CPF/MF 
sob 0 n° 347.800.254-00, ambos residentes e domiciliados nesta Capital; doravante, denominada 
simplesmente CASAL e o Sr. ÉRICO CHAGAS PINTO, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o n®' 
034.481.904-38, residente e domiciliado em Maceió/AL, doravante, denominado simplesmente 
LOCADOR, tendo em vjsta o que consta no Protocolo n° 23921-CASAL e Processo Administrativo C.I. n° 
219/2008-GEOBAL, celebram o presente aditivo, de acordo com as cláusulas e condiçõesiabaixo: 
CLÁUSULA PRIMEIRAr Por força deste instrumento, o prazo de vigência estabelecido na Cláusula 
Segunda do Contrato original fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de 31 de janeiro de 
2009.
CLÁUSULA SEGUNDA: A despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na cláusula primeira 
terá a seguinte classificação orçamentária:

Função Programática....................................... 17.122.0004
Natureza da Receita.......................................... 1520.99.00 '
Natureza da Despesa....................................  3.3.90.36/91

CLÁUSULA TERCEIRA; Por força deste instrumento fica autorizada a apiicação de reajuste de 6,1% 
(seis virgula um por cento), referente a variação do INPC verificada no período de fevereiro/2008 a 
janeiro/2009, eievando, dessa forma, o vaior mensal do Contrato de R$ 1.000,00 (mil reais) para R$ 
1.061,00 (mil e sessenta e um reais), totalizando anualmente em R$ 12.732,00 (doze mil setecentos e 
trinta e dois reais).
CLÁUSULA QUARTA; Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e 
condições que não foram alteradas por força deste instrumento. •
E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas:

Maceió,

TESTEMUNHAS:
JESSE MOTTA CARVALHO FILHO 
Diretor Presidente/ CASAL

MARIA DE FATIMA LISBOA AMORIM 
Diretora Administrativa/ CASAL

ERICO CHAGAS PINTO 
LOCADOR
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Casal

N» PROCESSO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO N» FOLHA: \

À SEJUR:

Ao apresentar o Contrato do Imóvel em anexo ao proprietário para assinatura, o 

mesmo questionou o reajuste, alegando que, o percentual sobre o IPC foi feito com ba

se no calculo de 1 (um) ano onde seu imóvel esta locado a três anos sem reajuste.

Portanto solicitamos de V.S® a revisão do Processo, uma vez que o proprietário em 

questão só aceita o reajuste de no mínimo R$ 150,00.

Atencíosamente;

Audem j^ Freitas Costa 
Chefe da SEAFI/GEOBAL

a

'íSD\AJLi‘lèk.VV\jC*A ^
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ESTADO DE ALAGOAS '
COMPANHIA DE ABASTECIMENTO D^ÁGUA E SANEAMENTO  

DO ESTADO DE ALAGOAS

CONTRATO N° 19/2006 - CASfAL
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL NÃO 
RESIDENCIAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DÉ UM 

, LADO; CQMO LOCATÁRIA A ' GOMPÀNHIA DE
ABASTECIMENTO DAGUA E SANEAMENTO DO 

, .  ̂ ESTADO DÉ ÁLAGOAS - CASAL E> DO OUTRO
COMOrLOCADOR ÉRICO CHAGAS PINTO.

Pelo presente instrumento particular de contrato de locação, de imóvel não'residencial, 
de um lado, a COMPANHIA DÊ ABASTECIMENTO DÁGUA E SANEAMENTO DO ESTADO’
DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade dé economia mista estadual,' vinculada à Secretária 
Coordenadora de Infra-Estrutura - SEINFRA, sediada na rua Barão de Atalaia, no 200, . 
Centro, Máceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF . 
sob 0 no 12.294;708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual no 24.008.146-3, neste 
ato, representada por seu Diretor Presidente JORGE BRISENO TORRES, brasileiro, 
casado, engenh.é,lro. mecânico, inscrifp no CPF/MF sob o n° 325.014.844-20, e pèlo 
Diretor Administrativo JOSE MAURÍCIO COUTIn MO' DE VASCONCELOS, brásileiro, 
casado,' economista, inscrito no ,CPF sob o no 007.753.984-20 , ambos residentes e 
domiciliados nesta Capital, dO outrp a Sr. ÉRICO CHAGAS PINTO, brasilèiro, inscrita no ' 
GPF/MF-sob o f|0 034.481.904-38, R.G. n° 1.576.248-SSP/AL, residente e domiciliado na 
cidade de Santana do Ipanema-AL, doravante, denominàdo simplesmente LOCADOR..

FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação, decòrre da ' 
dispensa de licitação, devidamente autorizada pelo Diretor Presidente da CASAL; com 
base no Art. 24°, X, da Lei n°‘ 8.666/93, tudo conforme consta no ProcessO 
Administrativo C.J. n.o 18/2006. GEOBAL, obrigando as partes de acordo com as 
cláusulas e condiçõeá, a seguir expfésèâs: . ' '
CLÁUSULA PRIMEIRA: ConstituI objeto do presente contrato, a Jocação de um imóvel 
urbano não residencial, situadò na Rua Sebastião Pereira Bastos, n° 668, no bairro do 
Monumerito> município de Santana do Ipánema/Ai, o quai, servirá. para a instalação do 
escritória da CASAL. ‘

PARÁGRAFO ÚNICO: A destínação. do imóvel lócàdo, não será mudada; salvo, 
mediante autorização expressa da LOCADOR.. , .

CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, a 
contar da data da assinatura, pçdendo ser renovado a critériò das partes; ficando a • 
CASAL, obrigada a restituir o imóvel locado, completamente desocupado ao térnniino da 
vigência deste Instrumento. ' '

CLÁUSULA TERCEIRA: O vàlor mensal do aluguel é de; R$ 1.000,00 (um mií reais), 
valor que a CASAL Se compromete a pagar no dia 10 (dez) de cada mês a, LOCADOR ou 
ao seu procurador legalmente constituído. • , '

PÃRÁGRAFO PRIMEIRO; : O valor total do Contrato durante os 12 (doze) meses de 
sUa vigência fica estabelecido em R$ 12.000,00 (doze m(Çreais)

C;\S«lic 2006\C00tnt'e$\ConM9 _20O6_|móvtí .ÍR IC O  CHÃO S PINTD.dõc
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ESTADO PE ÁLAGÒAS : '

COMPANHIA DÉ ÁÍ?ASTEaM ENTO  b ’ÁGUA E SANEAMENTO  
D Ò ÈSTA D Ò D ÉA LA G O À S '

PA.RAGRÁFO SEGUNDO: Fica expressamépte ̂ stabelécido que o valor contratado é fiko • 
á irreajustávql. . ' ' '   ̂ ' ■

PARÁGRAFO TERCEIRO: Todas as despésas normais de lòcação, inclusive os impostos, 
serão arcadas pela CASAL. . . ,,x - , ' , /

CLÁuSulA QUARTA; a  çlespésa decorrente deste çontrat:ó terá\a seguinte classificação 
orçámentária; ,
- : Função P r ç g r a m á t i c à . / . . . . . . ^ . . . 17.122,0004 ■ ' - r-

Natureza.de Receita....■.... .................;....Í5,20!99.00: ’ ' , ■ /
Natureza de D e s p e s a ___^3.3.90.3.5/91' , - \ ’

CLÁUSULA QUINTA -  PA GÉSTÃÒ : .Por forca deste instrum,ento fica determinado 
qüe 0 ernpregado .JOSÉ ARNALDO PEREIRA, rnatríçüla , Çèrépte da GEQBAb,.fará a , 

. gestãò.db présente'Contrato, zelando, pelo seu cumprimento, comunicando com trinta. 
dias'de antecedência;, á Diretoria ■ Adrn|nistrativa a .necessidade ou não dá íDrorrogáção dè . ■ 
prazo..<■ ■ .. ■  ̂  ̂ ‘ ^

pARÁGRAFO ÚNICO; Fica estabêlécído qué na ausência do empregado ápirna nominãdd 
por qualquer motivo, a gestão do preseríte çontratO,.será,feitâ' peld seu substituto.

CLAUSULA SEXTA: pbriga-sé a CASAL, a satísfazèr as exigências do poder público a- 
que-,der cáu$a, e a . não fazer modificaçpés> nem tç^ânsfprmaçpes^ no imóvel, sem 
autorização escrità’da LOCAdOR.  ̂ ■ ■ . > ' .

PARAGRAFO .UNICO: A CASAL,,desde já,: faculta a. LOCADOR, exaniinar òü vfetoriar .o 
imóvel locado, quando julgar cònveníènte. •,. ■  ̂ ^

CLÁUSULA SÉTIMA:, A-CÀSAL. não poderá transferir este contrato, niem sublocar-ou : 
emprestar o.imóyeT no todo ou ern parte, sem obter o t;onsentimento pòr escrito, da . 
LOCADOR, deyêndo no caso deste sér dado, agir.oportunamente,. junto abs ocupantes a ' 
firri dé qüe ò imóvel esteja desimpeJidO'no fèirno do prazo; de vigência dó presente 
contrato., v, .;v ‘ '

CLÁUSULA OITAVA; Se durante a ^viaêrida deste contrato,.^ o .írhóvei locado, for * 
alienado ou transferido, o àdquirerite, qualquer que.seja, ficará obrigado a:respeitar o ■ 
preísente contrato, ém'todas as suas,cláusulas e condições. . :

CLAUSULA NONA; No , caso de dêsapropriação do imóvel locado^ ficara a'LOCADOR'. 
desobrigada por todas as dáusulas deste cbritrato, réssaivada a CASa l , tao somente; a 
faculdade de haver dp poder desapropriánte, indenização á que pòrvénturá tiyer dinéito;.

CLÁUSULA DÉCIMA: Nenhunia Intimação do . serviço sanitário será motivo pára a 
CASAL; abandóhar o Imóvél du pedir á rescisão do contrato; salvo; pròcedèndo yistoriá - 
judicial que apure que a construção aróeaça ruin. ‘ \

CLÁUSÜLA'DÉCIHA - PRIMEiRÂí Tudo-Quantò for devido, èm razão dèsté contrato e 
qué nãp.comprometa o,processo executivo, será cobrado em áçãdcompetente, ficándo á

C:\^c2006\C«ntraCo6\Cont.t9 .2006 jtm 6M .tR lC O au6A S PtN TO .< lb c ' * , * ! . * * \ lV J r  * '  l  \ i 1 X  ■ ' ‘JJ* ’• . * '
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ESTADO PE Ala g o a s  : >
COMPANHIA DE ÀBASTECIMENTO D’ÁGUA E SANEAMENTO  

DO ESTADO DE ALAGOAS

argo do devedor, em qualquer caso, os hoiiorários do advogado q.uq o credor constituir 
)ara ressalva dos sèus direitos. .

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUMPA : Òcòrrehdo a desapropriação do imóvel ora locado 
)elos Poderes Púbicos,, as partes ficarão exoneradas de toda e qualquer responsabilidade 
iecorrente.. - ' ' . • ,. , . ‘ , .

CLÁUSULA DÉCIMA " TERCEIIÍA: Quêüsgúer questões oriundas deste contrato serão 
Jirimidas no Foro da Comarca da situação do imóve), quaisquer que sejarp os domicílios 
Jòs contratantes. * ' ’ -

:, por estarem justas ê acordes, as partes, assinarri o preseíite instrumento,, em duas . 
/ras de igual teor e forma', na presença das testemunhas abaixo firmadas. \  ‘

Maceió, p  ^

JORGE BRfôENO TORRES
DIRETOH PPiESIDENTE/CASAL .

J 0 S r > iA U R lC 1 0  Ç O U T T N m
DIR^ORADMINISTRÂTLVO/CASAL

ERICO CHAGAS PINTO
LOCADOR

TESTEMUNHAS:

__

C:\ÇcUc 2006\Cantrau»\CQnt.l9> .2006Jm 6w ci .é d lC O  Ch a GaS PINTO.<Ioc  ̂;





Cálculo Exato
A » '

'Atualização da um valor por um índice financeiro

l

Página 1 de 1

P'. "Atualização de $ 1.000,00 de Ol-Fev-2006 para 31-lan-2009 pelo índice INPC.
m L ^  =~

Valor atualizado: $ 1.146,86

Memória de Cálculo

Variação do índice INPC entre 01/02/06 e 31/01/09

Em percentual: 14,6857 %
Em fa to r de m ultip licação; 1,146857

Observações sobre a atualização;
INPC  é um índice d ivu lgado na form a de percentua l mensal. A variação entre duas datas é ca lcu lada pelo acúm ulo  dos va lores no 
período.

Os va lores do índice utilizados neste cá lcu lo  foram :
Fev-06= 0,23% ; Mar-06= 0,27% ; Abr-06= 0,12% ; Mai-06=0,13% ; Jun-06=-0,07% ; Ju l-06= 0,11% ; Ago-06=-0,02% ; Set-06=0,16% ; 
0ut-06= 0,43% ; Nov-06=0,42% ; Dez-06= 0,62% ; Jan-07=0,49% ; Fev-07=0,42% ; M ar-07=0,44% ; Abr-07=0,26% ; Mai-07=0,26% ; 
3un-07=0,31% ; 3ul-07=0,32% ; Ago-07= 0,59% ; Set-07=0,25% ; Out-07=0,3% ; Nov-07= 0,43% ; Dez-07=0,97% ; 3an-08=0,69% ; 
Fev-08=0,48% ; M ar-08=0,51% ; Abr-08= 0,64% ; Mai-08=0,96% ; Jun-08=0,91% ; Ju l-08= 0,58% ; Ago-08=0,21% ; Set-08=0,15% ; 
Out-08=0,5% ; Nov-08= 0,38% ; Dez-08= 0,29% .

t " ’
Atv zação ' ^

^  Va lo r atua lizado = va lor * fa to r = 1.000,00 1,146857
Valor atualizado = 1.146,86

Ch*;'?e’ d a S E O F l N / C A S A L

27/01/2009
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Casal

N*PROC

lt4STRUÇÃ0 DE PROCESSO N*POLHA: \

A

SEJUR,

Após análise do presente processo, encaminhamos anexa, planilha de memória de cálcu
lo com 0 valor corrigido e atualizado pelo INPC entre 01/02/2006 e 31/1/09.

)9. ---------------------- ------- - -------

(Carlos i|lbertd\F. Bezema 
té Financéiro
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Casal Çompanhia,,de..Sanea,m,̂ nto_ de Alagoas

Processo: 23921/2008
Interessado: GEOBAL - GERÊNCIA OPERACIONAL DA BACIA LEITEIRA

A
D.P,

Vem para exame e parecer deste serviço jurídico processo n°. 23921/2008, 
no qual a GEOBAL,' solicita providências objetivando a renovação de prazo 
do contrato n°. 19/2006, que tem como objeto a locação de um imóvel 
locado a CASAL, que serve de escritório LOCAL na cidade de Santana do 
Ipanema/AL, onde o setor solicita reajuste do valor do contrato de acordo 
com 0 INPC.

Diligenciamos o presente processo a GERÊNCIA FINANCEIRA, para análise e 
posicionamento sobre o reajuste requerido, tendo a GEFIN efetuado 
correção do valor com base no INPC, que foi verificada no período de 
fevereiro/2008 a janeiro/2009, considerando a variação de dezembro/2008 
para o mês de janeiro/2009, com o valor correspondente a R$ 1.061,07(um 
mil sessenta e um reais sete centavos), correjção que não foi aceita pelo 
proprietário do imóvel.

Encaminhamos novamente o procésso para Gerência Financeira, para 
calcular o reajuste do contrato desde o início de sua vigência no período de 
01/02/2006 a 31/01/2009. aue foi anexa planilha de cálculo, passando o 
vaíof de R^~T.üüO.Oüfum mi~reaís) ^)ara R$ 1.146,86 (um mil cento e 
quarenta e seis reais oitenta e seis centavos).

Evoluímos o presente processo para a GEOBAL, para que dê ciência ao 
proprietário, em despacho de fis. 23, o proprietário do imóvel concorda com 
0 referido valor. ,

A Lei n°. 8.666/93, no seu artigo 24. inciso X, dispensa a licitação para 
compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades 
precípuas da administração, cuja necessidade de instalação e localização 
condicionem à sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor 
de mercado, segundo avaliação prévia.

Estatui o artigo 51, incisos I, 11, da Lei n°. 8.245, de 18 de outubro de 
1991;

A r t .5 1  N a s  r e la ç õ e s  d e  im ó v e is  d e s t in a d o s  a o  

c o m é r c io ,  o  lo c a tá r io , te rá  d ire ito  à  r e n o v a ç ã o  d o  

■ c o n t ra to ,  p o r  ig u a l  p r a z o ,  d e s d e  q u e  

c u m u la t iv a m e n t e :

I  -  o  c o n t r a to  a  r e n o v a r  t e n h a  s id o  c e le b r a d o  

p o r  e s c r ito  e  c o m  prazo determinado;
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Casal Çornpanh .Saneamento de Alagoas \ '

II - ,0 prazo mínimo dò contrato a renovar 
ou a soma dos prazos ininterruptos dos 
contratos escritos seja de cinco anos;

.Assim, -considerando a ndcessida d̂e de manutenção do imóyel, 
'considerando que o prazo do contrato está em vigor até 30.01.2009, 
somos pela prorrogação de prazo do-Contrato no. 19/2006. por mais 
um período de 12(doze) rneses e aplicação do reaiuste^passando ô 
valor para r.l4^,86(um mil cento e quarenta e seis reais oitenta ê  
seis centavos), após autorização expressa do Senhor Diretor



f  ,



ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS ®

, SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 19/2006 - 
CASAL, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE 

- SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, E O Sr. ÉRICO
CHAGAS PINTO, TENDO COMO OBJETO A pCAÇÃO  DE 
IMÓVEL EM SANTANA DO IPANÉMA/AL.

Por este instrumento particular e na melhor forma de Direito, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL, sociedade de'economia mista estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra- 
Estrutura, sediad^ ria rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sotr o n° 
12.294.708/0001-81, neá:e ato, representada por seu Diretor Presidente JESSÉ MOTTA CARVALHO 
FILHO, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF n® 148.709.165-68, e pelo Vice- 
Presidente da Gestão CoiporaHva JOSÉ RAIMUNDO AVELAR OE CARVALHO, brasileiro, casado, 
engenheiro químico, inscrito no CPF/MF sob o n® 240.729.155-^2, ambos residentes e domiciliados 
nesta Capital; doravante, denominada simplesmente CASAL e o Sr. ÉRICO CHAGAS PINTO, brasileiro, 
inscrito no CPF/MF sob o n® 034.481.904-38, residente e domiciliado em Maceió/AL, doravante, 
denominado simplesmente LOCADOR, tendo em vista o que consta no Protocolo n® 23921-CASAL e 
Processo Administrativo C.I. n® 219/20Q8sGEOBA1i^ celebram o presente aditivo, de acordo com as 
cláusulas e condições abaixo:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento, o prazo de vigência estabelecido na Cláusula 
Segunda dò Contrato original fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de 31 de janeiro de 
2009.
CLÁUSULA SEGUNDA: A despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na cláusula primeira 
terá a seguinte classificação orçamentária;

Função Programática....'...................................17.122.0004
Natureza da Receita...... ...................................1520.99.00
Natureza da Despesa....................................  3.3.90.36/91

CLÁUSULA TERCEIRA; Por força deste instrumento fica autorizada a aplicação de reajuste de 14,68®/o 
(quatorze vírgula sessenta e oito por 'cento), referente a variação do IN PC verificada no período de 
feverelro/2006 a janeiro/2009, elevando, dessa forma, o valor mensal do Contrato de R$ 1.000,00 (mil 
reais) para R$ 1.146,80 (mil cento e quarenta e seis reais e oitenta centavos), totalizando anuatmente 
em R$ 13.761,60 (treze mil setecentos e sessenta e um reais e sessenta centavos).
CLÁUSULA QUAR^Á; Ficam mantidas e ratificadas* para todos os fins de direito, as cláusulas e 
condições que não foram alteradas por força deste instrumento.
E, por estarem assim* justas e acordSs, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas:

DÔ ,.Maceió, âO  ^QfY\0 >uS- câiC.

TESTEMUNHAS: •
'E9SE MOTTA CARVALHQ FILHÕ 

Diretor Presidente/ ^^AL

JOSE RAIMUNDOAWCÂR DE CARVALHO 
Vice-Presidente de Gestão Corporativa/CASAL

• ÉRICO CHAGAS PINTO 
LOCADOR

7  TennoAdilíve» Contrato ĉ . 19A006
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Protocolo n® 23921 
C-ln® 219/2008-GEOBAL

À
SELIC,

De acordo com a sòlidtaçâo da GEOBAL, através da C.l. n® 219/2008, corroborada 
pela instrução processual e jurídica às fis. 24 e 25, qtfô caracteriza a necessidade 
de continuidade da contratação, AUTORIZAMOS a renovação do Contrato 
n“ 19/2006, celebrado com o Sr. ERICO CHAGAS PINTO que tem como objeto a 
locação de imóvel urbano onde fundona o Escritório da CASAL na ddade de 
Santana do Ipanema/AL, de conformidade com o que estatue o Artigo 51, incisos I, 
II da Lei n® 8.245/91, por mais 12 (doze) meses, passando o valor da locação de 
R$ 1.000,00 (um mil reais) para R$ 1.146,80 (um mil cento e quarenta e seis reais 
e oitenta centavos) referente ao reajuste de 14,68% (catorze virgula sessenta e 
oito. por cento) com base no INPC (índice Nacional de Preços ao Consumidor) de 
-íj(/2006a Jan/2009. E m ,^ /^ :\ /20O9.

C
En^JÈSSE MOTTA CARVALHO RlIhO 

retor Presidente

/acpm„.

Ó é J v A ,

(YYvürvĵ o. ( io  (M ítius

Go IM  ^

GEPLAN021 C

viâfçelâ^^Calheiros 
êhetê aseuc/ASJUR
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

■ > '■
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MINUTA• !
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 19/2006 - 
CASAL, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DÇ 
SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, E O Sr. ÉRICO 
CHAGAS PINTO, TENDO COMO OBJETO A LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL EM SANTANA DO IPANEMA/AL.

Por este instrumento particular e na melhor forma de Direito, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL, sociedade de economia mista estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra- 
Estrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
12.294.708/0001-81, neste ato, representada por seu Diretor Presidente 3ESSÉ MOTTA CARVALHO 
FILHO, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF n° 148.709.165-68, e pelo Vice- 
Presidente da Gestão Corporativa JOSÉ RAIMUNDO AVELAR DE CARVALHO, brasileiro, casado, 
engenheiro químico, inscrito no CPF/MF sob o n° 240.729.155-72, ambos residentes e domiciliados 
nesta Capital; doravante, denominada simplesmente CASAL e o Sr. ÉRICO CHAGAS PINTO, brasileiro, 
inscrito no CPF/MF, sob o n° 034.481.904-38, residente e domiciliado em Maceió/AL, doravante, 
denominado simplesmente LOCADOR, tendo em vista o que consta no Protocolo n° 23921-CASAL e 
Processo Administrativo C.I. n° 219/2008-GEOBAL, celebram o presente aditivo, de acordo com as 
cláusulas e condições abaixo:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento, o prazo de vigência estabelecido na Cláusula 
Segunda do Contrato original fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de 31 de janeiro de 
2009.
CLÁUSULA SEGUNDA: A despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na cláusula primeira 
terá a seguinte classificação orçamentária:

Função Programática....................................... 17.122.0004
Natureza da Receita......................................... 1520.99.00
Natureza da Despesa................................    3.3.90.36/91

CLÁUSULA TERCEIRA; Por força deste instrumento fica autorizada a aplicação de reajuste de 14,68% 
(quatorze vírgula sessenta e oito por cento), referente a variação do INPC verificada no período de 
fevereiro/2006 a janeiro/2009, elevando, dessa forma, o valor mensal do Contrato de R$ 1.000,00 (mil 
reais) para R$ 1.146,80 (mil cento e quarenta e seis reais e oitenta centavos), totalizando anualmente 
em R$ 13.761,60 (treze mil setecentos e sessenta e um reais e sessenta centavos).
CLÁUSULA QUARTA; Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e 
condições que não foram alteradas por força deste instrumento.
E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas:

Maceió,

TESTEMUNHAS:

3ESSE MOTTA CARVALHO FILHO 
Diretor Presidente/ CASAL

JOSE RAIMUNDO AVELAR DE CARVALHO 
Vice-Presidente de Gestão Corporativa/CASAL

ERICO CHAGAS PINTO 
LOCADOR

2* Termo Adilivo ao ContrcU> n”. 1972006





KSTADO DK ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Ofício n° 369/2010 -GELIC/DP Maceió, 07 de^julho de 2010

Exm.° Sr.
Dr. ISNALDO BULHÕES BARROS 
DD! Presidente do Tribuiial de 
Contas do Estádo.

S enhor P re s id en te ,

Pelo presente, atendendo deterrriinação constante da Lei Estadual n̂  4.843/86, 
estamos enviando a V.Ex.^ para registro do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato 
n° 19/2006, celebrado entre a CASAL e o SENHOR ÉRICO CHAGAS PINTO, que 
tem como objeto a prorrogação do prazo por mais 12 (doze) meses, a contar de 
31 de jarieiro de 2010 ' ’ ' '

A Súmula do Contrato em epígrafe-foi publicada no Diário Oficial do Estado em 
edição de 22.06.2010 . • • • , '

Outrossim, remetemos em anexo, todo o dossiê que integra o. Protocolo 
n° 200915881 - CASAL - PROC. Cl N® 284/2009 - UNBL - fis de 01 a 21

Ao ensejo, reiteramos a V.Ex.^, protestos de consideração e apreço.

1 \.t I 
\  ̂1

SE E^OTTA CARVALHO'f i l h o
Presidente

OW^COLO-TCAL 13/7) 

PROCES ; 0 TCí L 8g10ã

1WTERE5SADO;
COt^AíiHfA DE ABASTECffr^MTO 
ESTADO DE AIASCAS - CASM.

CPF;

CWPJ; 12^470^300181 
AS5UÍV7D:
ADITI’A3T?AF03riU.'S'/r0Tí'aEC5Si
CC,*jrRAriJK!8
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i - â ü o Y x s s ô l .

w .
Casal

COMUNICAÇÃO INTERNA - C, 1.

Origem;
UNBL

Destino;
SUNEI

k:

N® da Cl; Vfis 

284/2009

Data de emissão; 
23/09/2009

Senhor Superintendente;

Estamos solicitando desta Superintendência, a renovação do contrato n® 19/2006 reter4n- 

te á imóvel tipo residencial no valor de R$ 1.146,80 (hum mil cento e quarerta e seis reais 

e oitenta bentavos) na cidade de Santana do Ipanema, sede da UNBL. que^m como ob- 

jetivo acomodar o escritório da CASAL na referida cidade, e que tem seu vencimento para 

31/01/2010.  ̂  ̂ --------------

Informamos também que o proprietário pede que o aluguel seja reajustado de €K»rdo com 

o percentual de IPC.

Segue anexo cópia do contrato.

Atencio^m  e.
GEF»N

Audemi d e le ita s  Costa 
CAF/UNBL

RECEBipDNQPlRÂWllDE
J O

______ CLQ/>̂ ^
GEFIN

Maria de 
Gerente da UNBL

lartins Lisboa
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ESTADO Í)E ALAGOAS - \
CC>MPANHU DE SANEAMEI^O DE ALAGOAS v

, . - . ' ■ SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO/N" 19yf2006 “
CASAL, CELEBRADO ENTRE A ‘/'COMPANHIA  ̂ DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS - CA^AL, E' O Sr,. ÉPjCO 
CHAGAS PINTO, TENÒO COMO ÓBJETO A LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL EM SANTANA DO IPANEMA/AL •

' Ror este ihstfumentõ partUxjlar e na melhor forma de Direito, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS'- CASAL, sociedade.dje,economia rfiista estadual,Jk^ineulada.^íSeCTetaria de Estado de Infra- 
Estrutura, sediada na rua,Earão de Atalaia, n° 20p, Centro, Maçseiô/AL̂ , inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
12;294.70a/000l-81, neste ato, r^fesentáda por seu Oiretoc Pr^?icl6nt!p\3ESSÉ MOTTA CARVALHO 
FILHO, brasileiro, casado; engèníí^nfcívit;, mscrito nô CRF/MR rr® 148.709.165-6è, e pelo Vice- 
Presidente da Gestão CorporaAlva JCÍSÉ RAIMUNDO AVÊtAft DE <ÍAftVAtMO, brasileiro, casado, 
engenheiro químico, Inscrito no CP^MF soB ò ;amboSTesidentes e. domiciliados
nesta Capital; doravante, c^snominada Simplesníente CASAL e o Sf.-ERICO CHAGAS PINTO, brasileiro, 
inscrito no CPF/MF sob o hP Ô34.48lr;^^-3^,j, restóehtfe « domialiado em Maceió/AL, doravante, 
denominado simplesmente LOCÍLDdR,-béndò e)n^)dsta q'vque consta no Protocolo n® 23921-CASAL e 

. Processo Administrativo C.l. n® '2l9/2GOôj^É0BÃ1ií:®fitebraiim:.o presente aditivo, de acordo com as 
cláusulas e condições abaixo: ■
CLÁUSULA PRIMEIRA: P<ir força deste^inàrtímènW/ o pÉ^o de vigência estabelecido na Cláusiiia 
Segunda do Contrato original fica prorrogàdb por mais 12̂  (doze) meses,, a contar de 31 de janeiro de

'■ 2009,^ '.  • - ^ ----- :— r r ----------- ------- -̂-------------- ---  '
CLÁUSULA SEGUNDA: A despesa pertin^tê à prdtrogaí^o de prazp estabelecida na cláusula primeira 
terá a seguinte classificação orçamentárjai' 'V .' ';' ;,

FunçSo P ro g ra m á tic ij; ........^ ;̂,,.,.,w'.\J;\..i>v.:̂ '7-íè2.00Q4
- Natureza dá Receita...... .............. ;:;^,*.ív-;',.,....clS20.99.ü0 ^

Natureza da Despesa................................ ,3'.3.90.36/91
CLÁUSULA TERCEIRAt Por força deste instrürt^ftto ftCcí' autorizada a aplicação de reajusté de 14,68% 
(quatorze vírgula sessent^ejPjtp por cento)-, referente a variação do IN PC veiíficada no período de 
fevereiro/2006 a janeiró̂ íí'iif;̂ ^̂ ^̂  ̂ dèssaTorma, o valor,mensal do Contrálii de R$ 1.000,00 (mil 
reais) para R$ 1.145;>8Õ (mil cento e quarenta, e seis reais e oitenta çfgt.a.yds), ^aiizando apuslmente , 
em R$ 13.761,60 (tti;Ze mil setecentostS-^sÈS^j^ è um reais esessê^-í^i^tavos).  ̂ .
CLÁUSULA OUARTÁ! Ficam mantidâs e ratíflî dâ^;. para tcdos os fin$i:<íe 'direito, as cláusulas e 
condições que não fo'ram alteradas por forçá desfé instrumento.
E, por estarem assim, justcis e acpfdf|, as partes, assinam o presente, em duas vias de iguai teor a 

. forma,.na pre^nça das testemunl||'s ^aixo firmadas:.-

TESTEMUNHAS:'

,SE MOTTA CARVALHO FILHÍ 
irètor Presidente/ Cf

30SE RAIMUNDO AVBfíVft^E CARVALHO 
Vicê-Presidente de Gestão Corppratíva/pVSAL

ERICO CHAGAS PINTO 
.LOCADOR '■

FTtroio Adiltvee» Centnce^. 19/2006'









CASAL/GEFIN 
CONTRATO: 19/-2006

Reajustes do aluguel de $ 1.146,80 a partir do início do contrato em 31-jan-2009 pelo índice 
IPC-Br, em base anual. , .

■ ' / 
Reajuste em 31-jan-20lj};

■ Variação do índice: 3,9364 f/o / '  
Valor reajustado: $ 1.191,9^/

/

/

Observações sobre a atualização:
IPC-Br é um índice divulgado na forma de percentual mensal/A variação entre duas datas é calculada 
Delo acúmulo dos va lorfis nn neríodoX . /  ■ ~ '

/
pelo acúmulo dos valores no períodoV,

Os valores do índice utilizados neste c^culo foram: . /
Jan-09=0,83%; Fev-09=0,21%; Mar-09\0,61%; Abr-j09=O,47%; Mai-09=0,39%; Ĵun-09=0,12%'; Jul- 
09=0,34%; Ago-09=0;2%;.Set-09=0,18'y^òut/09=9/01%;nov/09=0,26%;dez/09(éstim.)=0,25%..'

Reajuste Anual: R$ 14.303,28

Joã
Adj. Admiriislrativo

■ i 
( '



/

r  ¥ '



À
a s j u r ;

Encaminhamos anexo, planilria de cálculo com o reajuste do aludido aluguel, calculado 
com base no IPC-BR do período janeiro09 a dezembro/09, atualizado para os próximos 
12 meses o valor reajustado passa para R$ 1.191,94(num mil, cento e noventa e um re
ais e noventa e quatro centavos).

Em: 0/ to

Càrlos Aíberao F. Bezerra 
GeWite^inaheeiro

GEPLAN 006-C



\



r S
Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

/ \
• oQ' ,

Processo n° 200915881
Interessado: UNBL - UNIDADE DE NEGÓCIO DA BACIA LEITEIRA

Ao
Assessor jurídico.

Vem para exame e parecer deste serviço jurídico, Processo n° 200915881, na 
qual a UNBL, solicita providências objetivando a renovação de prazo do 
Contrato n°. 19/2006 e aplicação de reajuste de acordo com o IPC-BR, que 
tem como objeto a locação de um imóvel locado a CASAL, localizado na cidade 
de Santana do Ipanema/AL, de propriedade do Sr. Érico Chagas Pinto, a 
vencer em 30.01.2010. O referido contrato tem valor mensal de R$ 
1.146,80 (um mil cento e quarenta e seis reais oitenta centavos) e 
global de R$ 13.761,60 (treze mil setecentos e sessenta e um real 
sessenta centavos), passando para o valor mensal de R$ 1.191,94 (um 
mil cento e noyenta e um real noventa e quatro centavos), e valor 
global de R$ 14.303,28 (quatorze mil trezentos e três reais vinte e oito 
centavos). A Lei n°. 8.666/93, no seu artigo 24, inciso X, dispensa a licitação 
para compra ou locação de imóvel destinado ao atepdimento das finalidades 
precípuas da Administração, cuja necessidade de instalação e localização 
condicionem à sua escolha, desde que o.preço seja compatível com o valor de 
mercado, segundo avaliação prévia.
Estatue o artigo 51, incisos I e lí, da Lei n°. 8.245/, de 18-de outubro de 
1991:

A r t .  51  N a s  lo c a ç õ e s  d e  im ó v e is  d e s t in a d o s  a o  c o m e r c io ,  o  lo c a tá r io  

te rá  d ire ito  à  r e n o v a ç ã o  d o  c o n tra to ,  p o r  ig u a l  p r a z o ,  d e s d e  q u e

c u m u la t iv a m e n t é .
/

I  -  o  c o n t r a t o  a  r e n o v a r  te n h a  s id o  c e le b r a d o  p o r  e s c r ito  e  c o m  o  

p r a z o  d e t e r m in a d o ;

I I  -  o  p r a z o  m ín im o  d o  c o n t r a to  a  r e n o v a r  o u  a  s o m a  d o s  p r a z o s  

in in t e r r u p t o s  d o s  c o n t r a to s  e s c r ito s  s e ja  d e  c in c o  a n o s ;

Assim, considerando a necessidade de manutenção do imóvel, somos pela 
prorrogação' de prazo do Contrato n°. 19/2006, por mais um período 
12(doze) meses e aplicação dé reajuste de acordo com índice IPC-BR, após 
autorização’ expressa do Senbíir-Diretor Presidente.

E 0 p

Em:

S.M.J.

U í o i i

EDf^lLÍON^PÊREIRA 
/^dvogacféj^SJ U R

A  '  '■‘ T -----   ̂ V .

-fig AexandreP. deH . Cavalcanii

Adv. Edilso/Alves Vieira
.'•efe de Assessocia Juridica/CASAL
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

# ..)

E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas 
vias de i^ual teor e forma, na presença das tèstemunhas abaixo firmadas:

i

Maceió, J/rX-C ir̂ 2-í_ c i - C > 0 _

JORGE ̂ IEENO TORRES 
Diretor-Prej idente/ CASAL

2 0 $  l MAURÍCIO COUTINHO DE VASCONCEtOS 
Dirétor Administrativo/ CASAL

ÉRICO CHAGAS PINTO,
LOCADOR

TESTEMUNHAS:





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 19/2006 - 
CASAL, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, E O Sr. ÉRICO 
CHAGAS PINTO, TENDO COMO OBJETO A LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL EM SANTANA DO IPANEMA/AL.

Por este instrumento particular e na melhor forma de Direito, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL, sociedade de'economia mista estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra- 
Estrutura, sediad^ na rua Barão dè Atalaia, n° 200, Centro, MaceiÔ/AL/Inscrita no CNPJ/MF sotr o n<5 
12.294.708/0001-81, neste atp, representada por seu Diretor Presidente JESSÉ MOTTA CARVALHO 
FILHO, brasileiro, casado, engenheiro ciyii, inscrito no CPF/MF n® 148.709.165-68, e pelo Vice- 
Presidente da Gestão Corporativa JOSÉ RAIMUNDO AVELAR DE CAPVALHO, brasileiro, casado, 
engenheiro químico, inscrito no CPF/MFsob o n° 240.729.155-7*2^ ambos residentes e domiciliados 
nesta Capital; doravante, denominada'simplesmente CASAL e o Sr. éRICO CHAGAS PINTO, brasileiro, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 034.481,904-38, residente e domiciliado em Maceió/AL, doravante, 
denominado simplesmente LOCADOR, tendo em vista'O'que consta no Protocolo n° 23921-CASAL e 
Processo Administrativo C.I. n̂  219/2008-GEOBAL, celebram :ô presente aditivo, de acordo com as 
cláusulas e condições abaixo:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força destè instrumento, o prazo de vigência estabelecido na Cláusula 
Segunda dd Contrato original fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de 31 de janeiro de 
2009.
CLÁUSULA SEGUNDA: A despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na cláusula primeira 
terá a seguinte classificação orçamentária;

Função Programática...;................................... Í7 .122.0004
Natureza da Receita.............................„,....;..:.1520.99.00
Natureza da Despesa*......................................3.3.90.36/91 ^

CLÁUSULA TERCEIRA; Por força deste instrúmênto fica autorizada a aplicação de reajuste de 14,68% 
(quatorze vírgula sessenta e. pito por cento), reférente a variação do INPC verificada no período de 
fevereiro/2006 a janeiro/2009, elevando, dessa forma, o valor mensal do Contrato de R$ 1.000,00 (mil 
reais) para R$ 1.146,80 (mil cento e quarenta e seis reais e oitenta centavos), totalizando anualmente 
em R$ 13.761,60 (treze mil setecentos e sessenta e urn reais e sessenta centavos).
CLÁUSULA QUARTA; Ficam mantidas e ratificadãi, para todos os fins de direito, as cláusulas e 
condições que não foram alteradas por força deste instrumento.
E, por estarem assirn,;justas e acordes, as partes, assinam p presente, em duas vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo flrToadas;,.. .'

Maceió, àO  '

í  V  t i  C- ,
\ yE9SE MOTTA CARVALHO FILrtO 

TESTEMUNHAS: • Vs^^^Diretor Presidente/^^AL

■ l

JOSE RAIMUNDO A m A R  DE CARVALHO 
Vice-Preside.ite de Gestão Corporativa/CASAL

ÉRICO CHAGAS PINTO 
LOCADOR

V T«rti« Aditivo 00 Ceolnte d>. I9/200ti
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE ABASTECIMENTO D’ÁGUA E SANEAMENTO 

DO ESTADO DE ALAGOAS

'O.'.... j

í^e-
j2í<

CONTRATO NO 19/2006 - CASAL

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL NÃO 
RESIDENCIAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 
LADO,- COMO LOCATÁRIA A COMPANHIA DE 
ABASTECIMENTO D'ÁGUA E SANEAMENTO DO 
ESTADO DE ALAGOAS. - CASAL E, DO OUTRO 
COMO-LOCADOR ÉRICO CHAGAS PINTO.

Pelo presente instrumento particular de contrato de locação de imóvel não' residencial, 
de um lado, a COMPANHIÁ DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA £ SANEAMENTO DO ESTADO 
DE ALAGOAS - CASAL, sociedade dé economia mista estadual, vinculada à Secretaria 
coordenadora de Infra-Estrutura -,SEINFRA, sediada na rua Barão de Atalaia, n° 200, 
Centro, Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF . 
sob o n° 12.294-.708/0001-81, portadora da .Inscrição Estadual n° 24.008.146-3, neste 
ato, representada por seu Diretor Presidente 30RGE BRISENO TORRES, brasileiro, 
casado, engenheiro mecânico, inscrito no CPF/MF sob o no 326.014.844-20, e pelo 
Diretor Administrativo JOSE MAURÍCIO COUTINHO  ̂ DE VASCONCELOS, brasileiro, 
casado, economista, inscrito no CPF sob o no 007.753.984-20 , ambos residentes e 
domiciliados nesta Capital, do outro a Sr. ÉRICO CHAGAS PINTO, brasileiro. Inscrita no 
GPF/MF-sob o no 034.481.904-38, R.G. no 1.576.248-SSP/AL, residente e domiciliado na 
cidade de Santana do Ipanema-AL, doravante, denominado simplesmente LOCADOR.

FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação, decorre da 
djspensa de licitação, devidamente autorizada pelo Diretor Presidente da CASAL, com 
base no Art. 24°, X, da Lei n° 8.666/93, tudo conforme consta no Processo 
Administrativo C.I. n.b 18/2006 GEOBAL, obrigando as partes de acordo com as 
cláusulas e condições, a seguir expressas:
CLÁUSULA iPRlMEIRA: Constitui objeto do presente contrato, a locação de um imóvel 
urbano não residencial, situado na Rua Sebastião Pereira Bastos, n® 668, no bairro do 
Monumento, município de Santana do Ipanema/AI, o qual, servirá, para a instalação do 
escritório da CASAL.

PARÁGRAFO ÚNICO: A destinação do imóvel locado, não será mudada; salvo, 
mediante autorização expressa da LOCADOR.

CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, a 
contar da data da assinatura, podendo ser renovado á critério das partes; ficando a 
CASAL, obrigada a restituir o imóvel locado, completamente desocupado ao término da 
vigência deste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA: O valor mensal do aluguel é de R$ 1.000,00 (um mil reais), 
valor que a CASAL se compromete a pagar no dia 10 (dez) de cada mês a LOCADOR ou 
ao seu procurador legalmente constituído.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: : O valor total do Contrato durante os 12 (doze) meses de 
sua vigência fica estabelecido em R$ 12.000,00 (doze mp r̂eais). . 2 ' ^

C:\StUe 2006\CeRtrates\Cont.l9 _2006_(móv«( .éfttCO 04AGAS PtNTO.doc





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE ABASTECIMENTO D ’ÁGUÁ E SANEAMENTO  

DO ESTADO DE ALAGOAS

q: ...i

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressa mente estabelecido que o valor contratado é fiXo 
e irreajüstável. . : ,

PARÁGRAFO TERCEIRO: Todas as despesas normais de locação, inclusive os impostos, 
serão arcadas pela CASAL.

CLÁUSULA QUARTA; A despèsa decorrente deste contrato terá a seguinte classificação 
orçamentária:
- Função Prçgramática................ ;.......................... 17.122,0004
- Natureza de Receita................................... ................. 1520.99.00
- Natureza de Despesa.................... ....... .......................  3.3.90.36/91

CLÁUSULA QUINTA -  DA GESTÃO - : Por força deste instrumento fica determinado 
que 0 empregado JOSÉ ARNALDO PEREIRA, matrícula , Gerente da GEÕBAL, fará a 
gestão do presente Contrato, zelando pelo seu cumprimento, comunicando com trinta, 
dias de antecedência á Diretoria Administrativa a necessidade ou não da prorrogação de 
prazo.

PARÁGRAFO ÚNICO: Fica estabelecido que na ausência do empregado a.dma nominado 
por qualquer motivo, a gestão do presente contrato será feita pelo seu substituto.

CLÁUSULA SEXTA: Obri'ga-se a CASAL, a satisfazer as exigências do poder público a 
que .der causa, e a . não fazer modificações, nem transformações no imóvel, sem 
autorização escrita da LOCADOR.

PARÁGRAFO ÚNICO: A CASAL, desde já, faculta a LOCADOR, examinar ou vistoriar o 
imóvel locado, quando julgar conveniente.

■CLÁUSULA SÉTIMA: A CASAL, não poderá transferir este contrato, nem sublocar ou 
 ̂emprestar o imóvel no todo ou em parte, sem obter o consentimento por escrito dâ 
' LOCADOR, devèndo no caso deste ser dado, agir oportunamente, junto aos ocupantes a 
firri de que o imóvel esteja desimpedido'no termo do prazo de vigência do presente 
contrato.

CLÁUSULA OITAVA: Se durante a 'Vigência deste contrato, o imóvel locado, for 
alienado ou transferido, o èdquirente, qualquer que seja, ficará obrigado a respeitar o 
presente contrato, enrvtodas as suas cláusulas e condições.

CLÁUSULA NONA: No,caso de desapropriação do imóvel iocado., ficará a LOCADOR 
desobrigada por todas as cláusulas deste contrato, ressalvada a CASAL, tão somente, a 
faculdade de haver do poder desapropriante, indenização a que porventura tiyer direito.

CLÁUSULA DÉCIMA: Nenhuma intimação do .serviço sanitário será motivo para a 
CASAL abandonar 0 imóvel ou pedir a rescisão do contrato; salvo, procedendo vistoria 
judicial que apure que a construção ameaça ruir.

CLÁUSULA DÉCIMA - PRIMEIRA; Tudo quanto for devido, em razão deste contrato e 
què não comprometa o processo executivo, será cobrado em ação competente, ficando a

C:\5tfic 2Ò06\Contnton\C0ftt.l9 ZOOS.Imóvc) ÉRICO CHAGAS PINTO.OOC • ' /  '





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE ABASTECIMENTO D ’ÁGUA E SANEAMENTO  

DO ESTADO DE ALAGOAS •

cargo do devedor, em qualquer caso, os honorários do advogado que o credor constituir 
para ressalva dos seus direitos. .

CLÁUSULA DÉCIMA - SEGUNDA ; Ocorrendo B desapropriação do imóvel ora locado 
pelos Poderes Púbicos,, as partes ficarão exoneradas de toda e qualquer responsabilidade 
decorrente.

CLÁUSULA DÉCIMA - TERCEIRA; Quaisquer questões oriundas .deste contrato serão 
dirimidas no Foro da Comarca da situação do imóvel, quaisquer que sejam os domicílios 
dos contratantes.

E, por estarem justas e acordes, as partes, assinam o presente instrumento, em duas 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas.

Maceió, ^

SENO TORRES
DIRETORÍ P fe ES ID E N TE / C A S A L

JTINHO DE VASCÕÍÍCICIO COUTI
D lrt.gTO R A D M IN IS T R A T IV O / C A S A L

ELOS

ERICO CHAGAS PINTO
L O C A D O R

TESTEMUNHAS;

/ *\
'.m jiPíd:

C:\Se!íC 2006\Contntes\Cont.l9 _2006Jm6vel „éRlCO CHAGAS PlNTO.doc





CASAL/GEFIN  
CONTRATO: 19/2006

r. ■ »  ̂ 1 «I He 4 1 146,80 a partir do início do contrato em 31-3an-2009 (>eioReajustes do aluguel de  ̂x.iw/o k
índice IGP-M, em base anual.

Reajuste em 31-3an-2010:
Variação  do índice; -1 ,7123  % [+.d.êtalhesj 
V a lo r reajustado: $ 1.127,16

O bservações sobre a atuaiização:
IGP-M é um índice d ivu lgado na form a de percentual mensal. A  variação entre duas datas é calculada 
pelo acúm ulo  dos va lores no período.

Os valores do índice utilizados neste cálcu lo foram:

Mar-09=-0,74%; Abr-09=-0,15%; Mai-09=-0,07%- Jun-09=- 
o;26% ' Ago-09=-0,36%; Set-09=0,42%; 0ut-09=0,05%; Mov-09=0,'l%; Dez-09=-

Obs: Houve deflação no período pelo  índice i,

Reajuste Anual: R$ 1.146,80
•9P"m. O reajuste foi negativo.

S ^ a río s  Alberto F. É!S^ 
. * Gerente Financeim

CASAI

JoãcjGanna de C. Filb:
Adj. AdminísK.íiivc 

Mat. 1426

O '̂ \

9 f / 1^0/ ^

■ ..iiiç.on AK/es Vieira
Ciidv; Jâ AsicsSoria JutiúlcalCASAL





t .  >

» ,Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

A U N B L

De acordo com o despacho, GEFIN não existe ajuste para esse contrato com base no 
índice IGPM-M, a orientação desta Assessoria é no sentido de informar ao Locatário 
que o im óvel não será reajustado, pois houve deflação no período pelo índice IGP-M, 
ficando ò valor a ser pago R$ 1.146,80.

Thálsa Loreha M.Alves 
Estagiária ASJUR

9  í ) s i , í ^ R .

/a

V o  ü





w .
Casal ■Companhia de Saneamento de Alagoas

Processò n°. 200§15-881,
Interessado,: UNBL- UNIDADE DE NEGÓCIOS DA BACIA LEITEIRA'

A ■■ ■ ■ -■ ■ ■ -
UNBL, ' , \ . • , \
De acordo com o despacho da GEFIN pão existe ajuste para esse contrato com base no 
índice IGP-M, a orientação desta Assessoria é no sentido de informar ao locador que o 
imóv^não será réajustado, pois houve deflação no perípdo pelo índice IGP-M, ficando 
o víáíoH a ser pago de'R$ 1.146,80(um mil cento e quarenta e seis reais oitenta

Conf<?riTie entendimento com o proprietário, o mesmo estar.de acordo em manter o-valor do 
contrato. ‘ ~ ' ' . . •

.26B1.2010. ' •  ̂ ' s '

i





* ,Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo n° 200915881
Interessado: UNBL - UNIDADE DE NEGÓCIOS DA BACIA LEITEIRA

A
.D.P.,

Vem para exame e parecer deste serviço jurídico processo n° 200915881, no 
qual a UNBL, solicita providências objetivando a renovação de prazo do 
Contrato no 19/2006, que tem' como objeto a locação de um imóvel urbano 
locado a CASAL, localizado na cidade de Santana do Ipanema/ÁL, a vencer em 
31.01.2010. O referido contrato tem valor mensal de R$ 1.146,80(um mil 
cento e quarenta e seis reais oitenta centavos).

O proprietário do imóvel requer que o aluguel seja reajustado de acordo com o 
percentual do IPC - índice de Preço ao Consumidor.

Foi diligenciado o presente processo a Gerência Financeira, onde a mesma 
informou que houve deflação no período pelo índice solicitado bem como o 
IGP-M, sendo reajuste negativo, ou seja, reajuste zero.

Em despacho constante de fis., 14, da UNBL, verifica-se que ò proprietário 
aceita manter o mesmo valor praticado de R$ 1.146,80(um mil cento e 
quarenta e seis reais oitenta centavos).

A Lei n° 8.666/93, no seu artigo 24, inciso X, dispensa a licitação para compra 
ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precípuas da 
Administração, cuja necessidade de instalação e localização condicionem à sua 
escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo 
avaliação prévia.

Estatue o artjgo 51, incisos I e II, da Lei n°.8.245, de 18 de outubro de 1991:

Art. 51 N as locações de im ó ve is  destin a d o s ao com ércio , o 
locatário  terá direito à renovação do contrato, p o r  igua l prazo, 
d esd e  que cum ulativam ente:

I  -  o contrato a ren ovar tenha sido  ce lebrado  p o r  escrito  e 
' com  p razo  determ inado;

I I  -  o p razo  m ínim o  do contrato a renoVar ou a soma dos 
prazos ininterruptos dos contratos escritos seja de cinco' anos;

Assim, considerando a necessidade de manutenção do imóvel, considerando 
que 0 valor da locação está còmpatível com o praticado no mercado local, 
somos pela prorrogação de prazo do Contrato n° 19/2006, por mais um





Protocolo n® 200915881 
C.l N® 284/2009 -  UNBL

À
SULOS,

De acordo com a solicitação da UNBL, através da C.l. n°'284/2009, corroborada pela 
instrução processual e jurídica ás fis. 15 que caracteriza a necessidade de 
continuidade de contratação e embasados no que estabelece a Lei n° 8.666/93, em 
seu artigo 24, inciso X, AUTORIZAMOS aditivar o Contrato de Locação n° 19/2006, 
por mais um período de 12 (doze) meses, que tem como objeto a locação de imóvel 
onde funciona' o escritório da CASAL na cidade de Santana do Ipanema 
Alagoas, permanecendo o valor mensal de R$ 1.146,80 (um mil, cento e quarenta e 
seis reais e oitenta centavos) e o valor global de R$ 13.761,60 (treze mil, setecentos 
e sessenta e um reais e sessenta centavos).Em, ! o 'X l À d

I  C X
t a  carválho filhoSE MOTTA CARl/ÁLHO' 

r Presidente

Avgm...

V . '  ^  Z j è ^  (cj C  f íV C A -v j I l-iTi Ww>\íK>v ^

V-I  ̂ ' ' '
 ̂ /Arwy,n»vvX

R̂  l i - in a  d a  k v ç  ,

t  lOv £̂»v Â<y , diit v-̂ -cvt-v k^òA.

®ar6osa ÔnBTRr- 
Supeirtendente íe Logisíca e Supnmertos 

SULOS/CASAL

GEPLAN 021 C
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Casal

N“ PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
200915881

N° FOLHA:

17

A GELIC

Informamos que o saldo orçamentário da UN B.LEITEIRA, nesta data, para o 
ano de 2010, na rubrica 307319-Aluguel de Imóveis é R$ 24.117,72.
Os recursos para custeio serão próprios da CASAL, na classificação orçamen
tária abaixo.

Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica

Em 27/01/2010
j I

' ^ l / h  ,,
 ̂ LASAÍ

11102-UN B.LEITEIRA 
300000 -  Serviços de Terceiros 
307319- Aluguel de Imóveis

GEPLAN 006-C
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo; 200915881 
C.I n° 284/2009 - UNBL

A. -
ASJUR,

Para cuiálise e aprovação do 3° Termo Aditivo ao Contrato 19/2006 -CASAL.

Em: 27 /01 /2010 .

. I R C
Maria(de Fátima Pfazin dâs Cnagas Cavalcanti 
Gerência de LiGitação e Contratos - GELIC

, ' ^  V, ■ ::

& e ú c ,  .

2 1 -  O i . Z j o d o .

3/At205̂

; ■
h  " -■

Q. 3 - T ã a v m .o  f t s u L iíO  J & C  ^

C Í - 0 M J ç x \ d L < : )

II ds F8pã3rain.C. Cavalcanti
línrenf? Ilã QetlC/CASAL 

!VÍ9t 1752 ,









ESTADO DE ALAGOAS . 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 19/2006 - 
CASAL, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, E O Sr. ÉRICO 
CHAGAS PINTO, TENDO COMO OBJETO A LOCAÇÃO DE' 
IMÓVEL EM SANTANA DO IPANEMA/AL.

Por este instrumento particular e na melhor forma de Direito, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL, sociedade de economia mista estadual, vinculada à Secretaria de Estado dè Infra- 
Estrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, inscrita rio CNPJ/MF sob o n° 
12.294.708/0001-81, neste ato, representada por seu Diretor Presidente JESSÉ MOTTA CARVALHO 
FILHO, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF n° 148.709.155-58, e pelo Vice- 
Presidente da Gestão Corporativa JOSÉ RAIMUNDO AVELAR DB CARVALHO, brasileiro, casado, 
engenheiro químico, inscrito no CPF/MF sob o n° 240.729.155-72, ambos residentes e domiciliados 
'nesta Capital; doravante, denominada simplesmente CASAL e o Sr. ÉRICO CHAGAS PINTO, brasileiro, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 034.481.904-38, residente e domiciliado em Maceió/AL, doravante, 
denominado simplesmente LOCADOR, tendo em vista o que consta no Protocolo n° 200915881 - CASAL 
e Processo Administrativo C.I. n° 284/2009 - UNBL, celebram o presente aditivo, de acordo com as 
cláusulas e condições abaixo:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento, o prazo de vigência estabelecido na Cláusula 
Segunda do Contrato original fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de 31 de janeiro de 
2010 .

CLÁUSULA SEGUNDA: A despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na cláusula primeira 
terá a seguinte classificação orçamentária:

Função Programática........................................ 11102 - UN B. Leiteira
Natureza da Receita.......... ;............................. 300000 -  Serviços de Terceiros
Naturezja da Despesa....................................... 307319 - Aluguel de Imóveis

CLÁUSULA TERCEIRA: Em, face da prorrogação de prazo prevista na Cláusula Primeira deste 
instrumento, a CASAL pagará ao LOCADÕR o valor mensal de R$ 1.146,80 (mil cento e quarenta e seis 
reais e oitenta centavos), totalizando anualmente R$ 13.761,60 (treze mil setecentos e'sessenta e um 
reais e sessenta centavos).
CLÁUSULA OUAfeTA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e 
condições que não foram alteradas por força deste instrumento.
E, pof estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Ofíeio n° 498/2011-CPL/DP Maceió, 03 de agosto de 2011

Exm.o Sr.
Dr. LUIZ EUSTÁQUIO TOLEDO  
DD. Presidente do Tribunal de 
Contas do Estado.

Stínhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n° 4.843/86, 
estamos enviando a V.Ex.^ para registro do Quarto Termo Aditivo ao Contrato n° 
19/2006, celebrado entre a CASAL e o SENHOR ÉRICO CHAGAS PINTO, que tem 
como objeto a prorrogação do prazo por mais 24 (vinte e quatro) meses a 
contar de 31 de janeiro de 2011.E reajuste de 5,9091% ( cinco vírgula, nove mil 
noventa e um por cento) referente a variação do IPCA, verificada no período de 
janeiro de 2010 à dezembro de 2010, elevando dessa forma o valor mensal do 
Contrato de R$ 1.146,80 ( mil cento e quarenta e seis reais e oitenta centavos) 
para R$ 1.214,57 ( mil duzentos e quatorze reais e cinqüertta e sete centavos), 
totalizando anualmente em R$ 29.149,68 ( vinte e nove mil, cento e quarenta e 
nove reais e sessenta e oito centavos)

A Súmula do Contrato em epígrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em-
edição de 28 de julho de 2011

Outrossim, remetemos em anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo n° 
14199/2010 - CASAL -  Proc. C.I n° 222/2010 - UNBL - fis. 01 a 22

Ao ensejo, reiteramos a V.Ex.a, protestos de consideração e apreço.

Engo ALVARO JOSE M
Diretor Presidente

ZES DA COSTA

PROTOCOLO-TCAL 10SÍ2011 

PROCESSO TC/AL 11736/2011

INTERE55ADO:

COMPANHIA OE ABASTECfNENTO 
ESTADO DE ALAGOAS - CASAL

CPF:

CNPJ; 122947CmX)181
A 3 3 U N TO ;

AOrriVC^APOSTIlAMENrOSnECISO
CONTRATUAIS





T

Casal
COMUNICAÇÃO INTERNA - C. I.

rí» da Gl; 

222/2010

Origem:
UNBL

Destino:
SUNEI

Data de emissão: 
23/11/2010.

Protocolo; ^

Senhor Superintendente;

Estamos solicitando de V.S®., junto a GELIC, a renovação do Terceiro Termo Aditivo ao Contra

to N° 19/2006, referente á locação de imóvel que acomoda o escritório regional da Bacia Leiteira -  

UNBL, em nome do Sr. Erico Chagas Pinto.

Conforme entendimento com o proprietário o mesmo estipulou o valor a ser reajustado para R$

1.500,00, onde alega que o reajuste dos anos anteriores pelo IPC nâo vem acompanhando o preço 

real do comercio local.

Em tempo, sugerimos que a renovação do Termo Aditivo tenha validação de 24 (vinte e quatro 

meses) e que o proprietário concordou.

Salientemos que o imwel em questão está bem localizado e este corh boa estrutura física e 

que fizemos levantamento de preços nos imóveis de mesma estrutura nas localidades próximas ao 

prédio atual como segue abaixo relacionado.

1. Mauricio Araújo de Oliveira, Praça da Bandeira 265 R$ 1500,00;

2. Maria Auxiliadora Souza de Lima, Praça Senador Eneiras Araújo s/n R$ 2040,00;

3. Ana Caria de Oliveira Silva, Av. Arsênio Moreira 445, R$ 1500,00.

OA
Atenciosé

r t  /

Audemi (ae^^eitas Costa
CAF/UNÍJL A

uÇ iM O . dtx vJ9LA.̂ :̂
Mana de Fátima M. ilisboa 
Gerente da UNBL

PLAN  009-C





P R O P O S TA S  DE A LU G U EL

Eu Ana Carla de Oliveira Silva, através desta, apresento 

proposta de aluguel de imóvel de minha propriedade situada na Av. 

Arsênio Moreira 445, Centro, para a Companhia de Saneamento de 

Alagoas no valor mensal de R$ 1.600,00 (hum mil e quinhentos 

reais). ’ '

Santana do Ipanema, 24 de novembro de 2010.

C ^ 'U jtÀ C K  c P a

Ana Carla de Oliveira Silva





, . ■

P R O P O S TA S  DE A LU G U EL

Eu Maria Auxiliadora Souza de Uma, através desta, 

apresento proposta de aluguel de imóvel de minha propriedade 

situada na Praça Senador Eneias Araújo S/N, Centro, para a 

Companhia de Saneamento de Alagoas no valor mensal de R$ 

2.040,00 (dois mil e quarenta reais).

Santana do Ipanema, 24 de novembro de 2010.

Maria^Auxiliadora Souza de Lima



r  .



PROPOSTAS DE ALUGUEL

Eu Mauricio Araújo de Oliveira, através desta, apresento 

proposta de aluguel de imóvel de minha propriedade situada na 

Praça da Bandeira 265, Centro, para a Companhia de Saneamento 

de Alagoas no valor mensal de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos 

reais).

Santana do Ipanema, 24 de novembro de 2010.

Mauricio Araújo de Oliveira



èricopinto

De:
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos:

huitiberto josé paixão soares filho paixão [gigalan1987@hotmail.com] 
terça-feira, 7 de dezembro de 2010 10:35 ' ,

aluguel
Imagem 032.jpg
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE ABASTECIMENTO D’ÁGUA E SANEAMENTO  

DO ESTADO DE ALAGOAS

CONTRATO NO 19/2006 - CASAL

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL NÃO 
RESIDENCIAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 
LADO, COMO LOCATÁRIA A COMPANHIA DE 
ABASTECIMENTO D'ÁGUA. E SANEAMENTO DO 
ESTADO DE ALAGOAS - CASAL E, DO OUTRO 
COMO LOCADOR ÉRICO CHAGAS PINTO.

Pelo presente instrumento particular de contrato de locação de imóvel não residencial, 
de um lado, a COMPANHIA DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA E SANEAMENTO DO ESTADO 
DE ALAGOAS - CASAL, sociedade de economia mista estadual, vinculada à Secretaria 
Coordenadora de Infra-Estrutura - SEINFRA, sediada na rua Barão de Atalaia, n° 200, 
Centro, Maceió/AL, doravante, denominada simplesrnente CASAL, inscrita no CNPJ/MF 
sob, 0 n° 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual no 24.008.146-3, neste 
ato, representada por seu Diretor Presidente JORGE .BRISENO TORRES, brasileiro, 
casado, engenheiro mecânico, inscrito no CPF/MF sob o n° 326.014.844-20, e pelo 
Diretor Administrativo JOSE MAURÍCIO COUTINHO DE VASCONCELOS, brasileiro, 
casado, economista, inscrito no CPF sob o n° 007.753.984-20 , ambos residentes e 
domiciliadps nesta Capital, do outro a Sr. ÉRICO CHAGAS PINTO, brasileiro, inscrita no 
CPF/MF sob o no 034.481.904-38, R.G. n° 1.576.248-SSP/AL, residente e domiciliado na 
cidade de Santana do Ipanema-AL, doravante, denominado simplesmente LOCADOR.

FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação, decorre da 
dispensa de licitação, devidamente autorizada pelo Diretor Presidente da CASAL, com 
base no Art. 24°, X, da Lei no 8.666/93, tudo conforme consta no Processo 
Administrativo C.I. n.o 18/2006 GEOBAL, obrigando as partes de acordo com as 
cláusulas e condições, a seguir expressas;
CLÁUSULA PRIMEIRA; Constitui objeto do presente contrato, a locação de um imóvel 
urbano não residencial, situado na Rua Sebastião Pereira Bastos, n® 668, no bairro do 
Monumento, município de Santana do Ipanema/AI, o qual, servirá para a instalação do 
escritório da CASAL.

PARÁGRAFO ÚNICO: A destinação do imóvel locado, não será mudada; salvo, 
mediante autorização expressa da LOCADOR.

CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, a 
contar da data da assinatura, podendo ser renovado a critério das partes; ficandp a 
CASAL, obrigada a restituir o imóvel locado, completamente desocupado ao término da 
vigência deste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA: O valor mensal do aluguel é de R$ 1.000,00 (um mil reais), 
valor que a CASAL se compromete a pagar no dia 10 (dez) de cada mês a LOCADOR ou 
ao seu procurador legalmente constituído.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: : O valor total do Contrato durante os 12 (doze) meses de 
sua vigência fica estabelecido em R$ 12.000,00 (doze mil reais).

C:\Selic 2006\Contr9to$\Cont.}9 .2006_lmóvel .éftICO CHAGAS PINTO.doc
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE ABASTECIMENTO D’ÁGUA E SANEAMENTO  

DO ESTADO DE ALAGOAS

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressa mente estabelecido que o valor contratado é fixo 
e irreajustável.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Todas as despesas normais de locação, inclusive os impostos, 
serão arcadas pela CÁSAL.

CLÁUSULA QUARTA: A despesa decorrente deste contrato terá a seguinte classificação 
orçamentária:
- Função Programática.................................................... 17.122.0004
- Natureza dé Receita.............. ......................................  1,520.99.00
- Natureza de Despesa.................................................... 3.3.90.36/91

CLÁUSULA QUINTA -  DA GESTÃO - : Por força deste instrumento fica determinado 
que o empregado JOSÉ ARNALDO PEREIRA, matrícula , Gerente da GEOBAL, fará a 
gestão do presente Contrato, zelando pelo seu cumprimento, comunicando com trinta 
dias-de antecedência á Diretoria Administrativa a necessidade ou não da prorrogação de 
prazo.

PARÁGRAFO ÚNICO: Fica estabelecido que na ausência do empregado acima nominado 
por qualquer motivo, a gestão do presente contrato será feita pelo seu substituto.

CLÁUSULA SEXTA; Qbriga-se a CASAL, a satisfazer as exigências do poder público a 
que der causa, e a não fazer modificações, nem transformações no imóvel, sem 
autorização escrita da LOCADOR.

PARÁGRAFO ÚNICO: A CASAL, desde já, faculta a LOCADOR, examinar ou vistoriar o 
imóvel locado, quando julgar conveniente.

CLÁUSULA SÉTIMA: A CASAL, não poderá transferir este contrato, nem sublocar ou 
emprestar o imóvel no todo ou em parte, sem obter o consentimento por escrito da 
LOCADOR, devendo no caso deste ser dado, agir oportunamente, junto aos ocupantes a 
fim de que o imóvel esteja desimpedido no termo do prazo de vigência do presente 
contrato.

CLÁUSULA OITAVA: Se durante a vigência deste contrato, o imóvel locado, for 
alienado ou transferido, o adquirente, qualquer que seja, ficará obrigado a rèspeitar o 
presente contrato, em todas as suas cláusulas e condições.

CLÁUSULA NONA; No caso de desapropriação do imóvel locado, ficará a LOCADOR 
desobrigada por todas as cláusulas deste contrato, ressalvada a CASAL, tão somente, a 
faculdade de haver do poder desapropriante, indenização a que porventura tiver direito.

CLÁUSULA DÉCIMA; Nenhuma intimação do serviço sanitário será motivo para a 
CASAL abandonar o imóvel ou pedir a rescisão do contrato; salvo, procedendo vistoria 
judicial que apure que a construção ameaça ruir.

CLÁUSULA DÉCIMA - PRIMEIHA: Tudo-quanto for devido, em razão deste contrato e 
que nâo comprometa o processo executivo, será cobrado em ação competente, ficando a

C:\Seilc 200ô\Cefttr«tOí\Cont.l9 _2006_Im6veJjRlCOCHAGASPINTO.doc ^
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE ABASTECIMENTO D’ÁGUA E SANEAMENTO  

DO ESTADO DE ALAGOAS

cargo do devedor, em qualquer caso, os honorários do advogado que o credor constituir 
para ressalva dos seus direitos.

CLÁUSULA DÉCIMA - SEGUNDA : Ocorrendo 3 desapropriação do imóvel ora locado 
pelos Poderes Púbicos, as partes ficarão exoneradas de toda e qualquer responsabilidade, 
decorrente.

CLÁUSULA DÉCIMA - TERCEIRA; Quaisquer questões oriundas deste contrato serão 
dirimidas no Foro da Comarca da situação do imóvel, quaisquer que sejam os domicílios 
dos contratantes.

E, por estarem justas e acordes, as partes, assinam o presente instrumento, em duas 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas.

Maceió, o  ^  ^  ^

' ^  d .
JORGE BRTSENO TORRES
DIRCTOR PRESIDENTE/CASAL

: . A
C0WCIJOSrMAURiClO COUTINHO DE VASCSÍTTCELOS

DIRETOR ADMINISTRATIVO/CASAL
-

ERICO CHAGAS PINTO
LOCADOR

TESTEMUNHAS:

J) ---

____ __________________

C:\Selic 2006\Contratos\Cont.l9 _2006.Imôvel _ÉR1C0 CHAGAS PlNTO.doc





ESTADO DE ALAGOAS . 
COMPANHIA DE SÀNEAMENTO DE ALAGOAS

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 19/2006 - 
CASAL, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, E O Sr. ÉRICO 
CHAGAS PINTO,. TENDO COMO OBJETO A LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL EM SANTANA DO IPANEMA/AL.

Por este instrumento particular e na melhor forma de. Direito, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL, sociedade de economia mista estadual, vinculada à Secretaria de Estado dè Infra-
Estrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
12.294.708/0001-81, neste ato, representada por seu Diretor Presidente JESSÉ MOTTA CARVALHO 
FILHO, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF n̂» 148.709.165-58, e pelo Vice- 
Presidente da Gestão Corporativa JOSÉ RAIMUNDO AVELAR DB CARVÀLHÒ, brasileiro, casado, 
engenheiro químico, inscrito no CPF/MF sob o n° 24D.729.155-72, ambos residentes e domiciliados 
nesta Capital; doravante, denominada simplesmente CASAL e o Sr. ÉRICO CHAGAS PINTO, brasileiro, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 034.481.904-38, residente e domiciliado em Maceió/AL, doravante, 
denominado simplesmente LOCADOR, tendo em vista o que consta no Protocolo n° 200915881 - CASAL 
e Processo Administrativo C.I. n° 284/2009 - UNBL, celebram o presente aditivo, de acordo com as 
cláusulas e condições abaixo:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento, o prazo de vigência estabelecido na Cláusula 
Segunda do Contrato original fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de 31 de janeiro de 
2010. ■—  ---------— ----------- r —-------  ̂ ^
txÃPsULA SEGUNDA: A despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na cláusula primeira 
terá a seguinte classificação orçamentária:

Função Programática...................... .................. 11102 - UN B. Leiteira
Natureza da Receita.......... ...............................300000 -  Serviços de Terceiros
Natureza da Despesa  .................................... 307319 -  Aluguel de Imóveis

CLÁUSULA TERCEIRA: Em, face da pforrogação de prazo prevista na Cláusula Primeira deste 
instrumento, a CASAL pagará ao LOCADÕR o valor mensal de R$ 1.146,80 (mil cento e quarenta e seis 
reais e oitenta centavos), totalizando anualmente R$ 13.761,60 (treze mil setecentos e'sessenta e üm 
reais e sessenta centavos). . .
CLÁUSULA OUAftTA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e 
condições que não foram alteradas por força deste instrumento.
E, pof* estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e
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ESTADO Í)ÍE AJAGOAS. 
COMPANHIA DE SANEAM Erh'0 DE ALAGOAS

A

i' . '

'.SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CÓNTRATO, N® ,19^2006 - 
CASAL, CELEBRADO ENTRE • A /COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DÈ ALAGOAS - CASAL, E ' O Sr..-ÉRÍC.O 

' " '■  CHAGAS PINtO, TENÒO COMO 0B:ET0 LOCAÇÃO DE
' ' IMÓVEL EM SANTANA DO IPANÉMA/AL . . •

Pbr este ihstfüfnentó pártUxjter e na melhor forrna de Dirèitp, a CÔ MPÂ NHIÂ DE SANEAMENTO DE 
A lAG O ASCASAL, s.ocieda!l4^e^çconomfa ifiistã est^ual, j/ín<^a<]^;^^.ecretaría de Esfado de Infra- 
Estruturã, sediada na n° 200, Centro, ĵ ace(ó/At  ̂Inscrita-no CNpV m f  sob o n°
12;294.708/0001-6 
FILHO, brasileiro,
Presidente da
engenheiro _______ _____ __
nesta' Capital;. doravanéê;'/dèríômlnada slrtípíe^hente CHASa S PINTO,'farasitei’ro,
inscrito no CPF/.MF sob o f#, ,;9Ó44%,'j,resfdeh!^ Jiè <ípmtcift.áid'ú em Maceió/AL, dgravante,
denominado simpiesmente LOCADCX-^^íkío e ^ ^ v l s t â P r o t o c o l o  n® 23921-CÁSAL e 

' Processo Administrativo C.l. -n® aditivo, de acordo com as
cláusulas B condições a b a i x o : • v . ' . v
CLÁUSULA PR IM EIRA: Por forca de^:ílnstrà^|^&^,''q..^;p^o de vigência estabelecido, na Cíáuscíia 
Segunda do Contrato Originai-fica proiíi»g4%'Por ^ais *àó{doâe)'mes^s,-. a ctont̂  ̂de 31 de janeiro de 
2 0 0 9 :^ , ■ '' ■ ■ ■ ■ '. ^ ■
CLÁUSULA SEGUNDA: A despesa pertinénitè à pn^ogà^âd-de prarp estabelecida na cláusulâ primeira, 
terá a seguinte classificação orçamentária: ' ‘

X....
:4S20.99.00

- Função Programáticij;.. .
■ Natureza dá Receita..... ...........

Natúfeza dá Despesa..................,(■  '
CLÁUSULA TERCEIRA;. Pof força destfr in s t iíí^ j^ ^ ^  autpnzada a aplicação de reajusté de 14,68®/o 
(quatorze vírgula sesser)t;e5ifv,ĵ l̂  por cento), nêíérente a'wariaçâò do^INPC v.e0icada no periodn de 
fevereiro/2006 a j'aneitOî i5êí'̂ ^iê^^ dèssaTorma, o valor,rnensal do Contra^ de R$ 1.000,00 (mil 
reais) para R$ 1.14^^ (mil.cento e qu r̂̂ o,ta a sejs, reaiî ê pitBnta,;C§otavms), é^alizando'apualmente , 
em R$.13.761,60 ( p e  rnil setecentosi#i^ÍÈsê^ e - -

, CLÁUSULA OUARyA; Ficam manddâs'e .(:5 .ti,ff|àd^.;'para tcdos, os fins^l|e 'É^eito,. as cláusulas , e 
■ condições que nâò'f^í;am alteradas porc|p!(^'’d t^ fin 'â il|t^ ^ lp . . •
E, por estarem ̂ sslrly^juStêiS e acpttílg, as parlas, assinarri-^pi^ente, eroíduas vias de íguai teor e . 
fonra,.na presença dàSítestsmunlíás IÍaixo'firifi.átíaS::..,t '•í 1

TESTEMUNHA?:'.,
ŜE, MÓTTA CARVALHO FILMÍ 

lirètoi; Presidente/ C/

JOSÉ RAIMUNDO AVI E CARV/U.HO
Vice-Presidente de Gestão CorporaUva/pVSAL

ERICO CHAG/^ PINTO
.LOCADOR  ̂ '  .'■

' ■ N
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ESTADO DE ALAGOÁS , 
ÇOMPANUIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

• ' PRIMEIRO TÉRMO íADITJ-VO AP CONTRATO
■. ■ ■ . : ‘ 19h006-CASÀL, CELEBRADO ENTRE A

- ~ COMPANHIA ■ :DE 'SANEAMENTO DE
. . r ,  0 ; . /  ;*•» ' ALAGOAS ■- CASAL>E-0'SR; ÉRICO CHAGAS

T -'- ' PINTO. TEN®0'C0MÕ OBJETO. A LOCAÇÃO 
. . . ■ ' v ■ .  ̂ DE im ó v el  ÁOCÁaZADO; NA CIDADE DE

• SANTANA DÓ IPANEMA/AL;',.

PèloVpreseritè-instrumento particulãr em aditivo ao contrato n° 19/2006 - CASAL,
• â .^ ’MPANI;1IA^PE 'SANEAH,JE^T0'DE ALAGOAS,.- CASÁLv .soCledade de eçonpmia 
rnista/estadual,. vinculada à Secretaria Coordenadora de Infra-Estrutura e 
Serviços,, sediada, na rua Barão de Atalaia,-n® 200, ,Centrdv Mãteió/AL, inscrita no 
ÇNPJ/M|F so,b b nD lZ.294\7p8/0Õ01‘ 8i;.neste representa-da por seu Diretor

' Prjes.î jente. 30.RGE. BRISENÓ‘TORRES, - brasileirç)'> içasado, engenheiro mecânico, 
ipscrito-no OPF/ME sp h  o nP" 32é.0‘l4 .844-20-, e pelo Direto'!: Administrativo JOSÉ 
MAURÍCIO CDÜTTNHO -DÉ VASCONCELOS, brasileiro, casado,. -'economista, 
inscrito np CPF/MF sob p n° 007.753.:9S4-20, arhbos residenfes e dbmiciliadOs 
em ’,Maceió/AI;; doravante,. denominada, simplesmeníé CASAL e, o Sr. ÉRICO 
CHAGAS -PINTO:,./brasileiro,’ inscrito, 'PO-CPF/MF sob o n° 034.481.904-38,

■ doravânfe,'denôminad^ simplesrnerite: LOCADOR. Tendp.,.èm vjst-a ó que consta 
nò 'processo administrativo Ç.r m°"*3,17/200,6-GEOBAL, ■ acordaym̂ e.m celebrar o'

• 'presente ' i.nstrumegtõ objetivando alteração de., cíausula ' contratual, tudo de’
conforfnidadè oom''a's-ciausulas e còndições,vãs q.u.ais as’ partes se,.comprometem 
a cumprir. , ,i, C

CLÁÜSULÀ R R IM EIR À : Po'r Tó'rçâ .',̂ deste insti-umenío',-‘o,, prazó de vigência' 
estãbelecidb'na'Cláusula Sêgürlda do Gontratp originai, fica prorrogado por mais 
24 .(vinte e.quatro) meses a"co.ntar de 31 de. janeíro"de 2ÕÓ7:' ' , ,

GLÁUSULA SEGUNDA: A/'despesa pertinente ' à prorrogação ,de. prazo
estabelecida ná cláusula primeira terá a seguinte classificação orçamentária;

. .Função. Programática.C'...... ......,-L7'.i;22.0004-:

■ Naturézá da Receita .... ' . i . . . .....1520.9!9.00 • ' ’

'  - Natúrezà da Despesa ... ' . . t . . . . ; . 3/3.90.36/91,

CLÁUSULA TERCEIRÁ: .Ficam; mantidas é. ratificadas, para tbdos os fins de 
direito, as ' cláusulas' e condições .que não'foram' alteradas por força,deste’

/■ •i/ y-{
inistrumento. •»
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À AS JUR, (de ordem)
'

-Informamos abaixo a Memória de Cálculo do reajuste do Contrato 19/2006.

Reajustes do contrato de R$ 1.146,80 a partir do início do contrato em 27-Jah-2010 
pelo índice IPCA, em base anual. .

! Reajuste em 27-Jah-2011: /
Variação do índice: 5,9091 % ^  ,
Valor reajustado: R$ 1.214,57 .

Observações sobre a atualização: ^
IPCA é um índice divulgado na forma de percentual mensal. A  variação entre duas 
datas é calculada pelo acúmuio dos valores no período.

Os valores do índice utilizados neste cálculo foram:
Jan-10=0,75%; F ev-10=0,78%- M ar-10^0,52%; Abr-10=0,57% ; M ai-10=0,43%; ̂ Jun- 

■ 10=0%; Jul-10=0,01 %; A go-10=0,04%; Set-10=0,45%; Out-10=0,75%; N ov- 
: 10=0,83%; D ez-10=0,63% .

Reajuste Anual: R$ 14.574,84

Em,20/01/2011

4 ' '■

ioao (Jjáfna cfé C. Filho
Adj. AdminiSírativQ 

■ 'Mat.1426.

Chefe da SUPOFIN/CASAL
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo n° 14199/2010.
Interessado: UNBL - UNIDADE DE NEGÓCIOS DA BACIA LEITEIRA

Ao
Assessor Jurídico,

Vem para exame e parecer deste serviço jurídico processo n° 14199/2010, no 
qual a UNBL, solicita providências, objetivando a renovação de prazo do 
Contrato n° 19/2006, *que tem como objeto a locação de* urtn imóvel que 
acomoda o escritório CASAL em Santana do IpànemaML, onde o proprietário 
estimou !o valor em R$’ 1.500,00(um mil quinhentos reais), alegando que o IPC 
não vem acompanhando o preço real do comércio local.

A .UNBL, sugere a renovação do contrato pelo prazo de 24(vinte e quatro) 
meses. ' . ^

Analisando o pleito, verificamos que:

1 - O Contrato no 19/2006, foi celebrado entre a CASAL e o Sr. ERICO CHAGAS PINTO, 
tendo como objeto a locação do imóvel urbanó não residencial, situado na Rua 
Sebastião Pereira Bastos no 668, bairro do Monumento, Santana do Ipan'ema/AL, o 
qual acomoda o escritório da UNBB na referida cidade, foi em 01 de fevereiro de 2006 
sofreu prorrogações permanecendo em vigor até o dia 31 de janeiro de 2011;

2 - A avença foi firmada no valor de R$ 1.000,00(um mil reais), o referido 
valor foi reajustado ano.a ano, sendo praticado até o mês de janeiro de 2010 
em R$ 1.146,80(um mil cento e quarenta e seis reais oitenta centavos).

3 - Objetivando conhecimento do valor reajustado pelo IPCA, diligenciamos o 
presente processo a Gerência Financeira, para análise, tendo a SUPOFIN 
efetuado correção do valor com base np IPCA, verificada no período, que 
representa o percentual de 5,9091(cinco vírgula nove mil e noventa e um por 
cento), passando dessa forma, o valor mensal do contrato de RS 1.146.80('um 
mil cento e quarenta e seis oitenta centavos) para RS 1.214.57fum mil
duzentos e quatorze reais cinquenta e sete centavos).

4 - A Unidade de Negócios da Bacia Leiteira, contatou com o proprietário do 
imóvel, tendo o mesmo concordado em manter a locação do imóvel no valor 
mensal reajustado com base no IPCA.  ̂ *

5 7 A Lei n° 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, que dispõe sobre medidas 
complementares ao Plano Real, admite aplicação de reajuste desde que a 
periodicidade seja de Í2(doze) meses, conforme se verifica no parágrafo 
primeiro do artigo èegundo, vejamos:

§  1 °  E  nula de p leno  direito q u a lq u er estipu lação de  
re a ju ste  ou correção  m onetária  de perio d icidade in ferio r  
a um  ano.

6 - Estatue o artigo 51, incisos I e II, da Lei n° 8.245, de 18 de outubro de 
1991:





Y
Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Art. 51 N as lo cações de im ó ve is  d estinado s ao com ercio ,
0 locatário terá d ireito  à ren ovação  do contrato, p o r  
igua l prazo, d esd e  que cu m ü la tiva m en te:

1 -  0 contrato a re n o v a r tenha sido  ce lebrado p o r  escrito  
e com  prazo  determ inado ;

I I  -  o p razo  m ín im o  do contrato a renovar ou a soma dos 
prazos ininterruptos dos contratos escritos seja de cinco 
anos;

Assim, considerando a necessidade de manutenção do imóvel, considerando o 
que prazo do contrato está em vigor, somos pela prorrogação de prazo do 
Contrato n° 19/2006, por mais um período de 24(vinte e quatro) rneses no 
va|or de R$ 1.214,57(um mii duzentos e quatorze reais cinquenta e sete 
centavpi), após autorização^pxpressa do Senhor Diretor Presidente.

Em: 2

EDMK.S|®N RPREIRA 
Advogaqp/^JUR

''Jk

Qx)Uül CX LVx S.'4<'u C,cx0

Ó l - 2 0 1 1 .

.uiison Mves Vieira
Advogado OAB/AL "1822 
\ssessor Juridico/CASAL

V Q  O

 ̂ SC.

9uo{()t

Enĝ í
Supef\itendên(8,cle Negócios do Interior 

S U N E !





C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S  

P irâ m id e

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS

R equisitante:
Solicitação: 0 0 0 0 0 8 4 0  

' E m issão:
Liberação-:
S ituação S o lic .:  T odas

a  0 0 0 0 0 8 4 0
a
a

-
Item Requísítante Valor Previsto 

Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar:
Qtd. Solic Qtd. Canc. Un. Est. Atual Un. Cotação AF Status AF 

Status item
Aplicação Observação Referência

Füial: REGIONAL DA BACIA LEITEIRA
Solicitação: 00000*40 Emissão: 02/03/2011 Dt. Limite: 02/04/2011 Dt. Ult. Alt.: 02/03/2011 Libei 
Solicitante:' DYEGO ALEIXO DE B/\RROS Liberação: 02/03/2011 Usu. Libera.: ALIDEMl 
Un.Comp.: SESGER Valor Total: '  14.574,S4

1 DYEGOALEIXO . ' 14.574,84 1,00 0,00 CNT
378 -  ALUGUEIS DE IMÓVEIS /R E F .,  C l 2 2 2 /2 0 1 0  UNBL '
UNBL - UNBL - U.N. DA BACIA L 
EITEIRA

0,00 CNT

Total de Solicitações na Filial:
Total de Solicitações:

Relatório: C \PIRAM]DE\RELATORIOS\SOLICI.QRP 02/03/2011 11:53:52
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Casal
Protocolo n° 14199/2010 
C.l N° 222/2010 - UNBL

A
SULOS,

De acordo com a solicitação da UNBL, através da C.l. n° 222/2010, corroborada pela 
instrução processual e jurídica ás fis. 13 e 14 que caracteriza a necessidade de 
continuidade de contratação e embasados no que estabelece a Lei 8245 de 
18.10.1991 nos seus artigos 18 e 51 (incisos I e II), bem como, o parágrafo 1° da Lei 
10192 de 14.02.2001, AUTORIZAMOS aditivar o Contrato de Locação n° 19/2006, 
por mais um período de 24 (yinte e quatro) meses, reajustando o mesmo em 5,9091% 
(cinco virgula nove mil noventa e um por cento) passando o valor mensal do referido 
contrato para R$ 1.214,57 (um mil, duzentos e quatorze reais e cinquenta e sete 
centavos) e o valor global para R$ 29.149,68 (vinte e nove mil, cento e quarenta e 
nove reais e sessenta e oito centavos) conforme a variação do IPCA do período de 
janeiro/2010 à dezembro/2010, que tem como objeto a locação de imóvel onde 
funciona o escritório da CASAL na cidade de Santana do Ipanema Alagoas, 
Em, ^ 4 / c?4/ 4 4 ,

V Eng» JESSÉ MOTTÀiffAR^ALHO FILHO 
Diretor Presidente

/vgm...

/]

^  [o . Ig o i ^  ^  k  )/0  C^€. ^

5 Í . OI ,  /il

tĝ AngeCa ârSosa Omena 
Superifilendente de Logisiics e Suprimentos 

SULOS/CASAL

GEPLAN 0 2 1 C





Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PROT. N° 014199/2010 
C.In° 222/2010-U N B L

A '
GEPLAN

Solicitamos,indicar a classificação funcional prograrnática e da categoria econômica.

Em, 31.01.2011

M a r i^ â ^ ^ n w ^ fe li^ ^ à s^ ^ ã g ^  Cavalcánti 
Gerência de Licitação e Contrato - GELIC
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

P rot. 1 4 1 9 9 /2 0 1 0  
C .I n° 2 2 2 /2 0 1 0  -ÚNBL

A

A SJU R ,

Para análise e aprovação, do Quairto Termo Aditivo ao Contrato n° 19/2006 
CASAL

Em, 31.01.2011

J OA/W dte Q
de Fátima Prazin das C. Cavalcanti

Gerência de Licitação e Contratos -  GELIC

GELIC

Com o termo devidamente aprovado.

SULOS/VGC

Encaminhamos para conhecimento e evolução do 4» Termo Aditwo ao Contrato
1° 19/2006- CASAL , objetivando a aposição das assinaturas da VG e

Em, 31.01.2,011

Eng’M'dera;iIilifâ2inC.Cai Icanli 
Gerente da GELIC/CÂ

Mat. 175?

En" Alexandre P. de H. Cavalcanti
Cheie do Gabinete da Presidência I CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COxMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO. 
19/2006 - CASAL, CELEBRADO ENTRE A
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS’ - 
CASAL, E O SR. ÉRICO CHAGAS PINTO, TENDO 
COMO OBJETO A LOCAÇÃO DE IMÓVEL EM SANTANA 
DO IPÀNEMA/AL.

Por este instrumento particular e na melhor foriTia de Direito, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE’ 
ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra- 
Estrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, no 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
12.294.708/0001-81, neste ato, representada por seu Diretor Presidente JESSÉ MOTTA CARVALHO 
FILHO, brasileiro, casado, engenheiro civil,- inscrito no CPF/MF n°. 148.709.165-68 e "pelo Vice- 
Presidente de Gestão Corporativa JOSÉ RAIMUNDO AVELAR DE CARVALHO, brasileiro, casado, 
engenheiro químico, inscrito no CPF/MF sob o n°. 240.729.155-72, ambos residentes e domiciliados 
nesta Capital e, o ÉRICO CHAGAS PINTO, brasileiro', inscrito no CPF/MF sob o n° 034.481.904-38, 
residente e. domiciliado em maceió/AL, doravante, denominado simplesmente LOCADOR, tendo-em 
vista 0 que consta no Processo Administrativo n° 14199/2010'- CASAL, C.I. n° 222/2010 -  UNBL e 
S.C n° 00000840, celebram o presente aditivo, de acordo com as cláusulas e condições abaixo: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento, fica prorrogado o prazo estabelecido na Cláusula 
Segunda do Contrato Original, por mais 24 (vinte e quatro) meses a contar de 31 de janeiro de 2011
CLÁUSULA SEGUNDA: Por força deste instrumento fica autorizada a aplicação de reajuste de 
5,9091% (cinco virgula, nove mil noventa e um por centò), referente a variação do IPCA, verificada no 
período de janeiro de 2010 à dezembro de 2010, elevando dessa forma o valor mensal do Contrato de 
R$ 1.146,80 (mil cento e quarenta e seis reais e oitenta centavos) para R$ 1.214,57 (um mil, 
duzentos e. quatorze reais e cinquenta e sete centavos) , totalizando anualmente em R$ 29.149,68 
(vinte e nove mil, cento e quarenta e nove reais e sessanta e oito centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA: A despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na cláusula 
primeira terá a seguinte classificação orçamentária:
- Unidade Orçamentária ............ .........................................................11102-UN B. LEITEIRA
- Grupo de Despesa................................................................... '.......... 300.000 Serviços de Terceiros'
- Rubrica................................................................................................307.319 -  Aluguel de Imóveis
CLÁUSULA QUARTA: Ficam mantidas e ratificadas para todos os fins de direito, as cláusulas e 
condições que não foram alteradas por força deste instrumento.
E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente aditivo, em duas vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo.

Maceió,

JESSE MOtTA CARVALHO FILHO 

Diretor Pregfnlente/CASAL/

TESTEMUNHA CARVALHO
rporativa/CASAL
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Ofício nOr231-/2013 -  GPL/DP- -  - 

Exmo. Sjr.
Dr. CÍCERO AMÉLIO DA SILVA 
DD. Presidente do Tribunal de

i

Contas do Estado.
I
I
(

Senhor Presidente,

l-5-abrll-cle_-2Q13
cPRWOCOtójTCAL-^j17Atfl013 

pkpCESSj TC/AL S280/2013
ÍJIL,

COMPANHIA DE ABASTEClhENTO ecr*ru\ ne Al èAnAc r̂ ACiiWW l^ww WW • wAvAL

CPF:

CNPJ; 1229470aXX)181 
A 55U W 70;

ADtrM)8«M>08nLAII/BVr0S/RBa80 
courPAiriMis

Pelo presente, atendendo determ inação constante da Lei Estaduar*'ri'^''HV843/86, 
A ta m o s  enviando a V. Ex.^ para registro do Sexto Termo Aditivo ao Contrato n° 
19/2006,|celebrado entre a CASAL e o SENHOR ERICO CHAGAS PINTO, que tem 
como objeto a prorrogação do prazo por mais 12 (doze) meses a contar de 06 de 
fevereiro! de 2013 a 06 de fevereir<^2014. Por força deste instrumento fica 
autorizado aumentar o valor do referido\contrato, passando o valor mensal e R$ 
1.293,50 ( mil duzentos e noventa e três reais e cinquenta centa\'Os) para R$ 
1.800,00 ( um mil e oitocentos'reais) e o‘ valor global de R$ 15.522,00 (quinze 
mii, quinhentos e vinte dois reais) pará R$ 21.600,00 ( vinte e um mil e 
seiscentos reais)

A Súmula do Contrato em epígrafe foi publicada no Diário Oficial d 
edição de 22 de março 2013

0 Estado em

O ütrossim , rem etem os em ^ e x q , to d ^ q  dossiê  que in tegra oj^ rotocolo n° 
286/2012 - CASÃr- C l  5̂“28672012 j o f  a 41   

Ao ensejo, reiteramos a V. Ex.^, protestos de consideração e apreço.

Eng.o ALVARO JOS
DIRETOR PRESIDENTE

EZES DA COSTA





w ,
Casal

COMUNICAÇÃO INTERNA - C. I.

N“ daCI: ^

286/2012

Origem:
U.N. Bacia Leiteira

Destino:
SUNEI

Data de emissão: 
06/ 12/2012

Protocolo: 15639/2012

Assunto: Solicitação de aditivo ao contrato n°. 19/2006.

Senhor Superintendente;

/ ;

1. Solicita-se desta superintendência, junto à CPL, a renovação do contrato n°. 19/2006 

(FIs. 2 a 5), referente à locação de um imóvel localizado na Rua Sebastião Pereira Bas

tos, N” 668 -  Centro, no município de Santana do Ipanema -  AL, com área total de 700 

m̂  e aproximadamente 247,00 m̂  de área construída, conforme documento formal de 

partilha (FIs. 08 a 14), onde está instalada a Sede da U.N. Bacia Leiteira, em nome da 

Sr.® Érico Chagas Pinto, CPF: 034.481.904-38,. Visto que o referido contrato terá prazo 

de vigência expirado em 06 de fevereiro de 2013..

2. O proprietário solicita que o valor de R$ 1.293,50 (um mil duzentos e noventa e três re

ais e cinqüenta centavos) seja ajustado para R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais), 

por um período de 12 meses. O mesmo alega que o valor médio de locações de imóvel
— ------------------ ------------------------------------------ -----  -V ,

na cidade tem aumentado consideravelmente (FIs. 19 a 21), e que os reajustes que a 

CASAL vem realizando não estão acompanhando estes índices.

3. Informamos que o imóvel possui boa estrutura física e está em local estratégico para o 

atendimento de consumidores da companhia, e contém espaço adequado para estoque 

de materiais utilizados em serviços de manutenção do sistema de distribuição.

4. Segue anexa documentação ( FIs 2 a 21).

Atenciosamente,

Pereira
Bacia Leiteira

Audemi
Coord. Adm. Fina,

reitas Costa
da Un. Bacia  Leiteira

'^09-C





ESTADO DE AtAGOAS
COMPANHIA DE ABASTECIMENTO D’ÁGÜA E SANEAMENTO 

DO ESTADO D íl ALAGOAS

CONTRATO NO 19/2006 - CASAL

LOCAÇÃO DE IMÓVELCONTRATO DE LOCAÇAO DE IMÓVEL NAO 
RESIDENCIAL, QÜE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 
LADO, COMO LOCATÁRIA A COMPANHIA DE 
ABASTECIMENTO D Á̂GUA E SANEAMENTO DO 
ESTADO DE ALAGOAS - CASAL E, DO OUTRO 
COMO LOCADOR ÉRICO CHAGAS PINTO.

Pelo presente instrumento particular de contrato de Ipcação de Imóvel não residencial, 
de um lado, a COMPANHIA DE ABASTECIMENTO D'ÂGUA E SANEAMENTO DO ESTADO 

. OE ALAGOAS - CASAL, sociedade de economia mista, estadual, vinculada â Secretaria 
Coordenadora de Infra-Estrutura - SEINFRA, sediada na rua Barão de Atalaia, no 200, 
Centro, Maceló/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, Inscrita no CNPJ/MF 
sob 0 n° 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n° 24.008.146-3, neste 
ato, representada por seu Diretor Presldentfe JORGE BRISENO TORRES, brasileiro, 
casado, engenheiro mecânico. Inscrito no CPf/MF sob o 326.014.844-20, e pelo 
Diretor Administrativo JOSE MAURÍCIO COUTINHO DE VASCONCELOS, brasileiro, 
casado, economista. Inscrito no CPF sob o 007.753.984-20 , ambos residentes e 
domiciliados nesta Capital, do outro a Sr. ÉRICO CHAÇAS PINTO, brasileiro, inscrita no 
CPF/MF sob o no 034.481.904-38, R.G. n«> 1.576.248-SSP/AL, residente e domiciliado na 
cidade de Santana do Ipanema-AL, doravante, denominado simplesmente LOCADOR.

FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A p r^ n te  adjudicação, decorre da 
dispensa de licitação, devidamente autorizada pelo Diretor Presidente da CASAL, com 
base no Art. 24°, X, da Lei no 8.666/93, tudo conforme consta no Processo 
Administrativo C.I. n.° 18/2006 GEOBAL, abrigandp as partes de acordo com as 
cláusulas e condições, a seguir expressas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Constitui objeto do presente contrato, a locação de um imóvel 
urbano não residencial, situado na Rua Sebastião Pereira Bastos, n® 668, no bairro do 
Monumento, município de Santana do Ipanema/AI, o óual, servirá para a instalação do 
escritório da CASAL.

PARÁGRAFO ÚNICO: A destinação do imóvel lociado, não será mudada; salvo, 
mediante autorização expressa da LOCADOR.

CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, a 
contar da data da assinatura, podendo ser renovada a critério das partes; ficando a 
CASAL, obrigada a restituir o Imóvel locado, qompletamente desocupado ao término da 
vigência deste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA; O valor mensal do aluguel é de R$ 1.000,00 (um mil reais), 
valor que a CASAL se compromete a pagar no dia 10 (dez) de cada mês a LOCADOR ou 
ao seu procurador legaimente constituído.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: : O valor total do Contrato durante os 12 (doze) meses de 
sua vigência fica estabelecido em R$ 12.000,00 (doze rpUreals). . ^

i£vCc-*m cwCLaM» JtSsr jL^ JCOCHACtô^ HTT tee
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ESTADO DE
COMPANHIA DE ABASTECÍ]

DO ESTADO

de locação, inclusive os impostos,

PARAGRAFO SEGUNDO: Fica expressamenté 
e irreajustável.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Todas as despesas èormaisí 
serão arcadas pela CASAL,

CLÁUSULA QUARTA; A despesa decorrente l̂este contrato terá a‘seguinte classficação 
orçamentária:
- Função Programática............... ......
- Natureza de Receita.......................

S- Natureza de Despesa.....................

^CLÁUSULA QUINTA -  PA GESTÃO - : Porif

GOAS
D’ÁG)aA E SANEAMENTO 

ALAGOAS

estabel scido que o vaior contratado é fixo

________________________________  orça deste instrumento fica determinado
que 0 empregado JOSÉ ARNALDO PEREIRA, [matrícu a , Gerente da GEOBAL, fará a 
gestão do‘ presente Contrato, zelando pelo sçu cumprimento, comunicando com trinta 
dias de antecedência á Diretoria Admínistrativá a nec^sidade ou não da prorrogação de 
prazo.

PARÁGRAFO ÚNICO; Fica estabelecido que r̂ a ausência do empregado acima nominado . 
por qualquer motivo, a gestão do presente contrato s^á feita pelo seu substituto.

CLAUSULA SEXTA; Obriga-se a CASAL, a satisfazer

17,122.0004
1520.99.00
3.3.90.36/91

nem

-OCADOR, examinar ou vistoriar o

[ransfer r este contrato, nem sublocar ou

que der causa,. e a não fazer modíficaçõei 
autorização escrita da LOCADOR.

PARÁGRAFO ÚNICO; A CASAL, desde já, faĵ ulta a 
imóvel locado, quando julgar conveniente.

CLÁUSULA SÉHMA; A CASAL, não poderá 
emprestar o imóvel no todo ou em parte, ^m obtdr o consentimento por escrito da 
LOCADOR, devendo no caso deste ser dado, ágir opor tunamente, junto aos ocupantes a 
fim de que o imóvel esteja desimpedido nojtermo do prazo de vigência do presente 
contrato. I

CLÁUSULA OITAVA; Se durante a vlgênça destè contrato, o imóvel locado, for 
alienado ou transferido, o adquirente, qualquijr que i;eja, ficará obrigado a respeitar o 
presente contrato, em todás as suas cláusula^ie condições.

CLÁUSULA NONA: No caso de desdproprlc|c§o do
desobrigada por todas as cláusulas deste conitrato, réssalvada a CASAL, tão somente, a 
faculdade de haver do poder desapropriante, |i ídenlzação a que porventura tiver direito.

CLÁUSULA DÉCIMA; Nenhuma - intimação íjlo serv 
CASAL abandonar o imóvel ou pedir a rescls' 
judicia! que apure que a construção ameaça ríã

Ĉ Á USUi A J^ Ia tie^ : J RIMEIBA-- Tudo qua 
que não comprometa o processo executivo, se

C:ttiÉie2QO6vCBntr«t0i>CM.i9 .lOOtJmdvd ̂ CDCHMM flrmxtfoc

as exigências do poder público a 
transformações no imóvel, sem

móvel locado, ficará-a LOCADOR

ço sanitário será motivo para a 
o do cdntrato; salvo, procedendo vistoria 
ir.

nto for devido, em razão deste contrato e 
•á cobrado em acão.competente, ficando a

u -  U I  \
4-
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPAXHU DE ABASTECIMENTO D’ÁGLA E SANEAiMENTO 

DO ESTADO DE ALAGOAS

cargo üo devedor, em qualquer caso, os honorários do advogado que o credor constituir 
para ressalva dos seus direitos.

CLÁUSULA DÉCIMA - SEGUNDA ! Ocorrendo a desapropriação do imóvel ora locado 
pelos Poderes Púbicos, as partes ficarão exoneradas de toda e qualquer responsabilidade 
decorrente.

CLÁUSULA DÉCIMA - TERCEIRA;' Quaisquer questões oriundas deste contrato serão 
dir midas no Foro da Comarca da situação do imóvel, quaisquer que sejam os domicílios 
dos contratantes.

por estarem justas e acordes, as partes, assinam o presente instrumento, em duas 
vias da igua! teor e forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas.

M ace.ó,o|i);,, o . , , ,

JORGE BI^ENO TORRES
DIRETOR pfelDENTE/CASAL

JO S ^ M i^ ik c iÓ  <
DIRpOR ADMINISTRAT1VO/CA5AL

ÉRICO CHAGAS PINTO
LOCADOR

tr dróit‘ic. c. <■ ». i.
COUTINHO DE VASCOl^ELOS

TESTEMUNHAS:





r ;

est a d o  a r  ALAGOAS
COIUPATíHlA DE SAMA>IE>iT0 DS ALAGOAS

Por instrunento part.cu ar e na melhor forma de Direito, 
ALAGOAS - CASAL, Sot^dade de ktmomSü Mista Estadual, vi, :i

QUr^íTO TCRMO ADKIVO AO COMTRATO N». 
19/20C6 - CASAL, CELE5RADO EfJTRE A
CÔMPAXHIA DE SA\'£AME:rTO DE ALAGOifâ - 
CASAL, E O SR. BRICO CHACAS PIMTO. TENDO 
COMO OBJETO A LOCAÇÃO DE U^ÔVBL EM SANTANA 
PO iPANEMAfAL.»

,0M^ANH1A OS SANEAMSOTO DE 
3 a Secretaria de Estado de Infra-

Estrutura, sediada Ba^ão ;J i Atô'a»a, no 200, Orrt 3ce;.:'At
íste ato, r«.-*presentct?í* per '.eu 0 'etor Prei

er.ge ináirp, civii, 
.0 'porat;'v5 JO RG E

12.294.708/0001-83;
COSTA, brasileiro ^
Presidente de Gesíj
inscrito no CPF/MF sot o n̂ . 032.981,054-5 
ERICO CHAGAS- PINTO, Lí-̂ sü.Biro, inscpta rc> ,CPf 
domiciliado em Maceló/AL, dorav inte, a- ; r- .rujd j ê 
consta no Processo Admtnlstratlvo't,° í 5247;2 
adfttvo, de acordo com as cláusulas’ e '•OiV : t:- v 

CLÃUfiULA PRIt^FiaA: Por força qesre : s*- c  r <; -O r 
(seis vírgula cinquenta por centoj, tftíí;r4 cc ■’ vr̂ . 3ç; 
2011 à dezembro de 2011, elevande desiu ;cr ;n,í o vs 
duzentos e quatorze raals e cinqueritf e 
e três reais e cinquenta centavos) c  \ i - r j -  v 
e quatro reais e oitenta e quatro cení̂ \r: =; 
reais).

CI-ÁygtlLA SgGUI^Dfl; A dSSpâsa pi''7: 
pr‘meira terá a seguinte dass^Ticaçâo orça^

- Unidade Orçamc-Ptária - , ...................... .

.-G rupode D e s p e s a ...... . .......... ........
-R ubrica..... .........  u . ......

Q á ü S U iA J í ls r i  '■ tBêl Ficam mantidas e 
condições que n ic  oram alteradas

E, por estarem asy"i i, justas e  aco% es, as P íes, assn 
teor e forma, juntar*: .nté com. ar Ia? Timunrst

cr to no sor
u  .L O  L . O  t_ I *1 •. j  <J o  -“4, i„  « .

emtos res^cierues e 
"O CPF/MF soí; o

, 'r̂ senta no CMPJ/MF sob o n® 
•e ALV/JtO JOSé MENEZES DA 
- 12C 115.404-87, e pelo Vice- 
& c ^nulro, solteiro, atfeíogado, 
..c lüdos nesta Cap*fâl e, c Sr. 
034*481,904-38. resldefite e 

i : - '  .i ico LOCADOR, tmdo em vista o que 
Bc. u S ,C no 00000965 , celQbram o presente

í -j .torizí̂ a a api:caçIo es reajuste de 6,SC°'o 
3ç̂ ç ;",1PCA, V8rtr*cscla no per.odo de janeiro de 
v3:.cr rícnsal dc Contrsto de R$ 1.214,57(urr. m.l, 

ÍLI 1,293,5CL'um m'i duzentos e noventa 
.574,84 (cruatorzo mi;, qjlnnantos e ffitenta 
i2,0ü (qu.nzc m:!, qunhe.itcs e vinte e dois

-K

" 1*

■ jrrogaçílo dc prasso estabafocida na cláusula

• ....11102- U " 3.LETTEIRA

;Wj.

,.300.000
..... . ■ , ;'r'3i9

das para Ddos os ♦ s

Serviços de Terceiros 

Aluguel de Imóveis 

( dTefto, as ctàusülás e.
irrentO.
á ’ 0 resente ííití ,, çm duas vsas de iguiu

«ace*ó.

ÁLVARO JOSÉ .^teizSSrDA COSTA 
Diretor Pros -ente/CASAL

TESTE^DNHAS;

-r-Ui-ÍL-
- -

j i ^ Ê  ó tlv rá  yíéTiiGÕ'g a lv Ão  
^/VÍce*Pressd4-nC3 de Gestáo Corporativa/CASAL

ÉRICO c h a g a s  PINTO 
LOCADOR

^°íSSl-CAOW.
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MINISTÉRIO DA FA2ENDA 
Sacrstwia da R ec^  Federsl

CPF - CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS

Noms

ERICO CHAGAS PINTO-

Ng de Intcrição

034481904-38

Date ào Nascimento

2S/03/80

ilil

II

•vr,v

/  ^
Jí V

Este documento é o comprovante de Inacritão no CADASTRO DE 
PESSOAS Físicas -  CPF, vedada a exigência por terceiros, salvo 
nos casos previstos na Legislação-vigents.

Aesinetttce

BRÍCO CHASAS PHITO ^

VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL

Emitido em ; 04/03/Si

*i;Dv;;prrD opupp̂ jpp ujod ?oosí
Z á i Z ,  9 Z l  Cí?í?0 9 spoispS.ns
se.o5dujjoíu;;ío.o' 92̂  '

s?d o oiuf wjcu.-.-v)
S 'S?7Í7lV7-7'‘3

caso -vxivo ovs
 ̂ •:íd̂OOO>.■ ’̂''íí̂ '̂

------- LJ;5^-áu:çBO^fôgDgs
Companhia Energética de Alagoas 
Av. Fernandes Uma, 3349 
Gruta de Lourdes - Maceió - AL - CEP: 57.057-900 
CNPJ: 12.272.084/0001-00 lE: 24007177-8 

Atendimento: 0800 082 0196 www.ceal.com.br 
Ouvidoria: 2126-9365 (horário comercial) ligação tarifada

I

A Tarifa Social de Energia Elétrica - TSEE foi criada pela Lei n“ 10.438.26 de abril de 2002 
Nota Fiscal / Conta de Energia Elétrica - Série U - N“ 599532 
Reainis especial de impressão autorizado oela Seo. Os Fazenda
ERICO CHAGAS PINTO 
R SEBASTIAO PEREIRA BASTOS , 627 
MONUMENTO -
CEP 57.500-000 - SANTANA DO IPANEMA - AL 
CPF 034.481.904-38 RG 1576248 SSP AL 23-09-S6

Código único
0269209-0

]Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL: Fone 167 - Uoacão Gratuita de telefones fixos e tarifada na origem paia telefones celulares

Emissão 
23/10/2012 

Cod. Fat 
1.1.1.1

Consumo

Data Leitura Anterior 
18/09/2012 

Classe 
Residencial 

Medidor Leit. Atual 
E2077853 533

Data Leitura Atual 
19/10/2012 

Ligação 
Monof îca 
LeíL Anterior 

0

Data Próxima Leitura 
19/11/2012 

Poste 
X 4 259 
Constante NPL 

1,00000 5

Dias de Consumo Apresentação
31 29/10/2012

Forma Faturamento Motivo FD
Normal

Cons. Medido Cons. Faturado
533 533

Mês Faturado 
10/2012 

Número FD

Histórico kWh Composição da Tarifa
09/2012- 77 0,00
08/2012 128 0,00
07/2012 - 121 Transmissão Ó.OO
06/2012 117 0,00
05/2012 117 Tributos 89,93

Consumo 533 kVm a 0,| 
Contribuição çe II 
Fecoep - 5,73

http://www.ceal.com.br




M in istério  da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 034.481.904-38

Nome da Pessoa Física: ERICO CHAGAS PINTO

Situação Cadastral: REGULAR

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 11:45:46 do dia 22/10/2012 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante; D046.B22C.F094.1A25
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br.

Aprovado pela IN/RFB n° 1.042, de 10/06/2010.

http://www.receita.fazenda.gov.br




ESTADO D E  AlJVGOAS 
K O D K U JU D iaA R JO

3" VARA DA COMARCA D E SANTANA DO  IPANEMA-AL

l''ormal dc Partilha passado cm favor do herdeiro (SkÍÍÍí̂ l@Gíf 
f^CHASAS^PrNjEÇDff portador do C IC  034.481.904-38 e K G  n" 

1.576.248 .S.SK/AL, Processo n** 1.841/2001, inventário dos 
bens deixados por o falecimento de LAURA MARIA 
CIIAGAS DJX ASSIS, para titulo c conservação dc seus 
direito

O Doutor John Silas da Silva, Juiz de Direito da 3® Vara da 
Comarca de Santana do Ipanema, Estado de Alagoas.

FAZ SABER a todos os senhores Desembargadores, Juizes e 
mais pessoas da Justiça a quem o conhecimento desta haja de pertencer que perante este Juízo e 
Cartório da 3® Vara se processou os autos de inventários dos bens deixados por o falecimento de 
LAURA MARIA CHAGAS DE ASSIS, portadora do CPF n." 648.167.454-91, feito iniciado aos 
dezessete (17) dias do mês de janeiro do ano dois mil e um (2001), e tendo sido julgado a 
partilha a qual transitou em julgado. E como pelo herdeiro Sr. ÉRICO CHAGAS PINI’0 , 
brasileiro, alagoano, solteiro, comerciante, portador do C IC  n." 034.481.904-38 e RG  n" 
1.576.248I S S P j e tenha sido pedido o presente formal é o mesmo extraído dos referidos autos, 
nos termos e com as peças necessárias determinadas pelo artigo 1.017 do Código de Processo 
Civil, a seguir transcrito; Exm°. Sr. Dr. Juiz dc Direito da 3® Vara da Comarca de Santana do 
Ipanema /AL. JOSÉ PINTO DE ASSIS, brasileiro, alagoano, funcionário público, viúvo, 
portador do CPF n° 007.773.584-68, e RG n” 75.677- SSP/ AI., e ÉRICO CHAGAS PINTO, 
brasileiro, alagoano, solteiro, comerciante, portador do CPF n" 034.481.904-38 e RG n" 
1.576.248- SS1’-AÎ , ambos residentes e domiciliados na Rua Sebastião Pereira Bastos, n° 668, 
bairro do Monumento, nesta cidade, por suas advogadas MARTA APARECIDA TF.LE.S 
ARAÚJO e IRIS SILVA DE ARAÚJO, brasileiras, alagoanas casadas, advogadas, inscritas na 
OAB/AL sob os n®s.l .125 e 4.664, respectivamente, ambas com escritório jurídico na Rua Barão 
de Penedo, n” 187- Centro Eatiptesarial Barão de Penedo, salas 811/812, centro, na cidade de 
Maceió —AL̂  onde recebem as intimações de direito necessárias, constituída nos termos do 
instrumento procumtório anejto (Doc. 01), requerer vem embasados nos artigos 1.031 e seguintes 
do Códigp de Processo Civil a abertura e processamento do INVENTARIO EM RITO DE 
ARROLAMENTO dos bens deixados por falecimento de sua esposa e mãe LAURA MARIA 
CHAGAS DE ASSIS, falecida “ab intestato” em 26 de julho de 2.000, na cidade de Maceió —AI., 
fazendo desde logo as seguintes declarações e anexando a respectiva partilha amigável : 1) Os 
peticionários são esposo e filho de LAURA MARIA CHAGAS DE ASSIS, falecida no dia 26 de 
julho de 2000, na cidade de Maceió/AL, onde estava hospitalizada, consoante provam as 
Certidões de Casamento, Nascimento e Óbito acostadas (Does. 02, 03 e 04), 2) Que por serem o 
cônjuge supertiste c o herdeiro únicos interessados na sucessão, maiores e capazes, e estarem de 
pleno acordo quanto a partilha dos bens, acordam que seja deferido o cargo de inventariante ao 
viúvo meeiro acima qualificado JOSÉ PINTO DE ASSIS, que se encontra na administração dos 
bens. 3) Prestam, desde já as seguintes declarações, nos termos do art. 993, do 
Èroòesso Civil: a) às 09:50 horas do dia 26 do mês de julho de 2000, com61 anos de idade, fale 
no Hospital da Santa Casa de Misericórdia de Maceió, Capital do Estado de Alagpas, onde 
hospitalizada, a Sra. LAURA MARIA CHAGAS DE ASSIS, brasileira, funcionária púli
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estadual aposentada, casada, residente e domícíiiada na Rua Sebastião Pereira Bastos, n" 668, 
bairro do Monumento, nesta cidade, tendo àibsa’niòiias Choque hipovolêmico dè^íM 
órgãos, síndrome de lise tumoral e leuceitiia rnieloidc s^da, consorte Certidão de Óbito ánexa. 
b) a falecida era casada pelo regime de comunhão dc bens com o Sr. JOSÉ PINTO DÊÍàSSIS e 
deixou um único herdeiro na linha descendente EUIÓO CHAGAS PINTO, c) a falecida não 
deixou testamento nem disposição de últimà Vontade, deixai entretanto, os seguintes bens a 
inventariar 1- Um terreno próprio medindo ^,00m (ŷ  metros) de frente e de fúndòs por 
35,00m (trinta e cinco metros) de frente a frindós cm ^ b ò s os lados, com uma área total de 700* 
(setecentos metros quadrados) situado na Rua Sebastião Pereira Bastos, n° 668, bairro do 
Monumento, nesta cidade, contendo uma casa residencial e uma garagem construídas de bjolos e 
cobertas de telhas, limitando-se pela frente com a Rua Sebastião Pereira Bastosy pelo lado direito 
com a casa n“ 627 pertencente ao espólio, pelo lado esquerdo com imóvel pertencente: a Irineu 
Francisco da Silva e pelos fundos com os fôhdos; dos imóveis pertencentes ao ^póliò de 
Ursulino Pinto de Araújo e de Socorro Soares, devid^ente registrado sob n° R- 6.249, fls. 19 do 
livro n° 3-K e Averbação n” R-01-2.214, ás fls. 099 do livro n" 2-J, do Cartório de registro de 
Imóveis e Hipotecas desta cidade, no valor veriái de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais ), 2- 
Um terreno próprio medindo 10,00m (dez metros) de frente a fundos por .24i00m ( vinte e 
<̂ àfrÓ de frente a fundos em ambosCos lados, contíguo aos imóveis de ; Edmundo
Araújo Melo e José Arnaldo Azevedo Ménezeŝ  litüádo à Rua Rotary, fundos dá Rua Professora 
Josefa Leite, antiga Rua do Velame, s/n”, nesta cidade, devidamente registrado sob R-Õ9-210, 
às Fls. 173 do Livro n® 2-A, do Cartório de R'^stro Geral de Imóveis e Hipotecas desta cidade, 
nó valor venal de R$ 15.000,00 (Quinze tnil rffcais) ^ >..JJina“€as'a‘ Residèn^  situada na Rua 
Sebastião Pereira Bastos, n° 627, bairro do Mõnurnento, nesta cidade, construí^ dè^jolos" é 
coberta de telhas, contendo duas salas, dois «fartos, uma cozinha < um W edificada em 
terreno próprio medindo 6,00m (seis metros) de frente e de fundos, per 15,7Óm (Quinze metros 
e sétertta centímetros) de frente a fundos em ambos os lados, nun.a área.total de 94,20m* 
(noventa e quatro metros e vinte centímetros quâdíados), limitando-se pelo lado direito com o 
imóvel residencial s/n^, de propriedade de Franciscõ; de Assis Soares ant!gamehte do Sr. Doroteu 
Celestino das Gha^s, pelo lado esquerdo com a casa n° 668, pertenc nte ao espólio e fundos 
com terreno perten< ente também aóiéspólio, devidamente registrada so j n°. R-4-R-5-991, fls. 78 
do Livro n° 2-D̂  dj Cartório de Regjstro Geral de Imóveis e Hipoteca, desta cidade, no valor 
venal de R$ 10.000 JO (Dez mil reaisl; 4̂  Um imóvel rural constituído de unia parte de tetra com 
área de 7Õ (setenfcî  toefr^limita^ ao Nòrtc com terras de João Aníaro, ao Sul* com {eãas
de Manoel Algor. ato, ao Nascente com tetras dê  Antônio e José Cazrza, através da Estada 
Gravatá, e ao Po' Jtite com terras de FemandpINoquinha, pela Estrada de Sacâo, denominada " 
Fazenda Velha”, devidamente cadastrada noTNCRA sob n” 242.160/005.085-2, devidamente 
registrado sob n*l UM (01) R-01-0158, sob n“ de K t̂rícula 0158, às fls,;12j do Livro n" 2-A,.do 
Cartório Geral de Imóveis e Hipotecas desta cidade, no valor venal de R$ ̂ •̂ .000,00 (Quarenta 
mil reais) 5- Um apartamento sob n® 201, localbado: no 2® pavimento do Ediftcio ANA LUCILA, 
situado ná Rua Dr. Luiz de Mascarenhas, n® 131, barro do Farol, na cidade de Maceió, Capital do 
Estado de Alagpas, construído em terreno que jmbde 27,35m (Vinte e sete metros e trinta e cinco 
centímetros) de frente, pelo lado direito mede 37,00m, (Trinta e sete mettos), pelo lado esquerdo 
seguindo uma quebrada de 12,70m (Doze metíós/e setenta centímetros), dàívhüima deflexão para 
a esquerda mede mais 13,00 m ^reze metros)/dáí numa reflexão para a direita mede mjús 9,00m, 
(nove metros), em direção a linha de fundo ffiéde mais 23,50m (Vinte e três metros e cinquenta 
centímetros), medindo finalmente na linha dosífúndos a largura de 31,70m ÇFrinta e um metros e 
setenta centímetros), contendo 01 (uma) sâí^ 02 (dois) quartos, Òi (úin): : bafiheiro social, 
circulação, dispensa, cozinha, quarto e banheiró WC, empregada e área de serviço, com as 
seguintes áreas: áreas do apartamento 91,89rri*, pór^o ideal do condomínio ;59,47m*, área total 
do apartamento 151,36m*, limitando-se referido/imóvel pela frente com a Rua Dr. Luiz de 
Mascarenhas, pelo lado direito com imóveis perj^cente a Manoel Bezerra e Edite de Oliveira, 
pelo lado esquerdo com o imóvel de propriédáde de Theobaldo Vasconcelos Barbosa e pelos 
fundos com terreno da casa n® 326 da Rua Frei Caneca, pertencente a Theobãldo Vascomctelos 
Barbosa, devidamente registrado sob n® R-7-18.677 , Livro n® 02, e Avefbaçãò n® 8-18.61 
mesmo Livro n® 02, do 1® Cartório de Registro Geral de Imóveis e Hipotecas da cidae
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Maceió, Capital do Estado dc Al^pas, no valor venal de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais). 
12.472 (Doze mil, quatrocentos c setenta c duas) Cotas da Sociedade Por Cotas de 
Responsabilidade Limitada denoiiiinada IRMÃOS JOTA PINTO & CIA. LTDA., estabelecida 
na Rua Domingos Acácio, n“ 144, bairro Domingos Acácio, nesta cidade de Santana do Ipanema 
— AL, com Contrato Social devidamente arquivado na Junta Comercial sob n° 2720002285-0 e 
última alteração sob n® 276.0001614-2, no valor venal de R$ 70.000,00 (Setenta mil reais). 4- Os 
peticionários declaram, ainda, que não existe créditos e débitos do espólio, nem pendências de 
impostos junto as Fazendas Públicas Federal, F t̂adual e Municipal, conforme provam os recibos 
de IPTUs e as Certidões Negativas anexas. 5) PIJVNO DE PARTILHA 5.1. MONTE 
INVENTARIADO 1. Um terreno próprio medindo 20,00 m (vinte metros) de frente a fundos 
por 35,00m (Trinta e cinco metros) de frente a fundos em ambos os lados, com área total de 
700̂  (Setecentos metros quadrados) situado na Rua Sebastião Pereira Bastos, n° 668, bairro do 
Monumento, nesta cidade, contendo uma casa residencial c uma garagem construídas de tijolos e 
cobertas de telhas, limitando-se pela frente com a Rua Sebastião Pereira Bastos, pelo lado direito 
com a casa n“ 627, pertencente ao espólio, pelo lado esquerdo com imóvel pertencente a Irineu 
Francisco da Silva e pelos fundos com os fundos dos imóveis pertencentes ao espólio de 
Ursulino Pinto de Araújo e de Socorro Soares, devidamente registrado sob n® R.6.249, fls. 19 do 
Livro n® 3-K e Averbação n® R-01-2.214, às fls. 099 do Livro n® 2-J, do Cartório de Registro 
Geral de Imóveis e Hipotecas desta cidade, no valor venal de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais); 
2. Um terreno próprio medindo 10,00m (dez metros) dc frente e de fundos por 24,00 m (vinte e 
quatro metros) de frente a fundos em ambos os lados, contíguo aos imóveis de F.dnriundo Araújo 
Melo e José Arnaldo Azevedo Menezes, situado à Rua Rotary , fundos da Rua Professora Josefa 
Ix:ite, antiga Rua do Velame, s/n, nesta cidade, devidamente registrado sob n® R-09-210, às fls. 
17.3 do Livro n® 2-A, do Cartório de Registro Geral de Imóveis e Hipotecas desta cidade, no 
valor venal dc R$ 15.000,00 ( Quinze mil reais); 3. Uma Casa Residencial situada na Rua 
Sebastião Pereira Bastos, n® 627, bairro do Monumento, nesta cidade, construída de tijolos e 
coberta de telhas, contendo duas salas, dois quartos, uma cozinha e um WC, edificada em terreno 
próprio medindo 6,00m (Seis metros) de frente e de fündos, por 15,70m (Quinze metros e 
setenta centímetros) de frente á fundos em ámbos os lados, numa área total de 94,20m  ̂(Noventa 
e quatro metros e vinte centímetros quadrados), limitando-se pelo lado direito com o imóvel 
residencial s/n, de propriedade de Francisco de Assis Soares ( antigamente Sr. Doroteu Celestino 
das Chagas, pelo lado esquerdo com a casa n® 668, pertencente ao espólio e fundos com terreno 
pertencente também ao espólio, devidamente registrada sob n® R-4-R-5-991, fls. 78, do livro n® 
2-D, do Cartório de Registro Cíerial de Imóveis e I lipotecas desta cidade, no valor venal de R$
10.000,00 (Dez mil reais); 4. Um imóvel rural constituído de uma parte de terras com área de 70 
(Setenta) tarefas, limitando-se ao Norte com terras de João Amaro, ao Sul com terras de Manoel 
Algonato, ao Nascente com terras de Antônio e José Cazuza, através da Estrada Gravata, e ao 
Poente com terras de Fernando Noquinha, pela Estrada de Sacão, denominada “ Fazenda 
Velha”, devidamente cadastrada no INCRA sob n® 242.160.003.085-2, devidaniente registrado 
sob n® UM (01) R-01-0158, sob n® de Matrícula 0158, às fls. 121 do Livro n® 2-A do Cartório de 
registro Geral de Imóveis e Hipotecas desta cidade, no valor venal de R$ 40.000,00 (quarenta mil 
reais); 5. Um apartamento sob n® 201, localizado no 2° pavimento do Edifício ANA LUCTIA, 
situado na Rua Dr. I-uiz de Mascarenhas, n® 131, bairro do Farol, na cidade de Maceió, Capital do 
Estado de Alagoas, construído em terreno que mede 27,35m ( Vinte e sete metros e trinta e cinco 
centímetros) de frente, pelo lado direito mede 37,00m (Trinta e sete metros); pelo lado esquerdo 
seguindo uma quebrada de 12,70m (Doze metros e setenta centímetros), daí numa deflexão para 
a esquerda mede mais 13,00 m (Treze metros), daí numa r̂eflexão para a direita mede mais 9,00m 
(nove metros), em direção a linha de frmdo mede mais 23,50m (Vinte e três metros e cinquenta 
centímetros), medindo finalmente na linha dos fúnd^g
setenta centímetros), contendo 01 (uma) sala, 02 (dois) quartos, 01 (um) banheiro social, 
circulação, dispensa, cozinha, quarto e banheiro WC empregada e área de serviço, com as 
seguintes áreas; áreas do apartamento 91,89m ;̂ porção ideal do condomínio 59,47 m̂ ; área to 
do apartamento 151,36m ,̂ limitando-se referido imóvel pela frente com a Rua Dr. Luiz 
Mascarenhas, pelo lado direito com imóveis pertencente a Manoel Bezerra e Edite de Oliveii 
pelo lado esquerdo como o imóvel de propriedade de Ihéobaldo Vasconcelos Barbosa e pel





fundos com terreno da casa n" 326 da Rua í'Vci Caneca, pertencente à llieobalbo V asco n ce lo á^L S  
Barbosa, devidamente re^trado sob n" R-7-1 8.-677 — lãvro 02 e Averbação n° 8.-18.677- Livro 
02 e Averbação n" 8-18.677 do mesmo Livro n"02i do 1” Cartório de Registro Geral de Imóveis e 
Hipotecas da cidade de Maceió, Cí^ital do Estado de Alagpás, no valor venal de R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais). 6.- 12.472 ( Doze mil̂  quatrocentos e setenta e duas Cotas da Sociedade Por 
Cotas de Responsabilidade Limitada denominada IRMÃOS JOTA PINTO & CIA LTDA., 
estabelecida na Rua Domingos Acácio, n” 144, bairro Domingos Acácio, nesta cidade de Santana 
do Ipanema AL., com Contrato Social devidamente arquivado na Junta Comercial sob n 
272Ò002285-0 e última alteração sob n 276.00Q1614-2, no valor venal de R$ 70.800,00 9 setenta 
mil re^s); 5.2. MONTANIB PARIUHAVEL. O valor total-do bens é de R$ 210.000,00 9 
duzentos e dez mil reais). Ò montante partível corresponde a R$ 105.000,00;(;Gento e cinco mil 
reais); e a meação do cônjugç supérstite meeiro é de R$ 105.000,00 ( cento è cincò mil reais) 
VALQR DO MANTANTE t$ 210.000,00; meação r$ 105.000,00; valor partilhavel R$
105.000,00. 6- partilha amigável A) Aò viúvo meeiro JOSÉ PINTO DE ASSiS, em pagamento de 
sua meação no valor de R$ 105.000,00 ( cerito e cinco mil reais); haverá ; 1) Um terreno prórpio 
mèdin̂ d 10,00m ( dez metros) de frente e de fundos, por 24,00m 9 vinte e quatro metros) de 
iffènte a fundos em ambos os lados, conjugo aos imóveis de Edmundo Araújo Melo e José 
Afniaddo Azevedo Menezes, situado á rua Rotary, fundos com a rua Professora Josèfa Leite, 
antiga rua do Velame, s/n, nesta cidade, devidamente registrada sob n R-09-210, às fls; 173 do 
livro n 2-A, do Cartório de Registro Geral de imóveis e Hipoteca desta cidade, no valor venal de 
quinze mil reais que sai à matgem R$ 15.000,00; 2) Uma casa residencial situada na rua Sebastião 
Pereira Bastos, n 627, no bairro do Monumento, nesta cidade, construída de tijolos e coberta com 
telhas, contendo duas salas, dois quartos, uma cozinha e um WC, edificadà ém terreno próprio 
medindo 6,00m (seis metros) de frente e de fundos, por 15,70m (Quinze metros e setenta 
centímetros) de frente a fundos em ambos os lados, numa área total de 94,20m“ (noventa e 
quatro metros e vinte centímetros quadrado.s), limitando-se pelo lado direito com o imóvel 
residencial s/n®, de propriedade de Francisco de Assis Soares ( antigamente do Sr. Doroteu 
Celestino das Chagas, pelo lado esquerdo com a casa n® 668, pertencente ao espólio e fundos 
com terreno pertencente também ao espólio, devidamente registrada sob n® R-4-R-5-991, fls. 78, 
do Livro n° 2-D, do Cartório de Re^stro Geral de Imóveis e Hipotecas desta cidade, no valor 
venal de dez mil reais que sai à matgem 10;000,00. 3) Um imóvel rural constituído de uma
parte de terras com área de 70 (setenta) tarefas, limitando-se ao Norte com terras de João 
Amaro, ao Sul com terras de Manoel Algpnato, ao Nascente com terras de Antônio e José 
Cazuza, através da Estrada Gravatá, e ao Poente com terras de Fernando Noquinha, pela Estrada 
de Sacão, denominado " Fazenda Velha”, devidamente cadastrada no INCRA sob n® 
242.160.003.085-2, devidamente r^strado sob n® UM (01) R-01-0158, sob n® de Matrícula 0158, 
às fls. 121 do lávro n® 2-A, do Cartório de Regstro Geral de Imóveis e Hipotecas desta cidade, 
no valor venal de quarenta mil reais que sai á ríKÚ^m R$ 40.000,00. 4) Um apartamento sob n° 
201, localizado no 2® pavimento do Edifício LUCILA, situado na Rua Dr. Luiz de
Mascàfènhas, n® 131, bairro do Farol, na cidade de Maceió, Capital do Estado de Alagoas, 
constriiído em terreno que mede 27,35 ( Vinte e sete metros e trinta e cinco centímetros) de 
frente, pélô  k  direito mede 37,00m (Trinta é sete metros), pelo lado esquerdo seguindo uma 
quebrada de 12,70m, (Doze metros e setenta centímetros), daí numa defleicão para a esquerda 
mede rnáisl3;00m (treze metros), daí numa defle^ão para direita mede mais 9,00m (nove metros), 
em direção a linha de fundo mede mais 23,50fn ( Vinte e três metros e cinquenta centímetros), 
medindo fitialmente na linha dos fundos a latira de 31,70m (Trinta e um metros e setenta 
centíníettps), contendo 01 (uma) sala, 02 (dois) quartos, 01(um) banheiro social, circulação, 
dispensa, cozinha, quarto e banheiro WC empregada e área de serviço, com as seguintes áreas: 
áreas do apartamento 91,89m ,̂ porção ideal dò condomínio 59,47m ,̂ área total do apartamento 
151,36m ,̂ liiriitando-se referido imóvel pela frerite com a Rua Dr. Luiz de Mascarenhas, pelo lado 
direito com imóveis pertencentes a Manoel Bezerra e Edite de Oliveira, pelo lado esquerdo com 
o imóvel de propriedade de Theobaldo Vasconcelos Barbosa e pelos fundos com terreno da 
casa n® 326 da Rua Frei Caneca, pertencente a Theobaldo Vasconcelos Barbosa, devidaiíHnte 
registrado sob n® R-7-18.677 — Livro 02, e averbação n® 8-18.677 do mesmo lãvro n® 02 
Cartório de Registro Geral de Imóveis e Hipotecas da cidade de Maceió — AL., no valor
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Quarenta mil reais que sai à mar^m RS 40.(KK),(K) TOTA5> R$ 105.000,00 b) ao herdeiro 
ÉRICO CHAGAS PINTO, em pagamento de sua legítinia ra> va!or de RS 105.000,00 Cento e 
cinco mil reais), haverá: 1) Um terreno próprio medindo 20,(Khn (vinte metros) de frente e de 
fundos por 35,00m (trinta e cinco metros) de frente a fundos em ambos os lados, com uma área 
total de 700* (setecentos metros quadrados situado na Rua &basdão Pereira Bastos, n° 668, 
bairro do Monumento, nesla cidade, contendo uma casa residendal e uma garagem construída de 
tijolos e cobertas de telhas, limitando-se pela frente com a Rua Sebastião Pereira Bastos, pelo lado 
direito com a casa n" 627 pertencente ao espólio, pelo lado esquerdo com imóvel pertencente a 
Irineu Francisco da Silva e pelos fundos com os fundos dos imóveis pertencentes ao espólio de 
Ursulino Pinto de Araújo e de Socorro Soares, devidamente regjstrado sob n® R. 6.249, fls. 19 do 
Livro n® 3-K e Averbação n® R-01-2.214, às fls. 099 do livro n° 2-J, do Cartório de Registro Geral 
de Imóveis e Hipotecas desta cidade, no valor venal de trinta e cinco mil reais que sai á margem 
R$ 35.000,00. 3) 12.472 (Doí̂ e mil, quatrocoitos e setenta e duas) Cotas da Sociedade Por Cotas 
de Responsabilidade Limitada denominada IRMÃOS JOTA PINTO & CIA LLOA., estabelecida 
na Rua Domingps Acácio, n® 144, bairro Domingos Acácio, nesta cidade de Santana do Ipanema 
— AL., com Contrato Social devidamente arquivado na Junta Comercial sob n® 2720002285-0 e 
última alteração sob n" 276.0001614-2, no valor venal de setenta mil reais que sai á margpm RÇ
70.000,00 TOTAL R$ 105.000,00 Face o exposto requer a homologação da partilha acima 
deliberada, nos termos do art 1031 do Código de Processo Civil, com necessária expedição dos 
competentes FORMAIS DE PARTILHA, para que surtam seus devidos efeitos 1(^^. Dá-ser á 
Causa o valor de R$ 105.000,00 (Cento e cinco mil reais). Santana do Ipanema — AL, 08 de janeiro 
de 2001. MARIA APARECIDA TELES ARAÍgO OAB/AL 1.125 IRIS SILVA DE ARAÚJO 
OAB/AL 4.664.ás fls. 78v dos autos consta o despacho a seguir transcrito: DESPACHO. 1- 
Citem-se as Fazendas Pública, Municipal, Estadual e Federal para que se manifestem sobre o 
Inventário requerido e sobre os valores ali atribuídos. 2. Notifique o Órg^o do Ministério 
Público, na condição de Custos L^js, para que conheça do presente e, querendo, apresente o seu 
parecer. 3. Expeçam-se guias e ofide-se à Receita Federal. 4. Certificada a existênda de todas as 
negativas e comprovações nos autos, voltem-me à condusão para sentença. 5. Cumpra-se. 
Santana do Ipanema, 25 de janeiro de 2001. Dr. John Silas da Silva. Juiz de Direito, às fls. 86 dos 
autos consta o requerimento da Procuradoria Geral do Estado onde requer que o valor do imóvel 
situado na ddade de Maceió seja atribuído o valor de R$ 43.553.67 ( quarenta e três mil 
quinhentos e dnqüenta e três reais è sessenta e sete centavos), ás fls. 92 dos autos consta a gpia 
do imposto de transmissão causa mortis no valor de 11$ 1.067,00, às fls. 94 dos autos consta o 
seguinte: TERMO DE COMPROMISSO DE INVENTARIANTE. Que presta e assina JOSÉ 
PINTO DE ASSIS. Aos dezoito (1^ dias do mês de abril do ano dois mil e um (2001) ás 10:00 
horas, nesta cidade de Santana do Ipanema, Estado de Alagoas, na sala de audiências do Edifício 
do Fórum, onde presente se achava o MM. Juiz de Direito da Comarca, Dr. John Silas da Silva, 
comigo Escrivã de seu cargo, adiante nomeado e no final as.sinado, aí compareceu o JOSÉ 
PINTO DE ASSIS, brasileiro, viúvo, residente e domiciliado nesta cidade,-e que vinha prestar 
compromisso DE INVENTARIANTE nos autos Ação n® 1.841/01 — Ação de INVENTÁRIO 
requerida por José Pinto de Assis em trânsito por juízo e Cartório da 3* Vara. Pelo MM. Juiz foi- 
lhe deferido o compromisso, o qual aceitou sujeitando-lhe às penas daí .ei. Nada mais. Do que 
para constar lavou o presente que depois de lido e achado conforme vai devidamente assinado. 
EU, Zuleide Soares Vieira Chagas, F.scrivâ subscrevi. Juiz de Direito. Dr. John Silas da Silva. 
Inventariante José Pinto de Assis, às fls. 94 dos autos consta o termo de compromisso prestado 
pelo iunventariante José Pinto de Assis, ás às fls. 92 dos autos consta a guia. de imposto de 
transmissão causa mortis pago no valor de R$ 1.067,00 e ás fls. 95verso dos autos consta a guia 
de imposto de transmissão causa mortis pag^ento de diferença no valor de R$ 1.117,00, 
perfazendo assim um total de imposto de transmissão pago no valor de R$ 2. 185.54. ( dois mil 
cento e oitenta e cinco reais e dnqüenta e quatro centavos).. Às fls. dos autos consta a partilha 
amável. P A G A M E N T ( r y t O - f S ^ i^ m 0 - 3 S r  Ém O O  C H A G ?írP IN rO . 
com Q C  034.481.904A8. t RG tf 1.576.248 iSSPl Aí ̂ hraàkiro, ahmano, solkit 
amémante. reâdente e domiciBado m  Sebastião Peretm Bastos, 6 6 8 m o - Bairroi 
Monumenio. nesta ádade. em paamento de sua kgítàma tw valor de PJ 105.000X)Ú

FLSJ U \





(̂ ttto e ánmmilnais) HAVERÂ.J) Umíî ôpráprio-̂ mdindo IO.OOfn (vinte metros) dt 
fnnU^ ã fmdos por 35S)0m<̂ (iúntamáncê fm̂ 9̂̂ ''M Jmitt a fundos em ambos os lodosa comr 
uma% área totaL dei 700̂  (setecmtosŝ mèlros ̂ fádraãosĥ situado* na RUA^ SEBAS^MAQ 
KEREIRA. BiéS^OS, n* 668. hairrô do:-iíkoTmmentOiúsnestav ( ^  contendo uma''casa 
reàdencml̂ ê tma’9î agemconstruídas*,de’Sjohŝ €%Wefíàs de teíhaŝ fiümiiandorsepelafretiie com.

Sebcistiãõ*PerãmSastosi»̂ pehflado9direiW%im a com tf 62Wpertenceniê íw»eggóã»i»pelô  
; ladá esquerdoicmíieimóvehpertetuxnteraflrinettSrmásmda»Silmií!pelostfundos-̂ com̂ os*fitttò)S'dos 
imóveis pertemxntes ao espóãoi>de>“Ursttãno»Piato de Aroipo-̂ e ik' Socorro-Soeues: dmdamente  ̂
ngistrado<̂ sobm«Sà6r249tflsí̂ P9s do4íJvrom9̂ rKe‘:Aperbafãò̂ n"*1̂ ‘í-2t.2í4í̂  às-fbt099cda- 
ãvro n“ 2-f do Cartórm de l̂ gistro GenU de TÊÓveis é tippoíecas desíamdadeŝ nowabmmenaltdê  

«I (fíinta!>̂e’tincô mil̂ imis jçpie saî a margem ES35iOO0ÍOO'̂ 2) 12.472 (Do^ miL quatrocentos e 
setenta e duas ) Cotas da Sociedade Por Cotas de Rê onsabiüdade Umitada denominada 
IRMÃOS JOTA PINTO <âr CL 4 LTDA.. estabelecida na Bua Dmtingos Acácio. n" 
144. bairro Domingos Acàcio. nesta cidade de Santana do Ipanema- .AL, com Contrato Soàal 
devidamente arquivado na Junta Comercial sob n" 27200022854) t última aüeração sob n̂
276.0001614-2. no valor venal de (setenta mil reais) que sai a margem RS 70.000.00 
TOTAl^ RS 103.000.00JIs. 97 a 98 dos autos consta a sentença qi i transitou em julgado a 
seguir transcrito: Tistos. Etc. JOSÉ PINTO DE ASSIS e ÉRICC CHAGAS PINTO,
devidamente qualificados na inicial, reprKentados por advogadas lej^mente habilitadas, 
ajuizaram a presente AÇÃO DE INVEl'lTÁRIO EM RITO DE ARROLA MENTO, dos Bens 
deixados por falecimento de sua esposa e mãe L / URA MARIA CHAGAS 1 »E ASSIS, ocorrido 
em 26 de julho de 2000, na cidade de Mao:ió/AL. Na inicial os peticionários fezem as 
declarações, diz que são os únicos herdeiros, mai ires e capazes e estão de plen>:; acordo quanto a 
partilha dos bens, acordando que seja deferido o cargo de Inventariante ao viúvo meeiro, JOSÉ 
PINTO DE ASSIS, que se encontra na aditiinistxação do bens. Prestaram as declarações 
constante o que dita o artigp 993 do C.P.C, relacionando os bens deixados pela “ de cujos”, fls. 
3/5 da inicial. No iteim S da petição, apresentat am o plano de partilha amigável, o valor do Monte 
Mor, da meação e o valor da partilha p^a J herdeiro e meeiro , com desa.ção dos bens 
pertencentes a cada um. Fls. 05/10. Requere.n ao final a homologação da partilh t, nos termos 
do artigo 1031 do CPG e a expedição dos a  mpeU .ites Formais de Partilha para que surtam os 
seus devidos efeitos legais, fls. 10. Com a inicia acostaram procuração, fl. 11. certidão de 
nascimento de Érico Chagas Pinto, fl. 12, ceflidão d : ca.samento, fl. 13, certidão de óbito, fl. 14, 
Contrato Social de Sociedade por Quo"  ̂ de Responsabilidade Limitada denominada 
CEREALISTA IRMÃOS PINTO LTDA. Es. 15/17, certidões do Cartório de Regi.stro de 
Imóveis da Comarca de Santana do Ipanem?., fls. 18/19, alterações contratuMS, fls. 20 usque 35.
F.scritura de Compra e Vendas de Tmóvc-is, fls. 35 a 68. Cenidões das Fazendas Pública 
Municipal, Federal e F.stadual, certidão regjitiva de títulos pn testados e comprovantes do 
recolhimento de Arrecadação Municipal, D \M, fls. 69 a 74. Comprovaram o recolhimento das 
custas judiciais, fls. 76/77, sendo o processe Autuado, registrado e concluso, fls. 78. O processo 
foi despachado com citações às Fazendas, lotificaçãc do M.P. e expedição de guias à Receita 
Federal, Fl. 78v. e devidamente cumpridas, tonfome s e vê ás flr,. 80 a 83, vindo as r.«postas às 
fls. 84/85 e 95. A Procuradoria da Fazenda Estaduai, por sua vez, requereu que fosse atribuído o 
valor de R$ - 43.553,67 ao imóvel situado à Rua Dr. Luiz de Mascarenhas, 131, loc tlizado no 
Bairro do Farol, Maceió, conforme primeiras declarações apresentadas, sendo dada cota de vista 
ao Inventariante, que concordou com valor atribuído, íls. 90. Homologado o valor do cálculo do 
imposto e devidamente recolhidos conforme se verifica às fls. 91 a 92. O feito foi chamado à 
ordem para que fosse intimado mais uma vez o Inve ttariar.te para o recolhimento da diferença 
do imposto, fls. 92v., no que foi atendido às fls. 95v., Dado cota de vista ao Ministério Público, 
este emitiu parecer dizendo que “pugnava pelo prosseguimento do feito em todos os seus tmnos 
legais até final entrega da prestação jurisdicional perquirida, fls. 96. É O RELATÓ! 
DECIDO. Verifico que o processo está devidamente em ordem, com todos os docum< 
necessários devidamente autenticados que comprovam os bens relacionados na inicial. Send





arrolamento uma focma simplificada de inventário e partilha, realizada entre pessoas maiores' 
capazes, trazendo assim a simplicidade, brevidade e economia processual, fazendo com que a 
entrega da prestação jurisdicional seja de forma célere, ficando o processo pouco oneroso. Posto 
isto, de conformidade com os artigos 1031 a 1034 do Código de Processo Civil, nomeio 
inventariante o requerente, devendo o mesmo prestar compromisso nos autos e JULGO POR 
SENTENÇA, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, a partilha amigável a,presentada 
às fls. 08 a 10, destes Autos de INVÍbNTÁRIO dos bens deixados por LAURA MARIA 
CHAGAS DE ASSIS, atribuindo aos nela contemplados os respectivos quinhões, salvo erro ou 
omissão e ressalvados direitos de terceiros. Expeçam-se guias e oficie-se á Receita Federal.. Pagas 
as custas, expeça-se formal de partilha conforme conforme requerido a após os trâmites legais, 
arquive-se com as cautelas da lei. P.R.I. Santana do Ipanema, 08 de maio de 2001.. Dr. John Silas
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Estado de Alagoas
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO IPANEMA
Setor de Arrecadação e Finanças

RUA CORONEL LUCENA MARANHÃO, 141 - CENTRO
CNPJ 12.250.916/0001-89

C N D - C E R T I D Ã O  N E G A H V A  D E  D É B I T O S

INSCRIÇÃO DO IMÓVEL : 1.001.171.0248.0000 C.P.F./C.N.P.J.: 007.773.584-68
CONTRIBUINTE :JOSÉ PINTO DE ASSIS
LOGRADOURO : RUA SEBASTIÃO PEREIRA BASTOS 668

BAIRRO: MONUMENTO

Certificamos, com fundamento nas informações constantes em nosso 
Sistema de Cadastro e Controle de Arrecadação, ressalvando o direito 
de a Fazenda Municipal de inscrever e cobrar as dívidas que venham a 

ser apuradas, com referência ao presente instrumento,que NÃO EXISTE 
débito registrado em relação ao contribuinte/imóvel acima identificado.

DATA EXPEDIÇÃO : 05/12/2012 DATA VALIDADE : 03/02/2013

" DIRETORIA J)A 
FAZEiSDA é /

Santana do Ipanema, AL, 05 de Dezembro de 2012

Assessor Administrativo
mmm0 Rodrigues Nobreervásio i 

Chefe de Setor de Arrecadação





Companhia Energética de Alagoas 
ATENDIMENTO: 0800 082 0196 (24h - ligação gratuita) 

www.ceal.com.br
Ouvidoria: 2126-9365 (horário comercial)

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 
167 - Ligação Gratuita de telefones fixos e 

Tarifada na origem para telefones celulares

DECLARAÇAO DE QUITAÇAO

Código Único 
0269210-4

4 Eletrobras
Distribuição Alagoas

Companhia Energética de Alagoas

Endereço para Entrega 

ERICO CHAGAS PINTO
R SEBASTIAO PEREIRA BASTOS ,668 C A S A L  
MONUMENTO -
CEP 57.500-000 - SANTANA DO IPANEMA - AL

Cód.único: 0269210-4

Exclusivo dos Correios:

1._] (movei Demolido □  Recusado □  N° Inexistente □  Endereço Insuficiente □  Outros

Ü..ít.3 Rubrica do Responsável \/isto

http://www.ceal.com.br




4 Eletrobras
Distribuição Alagoas

DECLARAÇÃO DE QUITAÇÃO

Companhia Energética de Alagoas
Av Fernandes Lima, 3349 
- Maceió - AL -

CNPJ 12 272 084/0001-00 lE:
Fone: 0800 082 0196 ou 2126-9365 (Ouvidoria)
'Aww ceai com br ■ ARSAL: 0800-727-0167

Unidade Consumidora; 
Cliente ;
CPF:
RG :
Endereço:
Cidade :
CEP

0269210-4
0819735-0 ERICO CHAGAS PINTO
03448190438
1576248
R SEBASTIAO PEREIRA BASTOS 668 
SANTANA DO IPANEMA - AL 
57.500-000

C A S A L ,  MONUMENTO

Declaramos quitado(s) o(s) débito(s) abaixo relacionàdo(s) deste Cliente e Unidade Consumidora

Mès e Ano 
de Fatmto

N“ Fat. Valor da Fatura | 
R$ 1

Data de 
Vencimento

10/2012 0 703,04] 23/11/2012
09/2012 0 448,38] 23/10/2012
08/2012 0 449,48] 23/09/2012
07/2012 0 555,4^ 23/08/2012
06/2012 0 571,85] 23/07/2012
05/2012 0 682,13] 23/06/2012
04/2012 0 717,2:^ 23/05/2012
03/2012 0 855,4^ 23/04/2012
02/2012 0 575,10 23/03/2012
01/2012 0 729,901 23/02/2012
12/2011 0 752,20 23/01/2012
11/2011 0 607,34] 23/12/2011
10/2011 0 416,77] 23/11/2011
09/2011 0 589,63] 23/10/2011
08/2011 0 459,18] 23/09/2011
07/2011 0 401,95] 23/08/2011
06/2011 0 470,05] 23/07/2011
05/2011 0 529,45] 23/06/2011
04/2011 0 658,34 23/05/2011
03/2011 0 629,2t| 23/04/2011
02/2011 0 689,17] 23/03/2011
01/2011 0 633,60 23/02/2011
12/2010 0 727,84] 23/12/2010
11/2010 0 652,90 24/11/2010
10/2010 0 599,71] 23/10/2010
09/2010 0 513,60 23/09/2010
08/2010 0 371,57] 03/09/2010
07/2010 0 413,74] 23/07/2010
06/2010 0 535,401 23/06/2010
05/2010 0 564,29 24/05/2010
04/2010 0 870,99 23/04/2010
03/2010 0 706,7^ 23/03/2010
02/2010 0 658,69 23/02/2010
01/2010 0 656,60 23/02/2010
12/2009 0 588,20 23/01/2010
11/2009 0 687,34 23/12/2009
10/2009 0 625,09 23/11/2009
09/2009 0 510,70 23/10/2009
08/2009 0 730,69 23/09/2009
07/2009 0 642,19 23/08/2009
06/2009 0 769,09 23/07/2009
05/2009 0 834,69 23/06/2009
04/2009 0 1.007,14 23/05/2009
03/2009 0 805,13 23/04/2009



02/2009 0 1.017,60 23/03/2009
01/2009 0 764,00 05/02/2009
12/2008 0 751,11 05/01/2009
11/2008 0 940,70 05/12/2008
10/2008 0 697,30 05/11/2008
09/2008 0 451,34 05/10/2008
08/2008 0 561,10 05/09/2008
07/2008 0 476,60 05/08/2008
06/2008 0 690,60 05/07/2008
05/2008 0 684,90 09/06/2008
04/2008 0 785,70 07/05/2008
03/2008 0 1.005,60 05/04/2008
02/2008 0 667,30 05/03/2008
01/2008 0 666,60 05/02/2008
12/2007 0 783,70 05/01/2008
11/2007 0 917,74 06/12/2007
10/2007 0 511,60 05/11/2007
09/2007 0 462,10 05/10/2007
08/2007 0 521,40 05/09/2007

Esta declaração substitui as quitações dos faturamentos mensais.



CÜP/IPANHIA DE SANEAWíENTO DE ALAGOAS 
Rua Barão cie Atalaia, 200 - Centro ■ Maceió - AL CEP 57,020-510 

C.N.P.J. 12.29'!.708/0001-81 IRSC EST. ãi° 24.008.146-3. •

ÍMÜ1_
CLIENTE/ENDEREÇO DE ENTREGA

CfiSfiL SftNíftNfl DO OPÍINEMI) 
m  SEBflSIllíO P BPSIOS, 0B68 PE6I0 
CEUTRO 57500-11110_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

O

HcSPONSAVgL

0122947080110181
OATALDIÜÍiA I iLL-.T.AíyrESlOH LEITATO

il
COHSU.V.C < 1 MfLi.A

ilW R IC U LÂ

016340612
HES/ANO

12/2012
N' MlD«ÒlA£TftO

J0 TO 697
•̂fr3RtnÂ ;ÓES AD:C;OfiAlS

EMOEREÇOOOiMOVEL jjClDADE ^

liSfiNIIlNfi DO IPftNEHfl
ÍA  Sfc trONOMlAS Sétüh ÜUAURA LOTE bÜÜ.OIc.

3 U J  c=. 0 «J ™a.l 01 0520 0252 000
CÔDIüO DESCRICÃO ' VALOR

VENCIMENTO j I I TOTAL A PAGAR

___  .. _̂ Í8/D1./2ÍI13J| í , 0 f l

H I S T O R I C O D E  C O N S U M O

M E S / f l N O  L E I T U R f i 01. O C  C O N S U M O M E S / f l N O L E I T U R A O L  OC C O N S U M O
1 1 / 2 0 1 2 6 2 5 0 0 1 6 0 5 / 2 0 1 2 5 4 6 0 0 1 0
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0 7 / 2 0 1 2 5 7 1 0 0 1 2 0 1 / 2 0 1 2 4 9 5 0 0 1 2
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MEKSAOEííS:

C flS flL , 50 ANOS DE V lO f l. Nfl SUfl V ID fl.

V<!
Casai

VIA USUAftlG 

VIA CASAL

fíA lRÍCjlA j MÉS/ANO ciOAoe seio-i LOTE SJtíLOTE

JJM48M2. J  ̂ 12/2012 085 01 0520 0252 000
VENCIMENTO M m im  __ TOTAL A PAGAR ÍLOO J
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DECLARAÇÃO

Eu, SELMA SOUZA LIMA FERREIRA, brasileira, casada, residente na 
Rua Ormindo Barros, n.° 66, Monumento, município de Santana do Ipanema -  
AL, Declaro para os devidos fins que recebo da firma SOARES, VILAR CIA 
LTDA, a quantia de R$ 2.488,00 (dois mil e quatrocentos e oitenta e oito reais) 
equivalente a 04‘sá1ârids mínimos, requerente ao aluguel do imóvel situada na 
Praça Senador Enéas Araújo, 67 -  Centro -  Santana do Ipanema -  AL, e que 
as declarações acima são a expressão da verdade.

Santana do Ipanema -  AL, 21/11/2012

Selma^uka Lima Ferreira





COmRATO DE LOCAÇÃO DO SMC\'f;L íJ.iO l-iOSrj- CO!..

..OCAOpR: PAULO OLtVElRA DA SILVA
Estado civi*': CAS/lDO Nacionalidade;' BRôSIlEIRA ^ iv c ii -t: l i  0 ” 0:;ç3,oi,' f i -

Endsreço; FtU^t MAiMOEL AQUINO DE MELD, '1-0, WJ01'ít,iílEN i'D ’ -rc IPÃWEMA-
AL C E P  5 F 5 0 C -0 0 0
Fone: S2 99S6-9154

’ fi-maih

L0C::ATÂR10; BmC3  BRADESCO S/A CNPJ/KflF; 60..:^'46..84 8 /0 0 0 1 -);
; Endereço; Núcleo Administrativo Cidade de D e u s", s/ n°. Vila V ara, CV e s c  
i 0 6 0 2 9 -9 0 0

SP.. C EP

Representada neste ato, na forma de seu estatuto / contiato sociai vig-*rP

tMÔVEL L O CA D O
i Endereço: R U A OO Í̂ONEL LUGENA 204, C E -M íR O -SA W W W A  P C  , c : ^  
U;::EF:5P5üO-OOC

/Area aproxim ada: 196 M ETRO S 
QUADRADOS ;Finalidaoe; A ç é rv ia

;pRACO DA l:OCAÇp^Q
Período: 05 ( c ir . íc ) anos, contado da assinatura dirstíi coc-ral.:

m  3.ooc.,co Dia do Pagarr;ento; tíia -0 dc- nQa segu .o-e s j  ve;'c:üa
ac UarscoForrfra—pa§arPento: crédito na conta corrente n- 5 2 6 3 8 1 - 6 , açjênda -A 

ÍBra d e sco  S .A .,  de titularidade do Sr. PAUL.Q QLIVEfFtA DA. Slü/A..
; Reajuste: anual I Na falta do índice ora estipulado se rá  aolícado o IPC- FIPE oo ouíto inciicí:i
IIGP-M/FGV I que o Governo Federal venha a  fixar para Fi- Ãm,

: hnc&rgos: água e energia da área locada serã-:< de '■ esporxi.ii-iüoadc tíc

1.. o t r é d i i c  ( k l  v a lo r  do aluguel e f e t u a d o  n?i c o n t a  n o iT rr.çg . i - v j - , . - ; - ?  ->c 
com o o r o v a  o e  p s i t ;a r n e n to  e  q u i t a ç ã o  p a r a  ü o o o s  a  ''in ri a  efó-.-íc^i Io  f;i. ;

2 . ladepend© ite ira ira  dc dia do início da locação, no piiirie-ia méis :o l::>;.■ •.;.3o iiv.!.:.

o fina: d-, iosb ern cureo, e a partir de então, v íerá

cada més a círjc' todo o dia 10 do mês seguinte

O l.OC.:A0O.R af.sume integral responsabilidade |3sl2 roci- teridarij :i: |.vo-:rv.r ;

eutc:r;2vaoc«a p a celebração deste contrato, responc-vndo cl tisiJi.-ír 'rincí-ív;.;: ü, 

de ■? ug..ié:s :A:ir.3£ri;Ívo::i pelos reais proprietários do imóvai.

•D. p:-s£iui-'
.:Q:F d -TRGQu ''-.i'!,

4. O LOCATÁRIO fita autorizado a realizar no tmcval icc.-idu, as âapkicUp-.;; e 
entender necessárias inerentes a atividade, desrfe que riSo

M -





CONTRATO DE LOCAÇÃO DO IMÓVEL NÃO RESIDENCIAL

afetem a estrutura do prédio. Finda ou rescindida a locação, o imóvel será 
devolvido com a configuração resultante das alterações desde já 
autorizadas pelo LOCADOR, não lhe cabendo qualquer indenização pelas 
benfeitorias que forem mantidas no imóvel. Fica assegurado ao LOCATÁRIO 
o direito de retirar as benfeitorias removíveis por ele introduzidas no imóvel.

5. Fica garantido permanentemente aos empregados do LOCATÁRIO e/ou 
Terceiros por ele contratados ou indicados, desde que devidamente 
identificado, a adentrar nas demais dependências no imóvel, objeto deste 
contrato, com finalidade de executarem os serviços necessários para o 
perfeito funcionamento das atividades, senn que isto Implique em qualquer 
taxa adicional.

6. Fica pactuada a multa contratual de 01 (um) aluguel mensal vigente, na 
qual incorrerá a parte que infringir qualquer uma das cláusulas e condições 
do presente contrato.

7. No caso de alienação de imóvel, o locador obriga-se a conceder ao 
locatário o direito de preferência, nos termos da lei n° 8245/91.

8. As citações, notificações, intimações e qualquer outra comunicação entre 
as partes se dará mediante correspondência com aviso de recebimento.

9. As partes acordam, ainda, que este contrato será válido para todos os fins e 
efeitos de direito mesmo que preenchida de forma manuscrita.

10. Para todas as questões oriundas deste contrato, fica eleito o Foro da 
Comarca do lugar da situação do imóvel, com renúncia de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente instrumento em (03)
vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo.

LOCAT,

V - „ í c .  . - - . . - o i

 ̂ ^  semelhan^^

do Ipnnrm;  ̂ f j  ̂
-'r ^ Em tp̂ t° .. ria verdade

Tabel» Substituta

3 / 2
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V  ,
Casal

Prot.15639/12

INSTRUÇÃO DE PROCESSO

ASUNEI,

Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, na clas
sificação orçamentária abaixo: - .

Unidade Orçamentária 111.02 -  UN B.LEITEIRA
Gfupo de Despesa 300.000 - Serviço
Rubrica 307.312 -  Locação de Bens Moveis

Em, 18/12/12

Rita Costa Fernandes 
Assistente Administrativo 

. ; Mat.1723
GEPLAN/CASAL

V  /  , ■ ^  ' ■ ''í n- íiVÍ/

Ç*af,9. h ŝ-̂ ruç<xò

GCPLAN UU6-I
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Casal

N° PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO 15639/2012
MfPÕCHA:

21U ____

Interessado: UN. Bacia Leiteira

À Adva. Laís Leão,

Para análise e instrução jurídica.

Em 21/12/2012

Adv. Edilson Aligs Vieira
"hefa de^ssessM  jJridica/CASAL





Interessado: UN. Bacia Leiteira
Assunto: Solicitação de prorrogação de contrato

EM ENTA: C O N TR ATO  DE L O C A Ç A O . P R O R R O G A Ç A O .  
PRAZO  S U P E R I O R  A  0 5  A N O S .  P O S S I B I L I D A D E .  

J U R I S P R U D Ê N C I A  DO T C U  E P R O C U R A D O R I A  
F E D E R A L .  P E D I D O  DE R E A J U S T E  DO V A L O R .  PELO 
ACOLHIMENTO, EM PARTE
NECESSIDADE DE ANUÊNCIA E

DO PED ID O . 
ACEITAÇÃO DO

DIRETOR PR ESEID EN TE. PARECER CONDICIONADO.

Trata-se o presente de solicitação de aditivo de prazo e reajuste 
do valor do Contrato n° 19/2005 - fls. 02/05, cujo objeto é a locação de 
um imóvel urbano não residencial, situado na Rua Sebastião Pereira 
Bastos, n® 668, no bairro do Monumento, municipio de Santana do 
Ipanema/AL, o qual servirá para instalação do escritório da CASAL.

O referido contrato foi firmado em 01 de fevereiro de 2006, com 05 
(cinco) termos aditivos, encerrando-se em 06 de fevereiro de 2013. 
Pretende-se uma nova prorrogação de prazo e um reajuste no valor 
contratual.

Constam nos autos: pedido motivado - fls. 01; contrato - fls. 
02/05; documentação do locador junto com comprovante de residência - 
fls. 06; comprovante do Ministério da Fazenda -■ fls. 07; documento de 
partilha - fls. 08/14; certidão negativa de débitos junto à prefeitura 
municipal de Santana do Ipanema - fls. 15; declaração de quitação da 
Companhia Energética de Alagoas - fls. 16/17-V; cópia da fatura da Casal 
- fls. 18; declaração - fls. 19; cópia do contrato de locação de imóvel 
não residencial - fls. 20/21; dotação e classificação orçamentária - 
fls. 23.

É, em suma, o relatório. Passa-se à análise.
Antes de adentrar no cerne da questão, faz-se necessário ressaltar 

que a locação do imóvel é algo necessário para execução dos serviços 
naquela localidade, uma vez que o imóvel serve para instalação do 
escritório desta Companhia.

No entanto, verifica-se que o contrato foi firmado no ano de 2006 
e desde então vem se renovando por meio de aditivos.

É certo que, concernente ao regime juridico dos contratos de 
locação, apesar de não serem considerados contratos administrativos 
propriamente ditos, os mesmos, quando contratante a Administração 
Pública, são regidos pela lei 8.666/93, pois tal lei não cuida apenas dos 
contratos administrativos, mas também, dado a presença do interesse 
público, dos contratos da Administração regidos pelo direito privado.





aplicando assim, por determinação expressa, o disposto nos arts. 55 eV 
a 61 da referida lei. Neste diapasão, dispõe o art. 62, §3°, in  verb is:

Art. 62.
§ 3o Aplica-se o disposto nos arts. 55 e 58 a 
61 desta Lei e demais normas gerais, no que
couber;
I - aos contratos de seguro, de financiamento, 
de locação em que o Poder Público seja 
locatário, e aos demais cujo conteúdo seja 
regido, predominantemente, por norma de direito 
privado;

[...]. (grifou-se)

Entretanto, é dado observar que a Lei 8.666/93, no artigo acima 
citado, não determina que os contratos ali mencionados devam submeter-se 
ao disposto no art. 57, que cuida da fixação dos prazos de vigência dos 
contratos administrativos. Assim, nada ia^de que a Administração alugue 
imóvel por prazo superior ao do exercício financeiro, não obstante tenha 
que observar o principio geral que veda a celebração de contratos por 
prazo indeterminado. i

Frise-se que o art. 57 da Lei n° 8.666/93, em seu inciso II, deixa 
claro a possibilidade de prorrogação com objetivo de obter preços e 
condições mais vantajosas para a Administração, condição que permeia 
toda a Lei de Licitações, constituindo-se um dos objetivos precipuos da 
licitação, explicitados no art. 3° da mesma Lei, ao lado da isonomia.

Assim, entende-se necessário ressaltar que a decisão de 
prorrogação de contrato de locação em que a Administração é locatária 
deve resguardar a opção pela melhor oferta, seja o contrato oriundo de 
licitação, caso em que se preserva essa condição por meio do art. 3° da 
Lei n° 8.666/93, seja oriiuido de dispensa, onde a aplicação do art. 24, 
inciso X, da mesma Lei exige preço conpativel com o valor de mercado, 
segtmdo avaliação prévia.

Esse tipo de ajuste, conquanto regido por algumas regras de
direito público, sofre maior influência de normas do direito privado, 
aplicando-se, na essência, as regras de locação previstas na Lei n°
12.112/2009 (Lei no Inquilinato). Não há óbice, portanto, para as 
prorrogações sucessivas de contrato em que a Administração seja locatária 
com fundamento no artigo 24, inciso X, da Lei n° 8.666/93 (Decisão n° 
503/96-Plenário, Decisão n° 828/00 i Plenário e Acórdão n° 170/05- 
Plenário).

Ademais, não atende ao interesse público que os órgãos/entidades 
que necessitem locar imóveis para seu funcionamento tenham que 
periodicamente submeter-se a mudanças, com todos bs transtornos que isso 
acarreta, principalmente, diante do alegado na inicial de que "o imóvel 
possui boa estrutura ifisica e está em locál estratégico para o 
atendimento de consumidores da companhia, e contém espaço adequado para 
estoque de materiais utilizados em serviços de manutenção do sistema de 
distribuição".

Nesse diapasão, esta assessoria jurídica entende pela 
possibíljidadê ' de prorrogação do presente por mais 12 (doze) meses, ^
condicionando, o presente, à comprovação de que tal contratação ó Jr





con^ativel com os valores praticados no mercado, exigindo-se uma pesquis' 
para averiguação do preço aplicável, com no minimo, 03 (três) propostas.

No que pertine ao reajuste, é bom deixar claro que apesar de o 
pleito constante na Cl 286/2012 trazer a denominação "reajuste", <o'que a"̂ 
locadora efetiv^ente pretende é o aumento do valor da locação passando-a 
de. _R$ 1 ,.293,50 (mil, duzentos e noventa e três reais e cinquenta
centavos) pâra''R$~r.'800, 00* (mil e oitocentos reais).

Nesta hipótese, entende-se que há uma liberalidade da Conq>anhia em> 
aceita^ou não o valor proposto, fer conta disso, antes dã efetivação 
prorro^ção contratual, encaminhe-se o presente ã Diretoria da ’ 
Presidência, para que o Diretor* Presidente seypQíaicione - a- -respeito 
Spmwite após V  depois de atendida;|gfccOndi’gi'5nghteTa73<iig|pitt«a^, opina-se 
pelã"possibilidade de prorrogação ’e~prossegui&erit5'*d5̂ fg3;i£o:—

É o entendimento que se submete à apreciação do Assessor Juridico.

Maceió, 27 de dezembro de 2012.

hhIS D2HK DE SOUZA LEÃO
ADVOGADA/ASJUR

o
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En^^kè^c- f^ni3!'áo S. Masdr
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P R O P O S TA  DE A LUG UEL

Eu T > q ju ^  O ^ V M d  CX0\ inscrito (a)
no CPF: 4 ^ ^ - 0 S 3 - , apresento proposta de aluguel 
de imóvel de minha oropriedade situada na (Rua, Avenida...)

<^MÁj>yvü\ ]̂/\Í](XAQAa1Áĉ  n°. cPO^
bairro gg, -yCfco______ cidade c Jo

estado_________________ , para a Companhia de Saneamento
de Alagoas no valor mensal de R$

3 - C ^ O O  g O  f Í m ^S A J L 0 4 / P )

Santana do Ipanema, de de

Á



-N



P R O P O S TA  DE A LUG UEL

Eu _Lz'r̂ ,:t a .____ , inscrito (a)
no CPF: . apresento proposta de aluguel
de imóvel de minha propriedade situada na (Rua, Avenida...)

n ° - 6  j :

bairro fvQ -------- c i d a d e ^ —̂sCî ^̂ ŜsakSsŝSSSî aî
e s t a d o rx \ _____ , para a Companhia de Saneamento
de Alagoas no valor mensal de R$

\ r v - v \ ^  J  V ^  Sl J t  Q  C ^ J T ^

Santana do Ipanema, de ^ÂA/Br'je^ de ' ^ f S .

^  Ç.QJV\Sí* .̂ »

Assinatura





Casal
Protocolo n° 15639/2012
C.l N** 286/2012 -  UN-Bacia Leiteira
Contrato n° 19/2006

A
CPL,

De acordo com a solicitação da UNBL, através da C.l. n° 286/2012, corroborada pela 
instrução processual e jurídica ás fis. 25 usque 27 que caracteriza a necessidade de 
continuidade de contratação e embasados no que estabelece a Lei 8245 de 
18.10.1991 nos seus artigos 18 e 51 (incisos I e II), bem como, o parágrafo 1° da Lei 
10192 de 14.02.2001, AUTORIZAMOS aditivar o Contrato de Locação n° 19/2006, 
por mais um período de 12 (doze) meses, bem como, aumentar o valor do referido 
contrato, passando o valor mensal e R$ 1.293,50 (um mil, duzentos e noventa e três 
reais e cinquenta centavos) para R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais) e o valor 
global de R$ 15.522,00 (quinze mil, quinhentos e vinte e dois reais) para 
R$ 21,600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais), que tem como objeto a locação de 
imóvel onde funciona o escritório da CASAL na cidade de Santana do 
Ipanema/Alagoas. Em, / d à

Eng" ALVARO JOSE M 
Diretor Presidente

ES DA COSTA

/vgm...

G EPLAN  021C





wCasal Companhia de Saneamento de Alagoas

Protocolo Cl n° 286 /2012 -  CASAL 
Ref. Processo: n° 15639/12CASAL

À Asjur

Segue o processo administrativo n® 19/2006 Locador ERICO CHAGAS PINTO 
para análise e instrução.

Em, 18 de Janeiro de 2013.

O

Ricardo Vieira - CPL
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Casal

N“ PRO CESSO

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
P ro t-  ^

1

^ /íííuOTo A iooJ< ]pm rn^

>Ŷ  <is>- {̂̂ x̂rrf̂ zî rfTdOŷ  ^  yxíx>-
& n \

Laís Lima de Souza Leao
Adv. ‘ OAB/AL 7777 

ASJUI

fi C.P.C
G L

^ V A a  ^ G l \ o l \ ^

G E P U N  006-C
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w
Casal

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Carta n° 02/2013 - CPL 
Maceió, 29 de janeiro de 2013

UNBL, (De Ordem)

Pela presente estamos encaminhando para V.S® Prot. N° 15639/2012 -  e 
(duas) via do Sexto Termo Aditivo ao Contrato n° 19/2006 para assinatura, 
no prazo legal de 05 (cinco) dias úteis.

Solicitamos que logo após o ato, devolver as duas vias do Contrato e Prot. , 
para assinatura dos Senhores Diretores. Em seguida enviaremos uma via 
para o vosso arquivo.

Atenciosamente,

LUCI GLmDE 
CPL/CASAL





1
Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Prot. N° 15639/2012 - UNBL

VGC (De Ordem)

Eneaminhamos para conhecimento do Sexto Termo Aditivo ao Contrato n° 
19/2006, celebrado entre a CASAL e o Sr. ÉRICO CHAGAS, objetivando a 
aposição da assinatura e evolução ã DP.

Em, 05 /02 /2013

Atenciosamente

-Ca

LUCI GLEIDE 
CPL/CASAL





W  .Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS y

ÀASJUR,

Feita a alteração do nome do Vice Presidente de Gestão Corporativa, segue para 
análise o Sexto Termo Aditivo ao Contrato n° 19/2006.

Em, 05/02/2013

Atencios^ente,

LUCI G lt íD E  
CPL/CASAL

K  • V-cxvs. W otJi ^

^Ol s<3- cice.vj e

0 5 - | o Q  i O O A 3

Bruna Jucà T. Monteiro,
ê$sor« Jurídica/CASAL

Ô ^ n í»oo (ckocdkrrw rcCt J i^ d a x jo ã o  ,

0 6 h s . l\ '? >

Laís Lima de Souza Leao
Adv. - OAB/AL 7777 

ASJUI

>  G P U ,

Icvi/L O iji3iyvuo dx/[)i -  

clciyvuyydju  Q^kQMJCjSk)óo. 
"em . 0 5 . o x

Ass«s$o<l9 Jliridica/CAoi.
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® .Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Carta n° 02/2013 - CPL 
Maceió, 05 de Fevereiro de 2013

UNBL, (De Ordem)

Pela presente estamos encaminhando para V.S® Prot. N° 15639/2012 -  e 
(duas) via do Sexto Termo Aditivo ao Contrato n° 19/2006 para assinatura, 
no prazo legal de 05 (cinco) dias úteis.

Solicitamos que logo após o ato, devolver as duas vias do Contrato e Prot. , 
para assinatura dos Senhores Diretores. Em seguida enviaremos uma via 
para o vosso arquivo.

Atenciosamente,

LUCI GLE^E 
CPL/CASAL





\
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Prot. N° 15639/2012 - UNBL

A
VGC (De Ordem)

Encaminhamos para conhecimento do Sexto Termo Aditivo ao Contrato n° 
19/2006, celebrado entre a CASAL e o Sr.ERICO CHAGAS, objetivando a 
aposição da assinatura e evolução ã DP.

Em, 06 /02 /2013

Atenciosamente

.QjJ

LUCI GLEÍDE 
CPL/CASAL

■ fí '^ .7 .  ,

^  C ^ c  0iO s6£<.̂ ^

A A t'TT '10 a)^ (àooC- C A -ttC

Chefs de Gsbinete da Presidênia /CASA!





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

SEXTO TERMO ADITIVO CONTRATO N° 
19/2006 -  CASAL, CELEBRADO ENTRE A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS CASAL E O SR. ERICO CHAGAS 
PINTO, TENDO COMO OBJETO A 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL EM SANTANA DO 
IPANEMA.

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, 
Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infraestrutura, 
sediada na rua Barão de Atalaia, n°. 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n°.

' 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n®. 24.008.146-3, doravante, 
denominada simplesmente CASAL, neste ato, representada por seu Diretor Presidente 
ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no 
CPF/MF sob o n° 140.115.494-87, e pelo Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE 
SÍLVIO LUENGO GALVÃO advogado, brasileiro, baiano, solteiro, inscrito no CPF/MF n° 
032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital; e o Sr. ERICO CHAGAS 
PINTO, brasileiro escrito no CPF/MF sob n° 034.481.904-38, residente e domiciliado em 
Maceió/AL, doravante denominado simplesmente LOCADOR, tendo em vista o que consta 
no Processo administrativo 15639/2012, C.l n° 286/2012, acordam em celebrar o presente 
aditivo, de acordo com as cláusulas e condições a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento, fica prorrogado o prazo estabelecido 
na Cláusula Segunda^d^Coifítralp Original, por mais 12 (doze) meses à contar de 06 de 
Fevereiro de 2013 a j06;de Fevereiro djê 2014.
PARAGRAFO ÚNICO; Por força do disposto  ̂no art. 110 da Lei 8.666/93,; na contagem dos 
prazos, excluem-sel oĵ  dia do início e.^incM-se q do. vencimento cpnsidèrándo-se os dias 
consecutivos. | | ' |
CLÁUSULA SEGUNDAi^Por forda -dèste i nstrumento fica autòrizado aumentar o valor do 
referido contrato, passa^^hdo-o-valòr mensâf̂ âè* R$''T293,'50 (mil duzentos é noventa e três 
reais e cinqüenta centavos) para R$ 1.800,00(um mil e oitocentos reais) e o valor global de 
R$ 15.522,00 ( quinze mil, quinhentos e vinte dois reais) para R$ 21,600,00 (vinte e um mil e 
seiscentos reais)

CLÁUSULA TERCEIRA: A despesa pertinente á prorrogação de prazo estabelecida na 
cláusula primeira terá a seguinte classificação orçamentária;

- Unidade Orçamentária..................................11102 -  UN. B. LEITEIRA
- Grupo de Despesa.....................................  300.000 -Serviços de Tercalmá
- Rubrica.................................................... 307319 -  Aluguel de Imóveis ^

Lais Lima de Souza Leão
Adv. - OAB/AL 7777 

ASJUI





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CLÁUSULA QUARTA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as 
cláusulas e condições que não foram alteradas por força deste instrumento.
E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas.

^  c5 (̂9jl5

ALVARO JOSE MENEZES DA COSTA 
Diretor Presidente/CASAL

GO GALVÃO 
de Gestão Corporativa

V

i.als Lima de Souza Leão
Adv. - OAB/AL 7777 

ASJUI

C:\Oocumcnts and Setu'ngsUisuarío\Meus documcn(o$\CPL 20I3\LOCAÇAOOE IMÓVELWiemio aditira_com )9_2006_SanianadoIpancfna.iloc.v





202 Maceio - Sexta-feira 
2 2  DE MARÇO DE 2 0 1 3 Edição Eleíi^nica Qatificada Digiialmente confomeLEI N’’ 7.397/2012

Diário Oficial
E s t a d o  d e  A l a g o a s

l*AtJ'l..mo T..IM A

700 jOAis j:>a sii.va 10.rt07.í>77-8 7 Poilo Cnlvo - MnoclíS

ROO
.losr. ama:ro r>os

SANTOS .‘̂50..«.>0..58a-r-.R IV>i-lo Cv.lvo - MiiceiiS

7V7
josrr. vT;;K.:isstívio ioi=.

Mi:/.Nr50N<.-.A .•J5 1 .85 l. 1 24-08 Porto Ciilví) - Mticció

RDl
.lOStJliJ- TKJf,UUi lOH 

SOUZA 842.5W7.aRA-l 5 Poi-to Ciilvo - Mticció

701
. I .X J IX  CAUI..(.)S J>OS 

SANTOS 007 A40.7f;A-:S0

705
M:iQU,t;ilA.S COROBIRO 

IJ. MUNIZ 02.Ç.2I 5.:S.Í4-0« Porto '.'nlvo - ,N'Iacctó

700
ÜKl-ANiaO OKSAR O A 

IU1CI-JA 101.0«4-rtK Porto Calvo - Maceió

70R
1»AUJ,C> CKSAR OA 

ROCUIA 005.AlS>.«2S>-4y Potio r.alvo - Maceió

702
R1.7J3KNS .TO.SK OK 

A.l.,<.: ,̂ NTÂÍ-A Hí;i.207.;i:s4.«7 r'íirlo C0A'O - Maceió

WaJdo Wandcflcy 
I>,iretor Presidente

A Agencia Reguladora dc Serviços FúbiicüS do Estado dc Alagoas -.ARSA L apreciou, através de seu Colc- 
giado. o seguinte processo:
['nKC-SSoAdm. n". ‘19070-1049/2013.
Interessado: Coordciiadoria dc Gás Canalizado.
Assunto: Resolução pesquisa dc vazamento.
Decisão: O Colcgiado da A RSAL, durante a Tricentésima Segunda Reunião Ordin^ia dc Diretoria, decidiu 
por imaiiirnidade dc voios aprovai a Minuta dc Resolução elíilwrada eni face da iicccssidaiic dc aprimorar o 
item 7.2.3 das Normas Gerais dc Fornecimento de Gás Canalizado, dis])ondo acerca dos proccdimcnto.>: a 
serem adotados na execução da jxísquisa dc vazamento da rede de distribuição dc gás natural canalizado no 
estado dcAlauoas.

Maceió. 19 dc março dc 2013.

Waldo Wandcrie>'
Diretor Prcsidciilc

A Agencia Reguladora de .Scrvnços Públicos do Estado dc A lago is-ARSA L, em sessão realizada em 19 dc 
março de 2013. apreciou, através de seu colcgiado. o seguinte processo:

PrcHTCSSO Adm. n” 49070-9478/2012. 

lnterc.ssndo: Vicente de Paula Linm.
Assunto: Cancelamento de infração.
[■Xrcisão: Indeferido.

Processo Adm. n". 49070-9532.'2012.
Interessado: José Rodrigues dos Santos.
Assunto: Cancelamento de Infração.
Decisão; Indeferido.

Processo Adm. n". 49070-9.^37/2012.
Interessado: Josc Maciel Ferreira Lima.
Assunto: Cancclnmcnio de Infração.
Decisão; indeferido.

Processo Adm. n®. 49070-9542/2012.
Iitlcrcssado; José Gonzaga da Silva.
Assunto: Cancelamento dc Infração.
Decisão: Indeferido.

Proces,soAdni, n". 49tl70-9547/2(H2.
Interessado: José dc Oliveira da Silva.
Assunto: Canceiamcnlodc Infração.
Decisão: Indeferido.

ProcessoAdm. n'', 49070-9551/2012.
InU-Tcssado; José Cosmo Soares dn Silva.
Assunto: Cancelamento dc Infração. 
l9ccisão; Indeferido.

ProcessoAdm. n". 49070-9359.'2912. 
inicressaelo: José Alves Monteiro da Silva Innão.
Assunto; Cancelamento dc Infração.
Decisão; Imlcfcrido.

ProcessoAdm, r í \  49070-957y/'20l2.
Imcicssado; JoSo Baia <la Silva.
Assunto: Cancelamento de Infração. 
lX‘cisâo: Indeferido.

ProcessoAdttí. n’’. 49070-9775/2012.
Interessado; Geraldo Josc dc Oliveira.
A.ssunto; Cancelamento dc Infração.
Decisão; Indeferido.

ProcessoAdm. n“. 49070-9738./2012. 
Interessado: EdmilsonAlvcsda Silva. 
Assunto; Cancelamento de Infração.
Decisão: Indeferido.

ProcessoAdm. n“. 49070-y765/'2l)l2. 
Interessado: José Tenório da Silva.
Assunto: Cancelamento dc Infração.
Decisão: Indeferido.

ProcessoAdm.n" 49070-9583/2012. 
Interessado; Jeilson Niines da Silva.
Assunto: Cancelamento dc Infração.
Decisão: Indeferido.

Processo Adm. n". 49070-97X2/2012. 
Interessado: Antônio Barbosa do Nascimento, 
Assunto: Cancelamento dc Infração.
Decisão: Indeferido.

PlWesso Adm. n", 49070-975r>/'2012. 
Interessado: José Severino Correia.
Assuiuo: Canedamemo dc lotração.
Decisão: indeferido.

ProcessoAdm. n". 49070-9565/2012. 
Interessado: Jocl Barbosa da Silva.
.Assunto; Cancelamento dc Infração.
Decisão: Indeferido.

Processo Adm. n" 490711-9710/2012. 
Inleiessado: Ivanildo Rodrigues dos Santos. 
-Assunto: Cancelamento de Infração,
Decisão: Indeferido.

Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIM EIRIOTERM O DE APOSTILAAOCONTRATO 
N“ 35/2010

Protocolo n 6 4 2 /2 0 13 -  CASAL.
Cotiiraianlc: CASAL. Rua Barãu dc Atalaia, 2IK), Centro, CNPJ/MF n® 12.294.708.W01-81 -  representada 
por se» Direlor Presideme ÁLVARO JOSÉ M ENEZES DA COSTA, CPF/MF n" 140.115.494-87 c por seu 
Vicc-Prosidenic dc Gestão dc Engenharia OSMAR LISBO A, CPF/MF n“ 101.616.864-00.
Contrnutda: EMPRESA CBS ENGENHARIA LTDA.
OB JETO: Fica autorizado o registro do valor dc R$ 485.836,00 (rpialrocentos c oitenta c cinco inil oiloccnios 
e uinta c seis reais), devidamente comprometido através da Solicitação de Compra n" 00013178. para ciim- 
primcitto dos pagamentos dos serviços coiitrauidos, durante o período dc 12 (dozc> meses, iniciando-se cm 0 1 
dc iimhodc20l2 àOI de junho de 2t)13, cm face da celebração do Segundo Tenno Aditivo firmado cm 01 dc 
Junho de 20)2, sem identificação do referido valor.
Data dc assinatura: 22 de janeiro de 2013 
Protocolo n" 642/2013- CASAL.
Autorizamos a elaboração do PRIM EIRO TERM O DE APOSTILA ao Contrato n" 3.̂ /2(lJ<l, celebrado en
tre a CASAL c a EMPRESA G 8S ENGENHARIA, observando a legislação vigente. Homologado em : 
14.01.2013.

EXTRATO DO SEXTO TERM O ADITIVO  AO CONTRAIO 
N" I9./2(X)6 «—

Protocolo ri’ 1.5639/2012-CASAL
Contratante: CASAL. Rua Barão de AlaLva, 2(K>. Centro. CN PJM F n® 12.2y4.7t)8AKKIl-8I -  representada 
porseu Direlor Presidente ÁLVARO JOSÉ^MENEZES DA COSTA, CPF/MFri’ 140. lI5.494-X7cporscu Vi
ce-Presidente dc Gestão dc Corporativa JORGE SILV IO  LUENGO GALVÂO, CI'F?MFn‘’ 032.981.054-57. 
CONTRATADA; SENHOR ERICO CHAGAS PINTO, brasileiro, escrito no CPF/MF sob o n” 034.481.904- 
38, residente c domiciliado em MaccirVAL, doravante denominado simplesmente LOC ADOR.
OBJETO: pnvrogação do prazo por mais 12(dozc) meses a conlardc 06 dc fevereiro dc 2013 n06dc fevereiro
dc 2014.Fica autorí/ado o \'alor do referido contrato, passando o valor mensal dc RS 1.293,5(1 (mil duzentos c
noventa c três reais c cinquenta centavos) para R$ 1.8(K).00 ( um mil c oitocentos reais) c o voIot global dc RS
15.522,00 (quinze inii. quinhentos c vinte dois reais) para R$2l.(í00.00(vin(cc um mil c seiscentos reais).
Data da Assinatura: .fK)dc ferreiro 2013
Origem dos Recursos: Próprios
Unidade Oivamcniária • 11102
Gru|xi dc Despesas • 300000
Rubrica • .M)7319
Dos Signatários: Acima citados.

Protocolo ri’ 15639./2012- CASAL

.Autorizamos a elaboração do Sexto Termo Aditivo ao Contrato N" l9.f2lK)6 celebrado entre a C ASAL e o 

SENHOR ERICO CHAGAS PINTO, obsen ândo a legislação vigente. Homologado cm : 16.0I.2Ü13.





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3055 - Fax: (82)3315-3085

OFÍCIO N9 310/2015 Maceió, 08 de junho de 2015.

Exmo. Sr
Dr. OTÁVIO LESSA DE/GERALDO SANTOS
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado.
Nesta

Senhor Presidentí*̂
\

Pelo presente, atendendo determinação constante dâ Léí Estadual ns 4.843/86, estamos
enviando a V. Ex.9 para o registrado Oitavo Termo Aditivo ao Contrato n? 19/2006, celebrado
entre a CASAL e o Sr. ERICO CHAGAS'PINTO, queCtem como objeto a prorrogação do prazo de 
vigência do contrato por mais urn períodb‘deĉ l2 (doze) meses, a contar de 06 de fevereiro de 
2015 até 06 de fevereiro de 2016. Fic .̂autòrizado o reajuste no percentual de 7,14% (sete 
vírgula catorze por cento) conforrne o valor acumulado do IPCA do período de fevereiro/2014 a 
janeiro/2015, passando o valor mensal de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais) para R$ 2.249,94 
(dois mil, duzentos e quarenta e nòvé reais e noventa,e quatro centavos) e o valor global de R$ 
25.200,00 ( vinte e cinco mil e duzentos reais) para ,.R$ 26.999,28 (vinte e seis mil e, novecentos 
e noventa e nove reais e vinte e oito centavos).

N a ;

A Súmula do Contrato em epígrafe foi publicada no biário Oficial do. Estado em edição de 05 de 
junho de 2015. W  ^

Outrossim, remetemos em anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo n̂  596/2015 -  CASAL 
-  N9 da Cl: 14/2015 -  UN-BACIA LEITEIRA FIs. 01 à 37

Atenciosamente,

Eng.s WILDE CLECI
Diretor Presidente

ALENCAR
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Casal
COMUNICAÇÃO INTERNA - C. I.

Origem;
U.N. Bacia Leiteira

Destino;
SUNEI

N” da Cl; |
V “

14/2015

Data de emissão;
13/01/2015

Protocolo; 596/2015

Assunto: Solicitação de aditivo ao contrato n°. 19/2006.

I I1 ‘ • 
i

C ''

Senhor Superintendente;

1. Solicita-se desta superintendência, junto à CPL, a renovação do contrato n®. 19/2006 

(FIs. 2 a 6), referente à locação de um imóvel localizado na Rua Sebastião Pereira 

Bastos, N° 668 -  Centro, no município de Santana do Ipanema -  AL, com área total de 

700 m̂  e aproximadamente 247,00 m̂  de área construída, conforme documento formal 

de partilha (Fl. 07), onde está instalada a Sede da U.N. Bacia Leiteira, em nome da Sr.® 

Érico Chagas Pinto, CPF; 034.481.904-38, visto que o referido contrato terá prazo de 

vigência expirado em 06 de fevereiro de 2015.

2 . O proprietário solicita que o valor de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais) seja ajustado 

para R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais), por um̂ ríodo de 12 meses. O mesmo 

alega que o valor médio de locações de imóvel na cidade tem aumentado 

consideravelmente (FIs. 08 a 13), e que os reajustes que a CASAL vem realizando não 

estão acompanhando estes índices.

3. Informamos que o imóvel possui boa estrutura física e está em local estratégico para o 

atendimento de consumidores da companhia, e contém espaço adequado para estoque 

de materiais utilizados em serviços de manutenção do sistema de distribuição.

Segue anexa documentação ( FIs 2 a 17 ).

GEPLAN 009-C
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ESTADO DE ALA 
COMPANHIA DE SANEAME^

GOAS
TO DE ALAGOAS

SÉTIMO TERMO ADITIVO CONTRATO m  19/2005 -  CASAL, 
: CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE SANÉAMENTO DE

ALAGOAS CASAL E O SR. ER1CO CHAGAS PINTO, TENDO 
GOMO OBJETO A LOCAÇÃO DE IMÓVEL EM SANTANA DO 
IPANEMA.

Por estè instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista 
Estadual, vinculada <à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, Sidiada na Rua Barão de Atalaia, ne, 200, Centro, 
Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o ns. 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual ns. 24.008.146-3, 

doravante, denominada simplesmente CASAL, neste,atô, representada por Seu Djretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES

sob 0 ns 140.115,494-87, e pelo Vice-Presidente de 
brasileiro, baiaiiò; solteiro, inscrito no CPF/MF nS

DA GOSTA brasileiro, casado, engènhéiro civil, inscrito no CPF/MF 
Gestão Corporativa JORGE SILVIO üilENGO GALVÃO, advogado,
032.981.054-57, ambús residentes è domiçiliadOs nesta Capital; 4 o Sr. ERICO- CHAGAS PINTO, brasileiro escrito no 
CPF/MF sob na 034.481.904-38, residente e domiciliado em Maceió|AL, doravante .denominado simplesmente LOCa d o R, 
tendo em vista o que consta no Processo administrativo 15742/2013, C.l n” 249/2013, acordam' em celebrar o presente 
aditivo, de acórdo com as cláusulas é condições a Seguir expressas: j

CLÁUSULA PRIMElitA: Por força deste prazo estabelecido na Cláusula Segunda do
Contrato Original, pbr mais 12 (doze) m esesjSw ntar de'^6;dêi|^^ 06'de.Fey.èr eiro.de.; 2015.1

e |fb 5 fiíá ,á ^ tá rilp ®  mensal'̂ dé;R$'2. ÍÒÍi,Ú0 (dôís m|í e cem reais) e 
o v a io ra n u a ia e K ?  p .zu u ,u u (v im eecp n io m il^ àu zen to s ‘̂ reais)^^^'* ‘ ‘ '  ̂ : •

*11 -tM
CLÁUSULA TERCEIRA: A despesa peftlnèntevà^profro^çao^li^prHb estabelecida na cláusu

. . w. Ú,.'
classificação orçamentária::

- Unidade Oiçam entária............ i....

- Grupo de E espésa.

Rubrica.

 ̂*11102. wÚNf B. l e it e ir a  

*•- 300 000 -Seri/iços deTercéiros
^ f L I

307 319 -  Aluguel de rmóveis

CLAUSULA Q U A R T / ^iô|^*'mantiaaste1 ratificadas, para todos os firis tíe direito, âs.c!áusul0| 
alteradas pofforça,iiésMlnstrumento.*''' ''■•IP

E, por estarem assin^j|ista,s e acordes,,as partes, assipam oípresente,; em; duas,vias ;d.e|i|c 

testemunhas abaixe Ifílmadas. '

a primeira terá a seguinte

e cphdíçõés que não foram 

í'í)r e,forma,:,na presença das

CÓPIA
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ESTADO DE
COMPANHIA DE ABASTEàM ENT 

DO ESTADO D^
I
l

AGOAS 
DDV 
ALAGO

CONTR/|l
CONTRAtt)

ABASTECj:
ESTADO!

t o  NO
DE

COMO LíjJCADOR

A £  SANEAMENTO 
>AS

19/2006 - CASAL
LOCAÇÃO DE IMÓVEL NÃO

RESIDENCIAL, QpE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 
LADO, DOMO .OCATARIA A COMPANHIA DE

mento! d 'água  e saneam ento  do
DE Aüj(GOAS - CASAL E, DO OUTRO 

ÉRICO CHAGAS PINTO.

Pelo presente instrumento particular de contrâçto de locação de Imóvel nâo residencial, 
de um lado, a COMPANHIA DE ABASTECIMEI^O D'ÁéUA E SANEAMENTO DO ESTADO 

yOE ALAGOAS - CASAL, sociedade de economia mistaj estadual, vinculada à Secretaria 
Coordenadora de Infra-Estrutura - SEINFRA, SMiada |ia rua Barão de Atalaia, no 200, 
Centro, Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, Inscrita no CNPJ/MF 
sob 0 n° 12,294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n° 24.008.146-3, neste 
ato, representada por seu Diretor Presidente -JORGE BRISENO TORRES, j brasileiro, 
casado, engenheiro mecânico, inscrito no C^F/MF sob o n° 326.014.844-20, e pelo 
Diretor Administrativo JOSE MAURÍCIO CqÍinNHO| DE VASCONCELOS, | brasileiro, 
casado, economista. Inscrito no CPF sob o rl̂  007.7Í53.984-20 , ambos residentes e 
domiciliados nesta Capital, do outro a Sr. ÉRljCÍO CHAÓAS PINTO, brasileiro,,inscrita no 
CPF/MF sobo no 034.481.904-38, R.G. no 1.576.248-SSP/AL, residente e domiciliado na 
cidade de Santana do Ipanema-AL, doravante,menomiiiado simplesmente LOÇADOR.

FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇAÒ4 A prèsente adjudicação, decorre da
dispensa de licitação, devidamente autorizadaj pelo D 
base no Art. 24o, X, da Lei n<> 8.666/93, tudo

:ontrato, a locação de um imóvel

Administrativo C.I. n.° 18/2006 GEOBAL, obrigandp as partes de acordb com as 
cláusulas e condições, a seguir expressas: ! I
cauSU LA  PRIMEIRA: Constitui objeto do pMesente 
urbano não residencial, situado na Rua Sebasjtflão Perèira Bastos, n® 668, nó bairro do 
Monumento, município de Santana do Ipanerr(?/AI, o <ijual, servirá para a instalação do 
escritório da CASAL.

,1 í ; '
locado, nâo será mudapa; salvo.

retor Presidente da CASAL, com 
conforme consta no Processo

PARAGRAFO UNlCO: .A destinação do inh(|)vel 
mediante autorização expressa da LOCADOR.
CLÁUSULA SEGUNDA;
contar da data da assinatura, podendo ser renovado
CASAL, obrigada a restituir o imóvel locado, cómpleta|nente desocupado ao término da 
vigência deste instrumento '

ÇLÁ»SUU \ .T iR C H R A : O valor mensal do 4(uguel 4  de R$ 1.000,00 (um m̂il reais), 
valor que a CASAL se compromete a pagar no 
ao seu procurador legalmente constituído.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: : O valor total do
sua vigência fica estabelecido em R$ 12.000,00; (doze nU r̂eais).

 ̂I
O prazo de vigência ;Çeste contrato é de 12 (doze) meses, a

a critério das partes; ficando a

dia 10 (dez) de cada mês a LOCADOR ou

Contrato durante os 12 (doze) meses de

C:\s«ic 2006\QMtmMVCMt.i9 jbuco qm«a9 fi*rro.<»oc

CÓPIA





ESTADO DE 
COMPANHIA DE ABASTEOMEi 

DO ESTADO Ei]

.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Rca expressament(í 
e irreajustável.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Todas as despesas iliormais 
serão arcadas pela CASAL.

CLÁUSULA QUARTA: A despesa decorrente d 
orçamentária;
- Função Programática......... .......................
- Natureza de Receita..................................

Natureza de D ^ p e sa .................................

C L á -USUi ^  O .U m A  -  P A  fiKSTÃQ r Por força dè 
que o empregado JOSÉ ARNALDO PEREIRA/matrícu  
gestão do'presente Contrato, zelando pelo seu cum 
dias de antecedência á Diretoria Admlnlstratl>^ a neo 
prazo.

de locação, Inclusive os impostos.

sste contrato terá a seguinte classificação

nàPABÁg BA FQ .Ú i!aC Q l Fica estabelecido que . 
por qualquer motivo, a gestão do presente co^

AGOAS
D’ÁG|ÜA E SANEAMENTO 

ALAGOAS

estabelecido que o valor contratado é fixo

17.122.0004
1520.99,00
3.3.90.36/91

!Ste Instrumento fica determinado 
a , Gerente da GEOBAL, fará a 

pirimento, comunicando com trinta 
:sidade ou não da prorrogação dem:

ausênda do empregado acima nominado 
rato s ^ á  feita pelo seu substituto.

CLAUSULA SEXTA: Obriga-se a CASAL, a s^ sfaze r  
que der causa, .e  a não fazer modiflcaçõ^, nem 
autorização escrita da LOCADOR.

PARÁGRAFO ÚNICO: A CASAL, desde Já, falçulta a LOCADOR, examinar ou vistoriar 0 
imóvel locado, quando julgar conveniente.

CLÁU S U L A ..S llIM A ; A CASAL, não poderá* ransfer
emprestar o imóvel no todo ou em parte, ^ m  obter 0 consentimento por escrito da
LOCADOR, devendo no caso deste ser dado, á 
fim de que 0 imóvel esteja desimpedido no{ 
contrato. *

CLÁUSULA OITAVA: Se durante a vlgênÇa dest^ 
alienado ou transferido, 0 adquirente, qualquer que

3ir oportunamente,'junto aos ocupantes a 
termo ao prazo de vigência do presente

as exigências do poder público a 
transformações no imóvel, sem

r este contrato, nem sublocar ou

contrato, 0 imóvel locado, for 
3ja, ficará obrigado a respeitar o

presente contrato, em toda‘s as suas cláusula^ e conditôes.

CLÁUSULA NONA; No caso de desapropriação do Imóvel locado, ficará-a LOCADOR 
desobrigada por todas as cláusulas deste contrato, ressalvada a CASAL, tão somente, a 
faculdade de haver do poder desaprópriante, indenização a que porventura tiver direito.

CLÁUSULA P ÉHMA: Nenhuma intimação ao servço sanitário será motivo para a 
CASAL abandonar o imóvel ou pedir a rescisêo do cqntrato; salvo, procedendo vistoria 
judicial que apure que a construção ameaça rUr

C LÁUSULA DÉCIM A - .Pfa MEIBA: Tudo quaj
que não comprometa 0 processo executivo, será cobrado em ^ç^xom petente, ficando a

C <

nto for

C;\S«K 200SVCBMf«X\CM.19 „20M_ImtMI ^ C O  CHMMS nKTO.«K

devido, em razão deste contrato e

OPIA





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE ABASTEOMENTO D’ÁGUA E SANEAMENTO 

DO ESTADO DE ALAGOAS

cargo do devedor, em qualquer caso, os honorários do ádvogado que o credor constituir 
para ressalva dos seus direitos. '

CLÁUSULA DÉCIMA - SEGUNDA ; Ocorrendo a desapropriação do imóvel ora locado 
pelos Poderes Púbicos, as partes ficarão exoneradas de toda e qualquer responsabilidade 
decorrente.

CLÁUSULA DÉCIMA - TERCEIRA; Quaisquer questões oriundas deste contrato serão 
dirimidas no Foro da Comarca da situação do imóvel, quaisquer que sejam os domicílios 
dos contratantes.

", por estarem justas e acordes, as partes, assinam o presente instrumento, em duas 
-vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas.

\  '

TESTEMUNHAS:

JKi t. _ .  —

------__________________

Maceió, Q  (P o  ^

i I

lORGE
DIRETO

ENO TORRES
iSIDENfE/CASAL

JOSrMÂUftíXClO c o u f ^ o  d e  VASCORCELOS
DIRI^OR ADMiNISTIfUVTIVO/CASAL

ÉRICO CHAGAS PlNTO
LOCADOR

e Y* î íCOCHMac: wrr- -5

COPIA





REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

N4AR1A MERCÊS VIANA VILELA ALCÂNTARA, Tabeliã Pública, Oficial 
do Registro Geral de Imóveis, Hipotecas, Títulos e Documentos, da Comarca de Santana do 
Ipanema, Estado de Alagoas, na forma da lei, etc.-

“CERTIDAO’

CERTIFICO, por me haver sido verbalmente solicitado pelo interessado qne, 
revendo o arquivo do Cartório a meu cargo, dele verifiquei, que às fls. 099 do livro n° 2-J, de 
Registro Geral de Imóveis, em data de sete (07) de abril de doís mil e oito (2008), sob matrícula 
número DOIS MIL DUZENTOS E QUATORZE (2.214) e o regi,stro sob número TRÊS (03) 

R-03-2.214, foi feito o registro seguinte: PARTILHA - No Formal de Partilha extraído aos 
vinte e quatro (24) dias de outubro do ano de dois mil e dois (2002), pelo Escrivã da S" Vara 
desta Comarca, Zulcide Soares Vieira Chagas, dos autos de Inventário em rito de arrolamento 
(Feito 1.841/02), dos bens deixados pela proprietáida, LAURA MARIA CHAGAS DE 
ASSIS, RG n“ 85.510-SSP/Al, e com CPF/MF n° 648.167.454-91, registrado.sob n° 6.249, fls. 
19 do livro n“ 3-K, digitado pela Escrivã da 3''' Vara desta Comarca, Zuleide Soares Vieira 
Chagas, assinado pelo Exm“ Sr. Dr. ,Iohn Silas da Silva, consta que por sentença datado de oito 
(08) de maio de dois mil e um (2001), foi julgada o inventario, nos termos do qual haverá Um 
terreno próprio medindo 20,00m (vinte metros) de frente e fundos, por 35,00m (trinta e cinco 
metros) de gente a fundos em ambos os lados, com uma área total de 700,Om- (setecentos metros 
quadrados)," situado na “RUA SEBASTIÃO PEREIRA BASTOS”, n° 668, no bairro do 
Monumento, nesta cidade, contendo Uma casa residencial e uma garagem con.struídos de tijolos e 
cobertas de telhas, limitando-se pela frente com a Rua Sebastião Pereira Bastos, pelo lado direito 
com a casa n° 627 pertencente ao espolio, pelo lado esquerdo com o imóvel pertencente a Irineu 
Francisca da Silva e peios fundos dois imóveis pertencentes ao espolio de Ursulino Pinto de 
Araújo e de Socorro Soares, avaliada em R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), que foi 
atribuído da seguinte forma: ao herdeiro ERICO CHAGAS, com ClC n° 034.481.904-38 e RG 
lE 1.576.248-SSP/AL, brasileiro, alagoano, solteiro, comerciante, residente e domiciliado na Rua 
Sebastião Pereira Bastos, no bairro dojylpnumento, nesta cidade. Dou fé. Santana do Ipanema, TI 
de abril de 2008. A Oficial, iVlaria(Merc!|^Viana Vilela Alcântara. Dou fé. Santana do Ipanema, 
13 de janeiro de 2 .015. A Oficial,

C Ó P IA
Cartèno 1" Oíído, Notrs s :F;., F.o 
Rua Corunci Liictna, )1i~ t,vi'-:-) 

dcivancnw/Al.CtP; 5/.:/vu 
: l2.42!).Qi'Ai>i ■ 24; roH.-:Q7; - 
Muria UífcV Vdala AFaulam 

'ãudsVyíiípF
Anafi Vsi'ônica \ 5::na Vàcin Akaatara 

Tabdià^OfidiiISnUilUiia 
Rosaria Mdo Silva Ak’ânuv,'a - Escoívcníe 

losdiiiK Rianos Silva - hsca*vente 
Jar.ieile Rasncs Silva - Escrevente





P R O P O S TA  DE A LUG UEL

Eu inscrito (a)

no CPF: . apresento proposta de aluguel

de imóvel de minha propriedade situada na (Rua, Avenida...)

bairro^;^^^;^  ̂ cidade <;n/M fei/v  ̂ ç/n £x rvnAtyyi ^

estado_^jlc5^..>-3^jc3^ para a Companhia de Saneamento 

Alagoas n^ valor mensal de R$

f f ) / o Ã ^  i n . i â í  ú % u ^ h r jL / U 7 t ú A  "^ -U j U A  J  .
por um período de IkfVy t ^ c v x i^  .

Santana do Ipanema,___de de
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P R O P O S TA  DE ALU G U EL

inscrito (a)
no CPF:? P f ' Z W l - ^ \ q  £̂2 . apresento proposta de aluguel 
de imóvel de minha propriedade situada na (Rua, Avenida...)

- ________  n°. s
bairroQ v X )a U /(V g ^  ^ a d e , (3\n/Cl>uW\ cÂòJ^^p^^/yiĈ
estado_ ___ , para a Companhia de Saneamento
de Alagoas no valor mensal de R$ 

3 - Z V O . C o h M A  nMÀÇ X  djjj-:K !U ^M n h la u A  . 
por um período de___________________ .

Santana do Ipanema, O Ç  de d e c2 o 4  S.

C^ q ÇÚ lTt^

^  Assinatura
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P R O P O S TA  DE A LUG UEL

Eu o G ,M M A . Çy^ ^  , inscrito (a)

no CPF; 4 ^ 6 .  0 ^ apresento proposta de aluguel 

de imóvel de propriedade situada na (Rua, Avenida...)

Ç , .  Ç p X x r y ^ J lP  -m x ^ iA /g L

bairro s X T T tcidadec \<^Vu^ CVK/ÍÀ

— ,__ n“.

estado

de Alagoas

para a Companhia de Saneamento 

no valor mensal dg R$

S . P I ^ ^ O O  / W a P ^  flXOiy|j )

por um período de___________ __________■

Santana do Ipanema de de ^  O lS .



w  - ■»



CÓPIA



E^|1BR^HC0



i
Eletrobras
Distribuição Alagoas

Companhia Energética de Alagoas
Av. Fernandes Uma, 3349 
- Maceió - AL -
CNPJ. 12.272.084/0001-00 lE.
Fone; 0800 082 0196 ou 2126-9365 (Ouvidoria)
www.elefrobrasalagoas.com - ARSAL: 0800-727-0167

DECLARAÇÃO DE QUITAÇÃO

SANTANA DO IPANEMA - AL. 14 de Janeiro de 2015.

Unidade Consumidora: 
Cliente:
CPF;
RG :
Endereço:
Cidade:
CEP :

0269210-4
0819735-0 ERICO CHAGAS PINTO 
03448190438 
1576248-SSP-AL
R SEBASTIAO PEREIRA BASTOS 668 
SANTANA DO IPANEMA - AL 
57.500-000

CASAL, MONUMENTO

Declaramos quitado(s) o(s) débito(s) abaixo relacionado(s) deste Cliente e Unidade Consumidora

Mês e Ano 
de Fatmto

N“ Fat. Valor da Fatura 1 
R$

Data de 
Vencimento

11/2014 0 691.15] 23/12/2014
10/2014 0 555,16] 23/11/2014
09/2014 0 473,91 23/10/2014
08/2014 0 331,52] 23/09/2014
07/2014 0 356,0̂ 23/08/2014
06/2014 0 425,5S 23/07/2014
05/2014 0 459,43 23/06/2014
04/2014 0 608,20 23/05/2014
03/2014 0 543,17 23/04/2014
02/2014 0 617,21 23/03/2014
01/2014 0 635,00 23/02/2014
12/2013 0 684,51 23/01/2014
11/2013 0 588,73 23/12/2013
10/2013 0 605,60 23/11/2013
09/2013 0 503,94 23/10/2013
08/2013 0 470.7S 23/09/2013
07/2013 0 431,571 23/08/2013
06/2013 0 , ' 474,03 23/07/2013
05/2013 0 507,21 23/06/2013
04/2013 0 751,5S 23/05/2013
03/2013 0 735,21 23/04/2013
02/2013 0 645,76] 23/03/2013
01/2013 0 682,01 23/02/2013 ■
12/2012 0 739,1$ 23/01/2013
11/2012 0 726,84 23/12/2012
10/2012 0 703,04 23/11/2012
09/2012 0 448,30 23/10/2012
08/2012 0 449,48 23/09/2012
07/2012 0 555,4̂ 23/08/2012
06/2012 0 571,851 23/07/2012
05/2012 0 682,13 23/06/2012
04/2012 0 717,23 23/05/2012
03/2012 0 855,45] 23/04/2012
02/2012 0 575,1 d 23/03/2012
01/2012 0 729,90| 23/02/2012
12/2011 0 752,29] 23/01/2012
11/2011 0 607,341 23/12/2011
10/2011 0 416,77 23/11/2011
09/2011 0 589,63 23/10/2011
08/2011 0 459,1$ 23/09/2011
07/2011 0 401,95] 23/08/2011
06/2011 0 470,00 23/07/2011
05/2011 0 529,40 23/06/2011

http://www.elefrobrasalagoas.com
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Companhia Energética de Alagoas 
ATENDIMENTO: 0800 082 0196 (24h - ligação gratuita) 

www.eletrobrasalagoas.com 
Ouvidoria: 2126-9365 (horário comercial)

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 
167 - Ligação Gratuita de telefones fixos e 

Tarifada na origem para telefones celulares

*ara contato co 
informe este

Código Único 
0269210-4

DECLARAÇÃO DE QUITAÇÃO

Distribuição Alagoas
Companhia Energética de Alagoas

Endereço para Entrega
ERICO CHAGAS PINTO
R SEBASTIAO PEREIRA BASTOS ,668 C A S A L
MONUMENTO -
CEP 57.500-000 - SANTANA DO IPANEMA - AL

Cód.Único: 0269210-4

Uso Exclusivo dos Correios:

□  Imóvel Demolido □  Recusado □  N° Inexistente □  Endereço Insuficiente I I Outros 

/ /_________ __ _____________________  ___________________________
Data Rubrica do Responsável Visto

http://www.eletrobrasalagoas.com




COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS P A G  1
RUA BARAO DE ATALAIA, 200 • CENTRO • MACEIO • AL CEP 57020-510
CNPJ: 12.294. 708/ 0001-Ô1 -  ISNC.ESTADUAL 24.008.146-3 1 4 / 0 1 / 2 0 1 5

w 1 4 : 3 5 : 2 1

DECLARAÇÃO NEGATIVA DE D ÉBITO

IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL

Matrícula; 016340612

085.001.0520.0252.000 

CASAL-SANTANA DO IPANEMA

Inscrição:

Cliente;

Endereço: RUA SEBASTIAO P BASTOS, 0668 - REGIONAL - CENTRO SANTANA DO IPANEMA 
AL 57500-000

Declaramos que no arquivo de contas a receber da CASAL, NÃO CONSTA, nesta data, débito 
referente ao consumo de água e/ou serventia de esgoto, serviços, multa, etc, no imóvel acima 
identificado. Esta declaração tem validade por 30 (trinta) dias e exclui contas ainda não vencidas, 
novas faturas, parcelamentos, financiamentos e serviços ou multas a cobrar.

MACEIO, 14 de

BARAO DE ATALAIA, 200, CENTRO, Cep: 57020-510 

VIsile 0 nosso site www.casai.al.gov.br

E-mail:
Informações:

INFO(gCASAL.AL.GOV.BR

08000820195

http://www.casai.al.gov.br




Estado de Alagoas
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO IPANEMA
Setor de Arrecadação e Finanças
RUA CORONEL LUCENA MARANHÃO, 141 - CENTRO
CNPJ 12.250.916/0001-89

C N D - C E R T I D Ã O  N E G A T I V A  D E  D É B I T O S

INSCRIÇÃO DO IMÓVEL : 1.001.171.0231.0000 C.P.F./C.N.P.J.: 034.481.904-38

CONTRIBUINTE :ÉRICO CHAGAS PINTO
LOGRADOURO : RUA SEBASTIÃO PEREIRA BASTOS 668
BAIRRO : MONUMENTO

Certificamos, com fundamento nas informações constantes em nosso 
Sistema de Cadastro e Controle de Arrecadação, ressalvando o direito 
de a Fazenda Municipal de inscrever e cobrar as dívidas que venham a 
ser apuradas, com referência ao presente instrumento,que NÃO EXISTE 
débito registrado em relação ao contribuinte/imóvel acima identificado.

DATA EXPEDIÇÃO : 16/01/2015 DATA VALIDADE ; 17/03/2015

Santana do Ipanema, AL. 16 de Janeiro de 2015

Chefe (Jésetor de /^.ríecadação





19/01/2015 Comprovante de Inscrição no CPF

\F5s. J L - . /

M in is té r io  da F a ze n d a
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 034.481.904-38

Nome da Pessoa Física: ERICO CHAGAS PINTO

Situação Cadastral: REGULAR

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido ás: 18:52:41 do dia 19/01/2015 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: FF35.ACAF-9'4DC'.CB8A 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada ha página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.aov.br.

Aprovado pela IN/RFB n° 1.042, de 10/06/2010.

hltp://www.receita.fazenda.gov.br/aplicacoes/alcta/cpf/ConsullaPublicaExibir.asp 1/1

http://www.receita.fazenda.aov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br/aplicacoes/alcta/cpf/ConsullaPublicaExibir.asp
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19/01/2015 Certidão Negativa de Débitos - Sefaz-AL

GOVERNO DE ALAGOAS 
?  SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA ESTADUAL 
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E CRÉDITO TRIBUTÁRIO

Certidão Negativa de Débitos

Nome:ERICO CHAGAS PINTO 
CPF ; 03448190438

REGULAR

Ressalvado o direito de a Fazenda estadual cobrar quaisquer dividas de responsabilidade 
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até a 
presente data, débitos inscritos em Divida Ativa.

Cer t j.dão expedida com base na Por t a r .i.a SARE n ° 62, de 23 de ] u 1 ho de 2004.

Emitida às 17:55:02 do dia 19/01/15
Válida até 20/03/2015.

Código de controle da ce r t idão : 327E-758F-CC1B-B593

’:j' 'O' J ; , , . ■

A autenticidade desta certidão deverá ser confiirnada na página da Secretaria de Estado da Fazenda de Alagoas, através do 
endereço http: //w-.w,v. sefaz. al. gov. br/certidão.

lertidãc expedida dratuita::iente.

hUp://apl03.sefaz.al.gov. br/cerlidao/certidao.php 1/1



EM BRANCO





EM BRANCO





1

i :
_  ^ i .

O 3330O a-i 30  OÀDUP.TBMí

EM BRANCO



V
Casal

N“ PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
596/2015

N“ F O LH A ^ /^ JsÂ ^

r  22^)------------V i-----------1

AASJUR

Informamos abaixo a Memória de Cálculo do reajuste do Contrato de Aluguel n° 19/2006, 
firmado entre a CASAL e o Sr®. Erico Chagas Pinto, referente ao imóvel de Santana do 
Ipanema-AL, para fins de renovação.

Valor do Contrato Global: R$ 25.200,00 
Valor do Contrato Mensal: R$ 2.100,00 
Percentual de reajuste: 7,14%

Atualização:
Valor atualizado = valor * fator = R$ 25.200,00 
Valor mensal atualizado; R$ 2.249,94 
Valor anual atualizado: R$ 26.999,28

1,0714

índice utilizado: IPCAacumuiado (Fevereiro/14 a Janeiro/15) = 7,14®/o

pROJEÇÃO DO BCB (INDECO)
M ês/A no índice do M ês ( em  %) índice A cum ulado A no (em  %)

F ev/14 0 ,69 5,68

M ar/14 0 ,92 6,15

Abr/14 0 ,67 6,28

M ai/14 0,46 6,38

Jun/14 0,40 6,52

Jul/14 0,01 6 ,50

A go/14 0,25 6,51

Set/14 0,57 6,75

Out/14 0,42 6,59

N ov/14 0,51 6,56

D e z /14 0,78 6,41

Jan /15 1,24 7 ,14

De fevereiro/14 a dezembro/14 é o realizado, os mês de janeiro/15 é projeção.
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Importante informar que no Contrato não vem dizendo o índice de reajuste, então 

atualizamos pelo IPCA, pegamos o acumulado de fevereiro/14 a janeiro/15, no entanto, o 

índice de janeiro/15 só sai no início de fevereiro (06/02), dessa forma pegamos uma projeção 

feita pelo Banco Central. Fizemos os cálculos com a projeção do dia 28/01/2015 que é o 

disponível no site . Salientamos ainda que por se tratar de projeções, pode variar para cima ou 

para baixo do índice oficial quando na data de sua publicação.

O proprietário pede que o mesmo passe para R$ 2.600,00 o que equivale um aumento 

de 23,81%, muito acima do índice projetado para janeiro/15.

Observamos também que o Contrato em análise teve seu início no ano de 2006 e que já 

está indo para o seu 8° termo aditivo, e que de acordo com a lei, o contrato poderá ser 

atualizado pelo período de até 60 meses ( 5 anos).

Dessa forma evoluímos o presente processo para análise e instrução jurídica.

Em: 02/02/2015

tynuia LüizaitJómnê tfe/waüjóf̂ âÍT̂ a 
Economista - Mat. 2962

VISTO:

9l)ilma
Econom ista

M at. 2970





Casal

Ao adv. Edilson,

Para conhecimento e análise. 

Em, 03/02/2015.

Lais Lirnaaê Souza Leão 

Assessora Jurídica

G E P U N  006-C
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Companhia de Saneamento de Alagoas

P ro ce sso  m :  59^/^015 

In te re ssa d o : UN Bacia  Leiteira .

A ssu n to : Prorrogação  de Prazo e A u m en to  de Valor.

A ASSESSORIA ju r íd ic a .

CONTRATO LOCAÇÃO DE IMÓVEL. PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO E AUMENTO DO VALOR CONTRATUAL. INTERESSE 
DAS PARTES. PREVISÃO CONTRATUAL, CLÃUSULA 
SEGUNDA DO CONTRATO N° 19/2006 C/C ART 18 E ART 51 
DA LEI 8.245/91. PELA POSSIBILIDADE.

Trata o p resen te  de so lic itação  da U nidade da Bacia Leiteira  para prorrogar o C o n trato  n° 19/2006, 

bem  com o rea justá-lo . O o b jeto  do C ontrato  é a locação  de um  im óvel u rb an o  não  resid en cia l, s itu ad o  na 

Rua Seb astião  Pereira  Bastos, n“ 668 , no bairro do M o n u m e n to , M un ic íp io  d e  S an tana  do Ip an em a/A L, o 

q ual serv irá  para insta lação  do escritó rio  da CASA L.

O referido  co ntrato  foi firm ad o  em  01  de fevere iro  de 2 0 0 6 , co m p razo  de 12 m e se s, estan d o  

atu a lm en te  com  o S étim o  Term o  A ditivo , q u e  o prorroga d e  0 6  d e  fevere iro  de 20 1 4  a 0 6  de fevere iro  de  

20 15 , desta fo rm a p rete n d e -se  um a nova prorrogação  de prazo e  d e  rea ju ste  de valor.

C on sta  nos a u to s: ,

1 -  Pedido m otivado  (fis. 01 );

2 -  T erm o  Aditivo  e C on trato  (fis. 0 2 0 6 );

3 -  C e rtid ã o  de Registo  do Im óvel (fis. 07);

4  -  P roposta do P ro p rietário  (fis. 08 );

5 -  D o cu m entos do P ro p rietário  (fis. 09 );

6 -  P ropostas (fis. 10/13); C ro nog ram a F ís ico -F in an ce iro  (fis. 06 );

7 -  D eclaração  de Q u itação  -  E le trob rás (fls. 14/15);

8 -  D ec la ração  N egativa de D éb itos -  CASAL (fls. 16 );

9 -  C ertid ão  N egativa de T ributos M un ic ip a is (fls. 17);

10 -  C o m p ro van te  de s itu ação  cad astra l (fls. 18);

11 -  C ertid ão  Negativa de D éb itos Estadual (fls. 19);

12 -  D otação  O rçam en tária  (fls. 21);

13 -  C á lcu lo s de rea ju ste  (fls. 22/23).

É 0 relatório, segue o parecer.

Em  o b servân cia  ao  pedido  m otivado (fls. 01 ) e da an á lise  do C on trato  anexado  aós auto s (fls. 

0 2 0 6 ), vê-se  que o im óvel a ten d e  as fin a lid ad es p recíp uas da A d m in istração , o nd e  este  a tu a lm en te  

aco m o d a  o escritó rio  desta C o m p an h ia . ,

c F
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Faz-se necessário ressaltar a previsibilidade contratual existente na Cláusula Segunda do 
Contrato em análise:

"CLÁUSULA SEGUNDA; O prazo de vigência deste contrato é 
de 12 (doze) m eses, a contar da data da assinatura, podendo 
ser renovado a critério das partes, ficando a CASAL obrigado a 
restituir o imóvel locado, completamente desocupado, ao 
término da vigência deste instrumento."

Ainda assim, o art. 51 da. Lei 8.245/1991 dispõe sobre a renovação contratual, que para 
melhor entendimento merece tatmbém sua transcrição:

Art. 51 - Nas locações de imóveis destinados ao comércio, o lo
catário terá direito a renovação do contrato, por igual prazo, 
desde que, cumutativamente:
( . . . )

II - 0 prazo mínimo do contrata a renovar ou a soma dos prazos 
ininterruptos dos contratos escritos seja de cinco anos;

No que pertine ao pedido de reajuste, conforme calculo apontado pela GEFIN, verifica-se 
que 0 valor reajustado com base no índice do IPCA acumulado de fevereiro de 2014 a janeiro de 
2015, que é de 7,14% (sete vírgula quatorze por cento), passando o valor mensal do Contrato de 
R$ 2.100,00 (dois mtl e cem reais) para R$ 2.249,94 (dois mil, duzentos e quarenta e nove reais e 
noventa e quatro centavos) e o valor anual de R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais), 
para R$ 26.999,28 (vinte e seis mil novecentos e noventa e nove reais e vinte e oito centavos).

Conforme costa nos autos, o proprietário apresentou proposta às fis. 08, no valor de R$
2,600,00, (dois mii! e seiscentos reais), valor este superior ao reajustado pelo índice do IPCA,

Diante do exposto, opino peía prorrogação do contrato pelo prazo de 12 (doze), meses 
com base no índice do IPCA de 7,14% (sete vírgula quatorze por cento), acumulado de Fevereiro 
de 2014 a janeiro de 2015, para isto, se faz necessária a manifestação escrita do locador.

Caso não haja a formalização do Contrato, é lícito às partes fixar, de comum acordo, 
novo valor para o aluguel, de conformidade com o art. 18 da Lei 8245/91, senão vejamos:

Art. 18 - É lícito às partes fixar, de comum acordo, novo valor 
para o aluguel, bem como inserir ou modificar cláusula de rea
juste.

É o entendimento o qual submeto à sua apreciação.

Maceió/AL, 03 de fevereiro de 2015.

EDILSON ALVES VIEIRA 
Advqgado OAB/AL 1.822 

SJUR/CASAL

ÜllUTE Ç^EWFTGUÊIFÍEDO 
ESTAGIÁRIQfASJUR/CASAL
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A D .P ,

Com o parecer com  o qual concordamos. 

Em, 04 de fevereiro de 2015

Laís Lima de Souza^Leâo 
Adv. O A B /A L  7 Í f f  
Assessora Juridiòa

Á VGO (de ordem)

Para co n h e c im e n to  e p o sic io n am en to  q u an to  ao te o r  da p re se n te  C .l 

Em, 04/02/2015

Vallfivia MoCtna
Secretária deVGabineté 

CASAL

O^Joz^

/^ c r»  A Al n n o  i

EcoiiJoséfíejüer|P.N̂
Assessor V G O /  CASAL

Mat.: 1390
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À COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL
[ f \ % É J

DECLARAÇÃO

Senhor Gerente,

Eu, Erico Chagas Pinto, residente na Rua Sebastião Pereira Bastos, ns 627, Santana do Ipanema 

-  AL, portador do CPF 034.481.904-38, proprietário do imóvel onde funciona a Gerência da 

Casal, conforme Contrato ns 19/2006, declaro para os devidos fins que concordo com o 

reajuste de preço pelo índice do IPCA, de 7,14%, proposto pela CASAL.

Santana do Ipanema -  AL, 05 de fevereiro de 2015.

Erico Chagas Pinto





ComiMnNa dc Saneamento dc Alagoas

A DP:

Encaminhamos o presente processo para vosso conhecimento e autorização, 
visto que o locador se manifestou favorável ao reajuste de 7,14%, com base no índice 
do IPCA, conforme declaração acostada às folhas 29.

Em 05/02/2015. /

Eng® Frandiéco Beltrão 
Vice Presidente d^estão Operacional 

VGO / CASAL

GEPLAN  009-C





Protocolo n“ 596/2015
C.l n° 14/2015 -  UN. Bacia Leiteira
Contrato de Locação n° 19/2006

A
CPU

De acordo com a solicitação da UN- Bacia Leiteira, através da C.l. N° 14/2015, 
corroborada pela instrução processual e jurídica ás fis. 25 e 26, com previsão 
contratual, cláusula segunda do Contrato n° 19/2006 c/c Art. 18 e Art 51 da Lei 
8245/91.AUTORIZAMOS aditivar o Contrato de Locação de imóvel n° 19/2006, 
celebrado com o Sr. ERICO CHAGAS PINTO -  CPF n° 034.481.904.38, por mais 
um período de 12 (doze) meses, que tem como objeto a locação de imóvel onde 
funciona o núcleo de atendimento da CASAL na cidade de Santana do 
Ipanema/Alagoas, situado a Rua Sebastião Pereira Bastos, n° 668 -  Centro -  
Santana do Ipanema/Alagoas, bem como reajustando o referido Contrato no 
percentual de 7,14% (sete virgula quatorze por cento) conforme o valor acumulado do 
IPCA do período de fevereiro/2014 a janeiro/2015, segundo parecer da 
SUPOFIN/GEFIN, ás fis. 22 , passando o valor mensal de R$ 2.100,00 (dois mil e 
cem reais) para R$ 2.249,94 (dois mil, duzentos e quarenta e nove reais e noventa e 
quatro centavos) e o valor global de R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos 
reais) para R$ 26.999,28 (vinte e seis mil, novecentos e noventa e nove reais e 
vinte e oito centavos). Em, 06/02/2015

Eng“ WILDE CLEC 
Diretor Presidente

E ALENCAR

/vgm...

GEPLAN  021 C





w
CasalcOMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 596/2015. 
C.l. n° 14/2015

ÁASJUR (DE ORDEM)

Encaminhamos o 8° termo aditivo do Contrato n° 19/2006, para análise e 
aprovação deste setor.

Maceió/AL., 06 de fevereiro de 2015.

Atenciosamente

J vÍq WaoÍacx KVeídUarveo SfWoino
Natháiia Medeiros Silveira
Estagiária CPL/CASAL





C 0S 0 lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 596/2015 

C.I. n“ 14/2015 - UNBL

Á UNBL ( De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa., o 8S Term o Aditivo ao Contrato ns 19/2006, celebrado entre a 

CASAL e o Erico Chagas Pinto para assinatura. Devolver as duas vias assinadas e rubricadas, 

para que os Senhores Diretores da CASAL assinem. Depois enviaremos uma via para o 

vosso arquivo.

Em, 06 de fevereiro de 2015

cas,.i Se(|);eiá/-ia da CPL

\
4 k/ g c  ÇV

c U . «0-̂ Y>C»ÍÀvvc\̂  ^  €a/oÔjuuC/v 'cK  P

Gerlnçe Almeida 
cSai Secngtária da CPL









ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

OITAVO TERMO ADITIVO CONTRATO NS 19/2005 -  CASAL, 

CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS CASAL E O SR. ERICO CHAGAS PINTO, TENDO 
COMO OBJETO A LOCAÇÃO DE IMÓVEL EM SANTANA DO 

IPANEMA.

Por este Instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista 
Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, n®. 200, Centro, 
Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o ns. 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual  ̂ n®. 24.008.146-3, 
doravante, denominada^simplesmente CASAL, neste ato, representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO FALCÃO 
DE ALENCAR , brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n̂  ̂091.578.673-72, e pelo Vice-Presidente de 
Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, advogado, brasileiro, baiano, solteiro, inscrito no CPF/MF n̂  
032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital; e o Sr. ERICO CHAGAS PINTO, brasileiro escrito no 
CPF/MF sob n5 034.481.904-38, residente e domiciliado em Maceió/AL, doravante denominado simplesmente LOCADOR, 
tendo em vista o que consta no Processo administrativo 596/2015, C.l n° 14/2015, acordam em celebrar o presente 
aditivo, de acordo com as cláusulas e condições a seguir expressas:

I

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento, fica prorrogado o prazo estabelecido na Cláusula Segunda do
Contrato Original, por mais 12 (doze) meses a contar de 05 de Fevereiro de 2015 a 05 de Fevetjeiro de 2016.

CLÁUSULA SEGUNDA: Por força deste instrumento fica autorizado o reajuste no percentual de 7,14% ( sete virgula 
catorze por cento) conforme o valor acumulado do IPCA do período de fevereiro/2014 a jan^iro/2015, passando o valor 
mensal de R$ 2.100,00 ( dois mil e cem reais) para R$ 2.249,94 (dois mil, duzentos e quarenta e nove reais e noventa e 
quatro centavos) e o valor global de R$ 25.200,00 ( vinte e cinco mil e duzentos reais) para R$ 26.999,28 (vinte e seis mil 
e, novecentos e noventa e nove reais e vinte e oito centavos).

CLAUSULA TERCEIR^  A despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na cláusula primeira terá a seguinte
classificação orçamentária: I

Unidade oíçamentária.................................. 11102 -  UN. B. LEITEIRA ;

Grupo de Cjespesa........................................ 300.000 -Serviços de Terceiros j

Rubrica .....|....................................................307.319 -  Aluguel de Imóveis j

CLÁUSULA QUART/I: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições que não foram 
alteradas por força (Jeste instrumento. I

E, por estarem assirn, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixe! firmadas.

Maceió, o 6 >  cSx.

TESTEMUNHAS:

CX. cie VMÍ2.,

WILDE CLECIO F^LC 

DiretorPí^idente/CASAL

OTVÃO
Gestão Corporativa

ERICO CHAGAS PINTO  ̂ '*-*-'> -03,.

P/LOCADOR





L„,

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 19/2006

MÊS/ANO VALOR MENSAL

1° MÊS R$ 2.249I94

I 2° MÊS R$ 2.249Í94

3° MÊS R$ 2.249:94

4° MÊS R$ 2.249Í94

5° MÊS R$ 2.249I94

6° MÊS R$ 2.249Í94

7° MÊS R$ 2.249i94

8° MÊS R$ 2.249^94

9° MÊS R$ 2.249:94

10° MÊS R$ 2.249;94

11° MÊS R$ 2.249Í94

12° MÊS R$ 2.249I94

1 VALOR GLOBAL: R$ 26.999,28 / ]
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONVÊNIO N° 5/2015 
Protocolo n° 4593/2015 - C.I N° 30/2015 - GERÊNCIAAJNLE 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/ 
MF sob o n° 091.578.673-72 e pelo Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE 
SILVIO LUENGO GALVAO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF 
n° 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA; O MUNICÍPIO DE MESSIAS/ALAGOAS, pessoa jurídica de 
Direito Público com sede na Rua Elpídio Cavalcante Lins, S/N, Centro, Messias/ 
AL, CNPJ n°; 12.200.283/0001-02, neste ato representada pela Prefeito Municipal 
JARBAS MAYA DE OMENA FILHO, inscrito no CPF/MF n“ 411.756.114-68 e de 
RG n° 446.222 SSP/AL, residente e domiciliado no mesmo Município.
OBJETO: Constitui objeto deste convênio, a cessão de 05(cinco) servidores 
municipais, dos quais 04 (quatro) desempenliarão a função de Vigilantes e 0 1 (um) 
atuará na limpeza e manutenção do esgoto sanitário do Município de Messias. 
Data de assinatura; 26 de maio de 2015.
Protocolo n° 4593/2015 - C.I N° 30/2015 - GERÊNCIA/UNLE 
Autorizamos a elaboração do Convênio n° 5/2015, celebrado entre a CASAL e 
o MUNICÍPIO DE MESSIAS/ ALAGOAS , observando a legislação vigente. 
Homologado em : 30.04.2015

Protocolo 163899

..3PANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 13/2014 
Protocolo n" 1516/2015 - C.I N“ 26/2015 - UN-SERTÃO 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro,casado, engenlieiro civil, inscrito no CPF/ 
MF sob 0 n° 091.578.673-72, e pelo Vice-Presidente de Gestão Operacional 
FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI brasileiro, 
casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 185.381.854-20, ambos 
residentes e domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA: A EMPRESA BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA 
LTDA - EPP, estabelecida na Rua José Argemiro Rosa, 1010, Povoado de Barra 
Nova, Marechal Deodoro/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 02.070.836/0001- 
98, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada 
pelo seu sócio DIEGO TERTO MARTINS, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o n° 
052.501.234-65, residente e domiciliado em Maceió/AL.
OB.IETO:Por força deste instrumento fica autorizada a prorrogação do prazo 
estabelecida na Cláusula Sexta do Contrato Original por mais um período de 12 
(doze) meses, a contar de 26 de março de 2015 a 26 de março de 2016.Fica 
estabelecido o reajuste de 6,99% (seis vírgula noventa e nove por cento) referente

ao período de Janeiro/2014 a janeiro/2015, passando o valor total do Contrato .
R$ 458.980,44 { quatrocentos e cinquenta e oito mil, novecentos e oitenta reais e ^ '  
quarenta e quatro centavos), para R$ 491.036,76 ( quatrocentos e noventa e um 
mil, trinta e seis reais e setenta e seis centavos).
Data de assinatura: 26 de março de 2015.
Protocolo n° 1516/2015 - C.I N° 26/2015 - UN-SERTÃO 
Autorizamos a elaboração do Primeiro termo aditivo ao contrato n° 13/2014, 
celebrado entre a CASAL e a EMPRESA BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO 
DE OBRA LTDA - EPP, observando a legislação vigente. Homologado em : 
19.03.2015

Protocolo 163923

ÇOMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 19/2006 
Protocolo n” 596/2015 - C.I N° 14/2015 - U.N. Bacia Leiteira 
Contratante; CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/ 
MF sob 0 n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa 
JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no 
CPF/MF sob 0 n° 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta capital. 
CONTRATADA: O SR. ERICO CHAGAS PINTO, brasileiro inscrito no CPF/ 
MF sob 0 n° 034.481.904-38, residente e domiciliado em Maceió/AL, doravante 
denominado simplesmente LOCADOR.
OBJETO: Por força deste instrumento, fica prorrogado o prazo estabelecido na 
Cláusula Segunda do Contrato Original, por mais 12 (doze) meses a contar de 
06 de Fevereiro de 2015 a 06 de Fevereiro de 2016.Por força deste instrumento 
fica autorizado o reajuste no percentual de 7,14% (sete vírgula catorze por cento) 
conforme o valor acumulado do IPCAdo período de fevereiro/2014 a janeiro/2015, 
passando o valor mensal de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais) para R$ 2.249,94 
(dois mil, duzentos e quarenta e nove reais e noventa e quatro centavos) e o valor 
global de R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais) para R$ 26.999,28 
(vinte c seis m il, novecentos e noventa e nove reais e vinte e oito centavos).
~ 'a  de assinatura: 06 de fevereiro de 2015.

. .ocolon” 596/2015 - C.I N° 14/2015 - U.N. Bacia Leiteira 
Autorizamos a elaboração do Oitavo termo aditivo ao contrato n" 19/2006, 
celebrado entre a CASAL e o SR. ERICO CHAGAS PINTO, observando a 
legislação vigente. Homologado em : 06.02.2015

Protocolo 163905

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO N“ 
144/2013

Protocolo n” 1575/2015-CASAL-C.I. N° 21/2015-ASSESSORIA JURÍDICA 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLECIO 
FALCAO DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/ 
MF sob o n“ 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa 
JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no 
CPF/MF sob o n°. 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA: A EMPRESA PAES, ALMEIDA E ALBUQUERQUE 
ADVOGADOS.
OBJETOrA partir da assinatura deste instrumento, fica autorizado a substituição 
do gestor do Contrato n° 144/2013, nomeado na cláusula quinta do referido 
instrumento, BRUNA JUCA TEIXEIRA MONTEIRO, mat. 9127, inscrita no CPF/ 
MF n° 025.750.884-88, por LAIS LIMA DE SOUZA LEÃO, matricula 2901, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 046.064.534-00.
Data de assinatura; 20 de maio de 2015.
Protocolo n° 1575/2015-CASAL-C.l. N° 21/2015-ASSESSORJA JURÍDICA 
Autorizamos a elaboração do primeiro termo de apostila ao contrato n° 144/2013, 
firmado entre a CASAL e a EMPRESA PAES, ALMEIDA E ALBUQUERQUE 
ADVOGADOS, observando a legislação vigente. Homologado em : 20.05.2015

Protocolo 163928

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 40/2011 
Protocolo n ° 2843/2015 - CASAL-C.I. N° 020/2015-GEMEM 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLECIO 
FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/ 
MF sob 0 n° 091.578.673-72, e por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa 
JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no 
CPF/MF sob o n° 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA, o Sr. ALBERTO MÁRIO MAFRAFILHO, brasileiro, inscrito no 
CPF/MF sob n° 098.789.394-72, residente e domiciliado na Rua Santa Fernanda, 
n° 232, Edifício Jahu, apt. 203, Jatiúca, Maceió/AL, doravante denominado 
CONTRATADO.
OBJETO: Por força deste instrumento, o prazo de vigência estabelecido na Cláusula 
Sétima do Contrato original fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de 
26 de maio de 2015 a 26 de maio de 2016. Por força deste instrumento fica mantido 
o valor mensal de R$ 12.000,00 (doze mil reais) e o valor de R$ 144.000,00 (cento 
e quarenta e quatro mil reais).
Data de assinatura: 26 de maio de 2015.
Protocolo n° 2843/2015 - CASAL-C.I. N° 020/2015-GEMEM 
Autorizamos a elaboração do Quarto termo aditivo ao contrato n° 40/2011, 
celebrado entre a CASAL e o Sr. ALBERTQ MÁRIO MAFRA FILHQ , 
observando a legislação vigente. Homologado em : 06.04.2015

Protocolo 163929

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 41 /2011 
Protocolo n“ 2199/2015 - C.I N” 23/2015 - SUPCONG
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA ÇOSTA, CPF/MF n° 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, 
advogado, inscrito no CPF/MF sob o n° 032.981.054-57, ambos residentes e 
domiciliados nesta capital.
CONTRATADA: CONCENTRE CONTABILIDADE E CONSULTORIA




